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PALAVRA DO
PRESIDENTE

As atividades contábeis colaboram 
para a edificação da economia e para 
o desenvolvimento sustentável do país. 
Ao longo da história, os profissionais da 
contabilidade têm sido personagens es-
tratégicos de uma série de fatos históri-
cos. Com a Reforma Tributária, não será 
diferente. A partir da consolidação do 
novo sistema tributário, a classe contá-
bil será protagonista na transição e na 
efetivação das mudanças. 

O Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) reconhece a relevância e a respon-
sabilidade dos profissionais da contabi-
lidade não apenas para a movimenta-
ção da economia e dos mercados, como 
também para a evolução e o fortaleci-
mento da sociedade. Nesse sentido, a 
entidade conduz uma série de ativida-
des a fim de colaborar com as discus-
sões e com a construção do texto da Re-
forma Tributária. Alguns exemplos são 
a instalação do Grupo de Estudo sobre 
Reforma Tributária da autarquia; a apro-
vação e a participação do CFC em dis-
cussões sobre o tema na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal; e a 
publicação do Estudo Técnico sobre os 
Reflexos da Reforma Tributária nas Em-
presas de Serviços Contábeis e do livro 
digital Reforma Tributária: o novo Siste-
ma Tributário Brasileiro.

Nesse contexto, vale ressaltar que o 
assessoramento oferecido pelos conta-
dores que compõem o grupo de estudos 
não se restringe à Contabilidade. Embora 
sejam conduzidas análises conjunturais e 
pesquisas no âmbito da realidade contá-
bil, o CFC tem colaborado para aperfei-
çoar o texto da reforma como um todo. 
Desse modo, os voluntários envolvidos 
nessa tarefa buscam soluções no âmbi-
to, por exemplo, da melhoria do ambien-
te de negócios no Brasil e da geração de 
empregos. Como classe e entidade com-
prometida com o desenvolvimento sus-
tentável do país, mantemos o enfoque 

na busca de mudanças que, verdadeira-
mente, alcancem toda a sociedade.

A academia é uma grande aliada do 
Brasil nesse processo. É certo que o país 
dará passos mais seguros a partir de es-
tudos prévios realizados por pesquisa-
dores de todo o território nacional. A 
construção do texto no Congresso Na-
cional é a primeira etapa dessa caminha-
da. A divulgação e a implantação das 
mudanças trazidas pela Reforma tribu-
tária são a segunda fase, que, sem dúvi-
da, poderá ser mais bem sucedida com 
o apoio acadêmico. A academia e o mer-
cado precisam caminhar de mãos dadas. 
A atuação dos profissionais da contabi-
lidade abastecerá as universidades de 
questões e de conteúdos. Por outro 
lado, as pesquisas desenvolvidas trarão 
respostas para aqueles que estarão na 
linha de frente. Essa sinergia é uma das 
bases para o sucesso dessa empreitada. 

A reportagem desta edição da Re-
vista Brasileira de Contabilidade (RBC) 
aborda a Reforma Tributária, apresenta 
os esforços do CFC nesse cenário e os 
impactos desse texto no mundo contá-
bil. Este exemplar também apresenta ar-
tigos que levam à reflexão e trazem so-
luções para a construção de mercados 
e sociedade mais fortes. Sem dúvida, 
transformações efetivas precisam estar 
bem sedimentadas – e a academia nos 
proporciona isso. Por isso, desejo uma 
excelente leitura! 
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Entidade tem acompanhado e analisado a temática por meio do Grupo de Estudo sobre 

Reforma Tributária da autarquia. O trabalho do grupo rendeu a aprovação do CFC para 

participar e contribuir em discussões sobre o tema na Câmara dos Deputados e no Senado 

Federal. Um dos resultados desses esforços foi a inserção de quatro emendas aditivas propostas 

pelo Conselho ao texto da Reforma Tributária. As sugestões fornecidas pela equipe no último 

ano contemplam não apenas a classe contábil, mas toda a sociedade. 

Por Lorena Molter / Comunicação CFC 

Há décadas em discussão no 
Brasil, a Reforma Tributária entrou 
em fase decisiva de consolidação 
em 2024. Protagonistas na mo-
vimentação do sistema tributário 
brasileiro, os profissionais da con-
tabilidade vão ter importante papel 
na implantação e na operacionali-
zação das mudanças trazidas pelo 
texto desenvolvido no Congresso 
Nacional, com a contribuição de di-
ferentes personagens da sociedade. 

O Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), que acompanha e 

estuda a temática, intensificou as 
atividades relacionadas ao assunto 
nos últimos anos. Uma dessas ini-
ciativas foi a criação do Grupo de 
Estudo sobre Reforma Tributária da 
autarquia. Liderada pela conselhei-
ra Angela Dantas, a equipe desen-
volve estudos sobre a proposta e 
colabora com a construção do tex-
to da reforma. 

Uma das conquistas do grupo 
foi a aprovação do CFC, em 2023, 
para participar das discussões na 
Câmara dos Deputados e no Se-

nado Federal sobre o tema. Des-
de então, a entidade conseguiu 
inserir quatro emendas aditivas 
(732, 733, 734 e 735) ao texto da 
Reforma Tributária – Projeto de 
Lei Complementar (PLP) n.º 68, 
de 2024. Três sugestões estão re-
lacionadas às obrigações acessó-
rias, à sua simplificação e à neces-
sidade de consulta ao Conselho, 
no caso do estabelecimento de 
novas obrigações. Outra suges-
tão acatada foi a supressão do 
art. 334 do projeto.

ENTREVISTA

O Conselho Federal de Contabilidade 
no contexto da Reforma Tributária

RBC n.º 268 – Ano LIII – julho/agosto de 2024
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Grupo de Estudo sobre Reforma Tributária

Angela Andrade Dantas Mendonça (SE) – coordenadora

Wellington do Carmo Cruz (BA)

Alexandre Garcia Querquilli (SP)

Daniel Coêlho (CE)

Diogo Ferri Chamun (RS)

Haroldo Santos Filho (ES)

Liêda Amaral de Souza (RN)

Márcio Lério da Silva (SP)

Márcio Schuch Silveira (RS)

Paulo César Adorno (SP)

Paulo Henrique Barbosa Pêgas (RJ)

Fellipe Matos Guerra (CE)

Reynaldo Lima Júnior (SP)

Felipe Gonçalves Bastos (DF)

Fonte: CFC

A entidade também conseguiu 
a aprovação, na íntegra, de emen-
da aditiva desenvolvida pelo Grupo 
de Estudos. A proposta envolve o 
art. 116, que trata da tributação di-
ferenciada para as sociedades pro-
fissionais, o que engloba todas as 
profissões – inclusive, a classe con-
tábil. A sugestão foi a inserção de 
um segundo parágrafo no referido 
artigo. O conteúdo foi apresentado 
pelo presidente do Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Rio Gran-
de do Sul (CRCRS), Márcio Schuch, 
na Câmara dos Deputados, em ju-
lho de 2024. Em outra audiência 
pública, realizada em agosto des-
te ano, Schuch argumentou sobre o 
split payment, uma ferramenta usa-
da para fazer a separação dos pa-
gamentos, de forma automatizada. 
Ainda no mesmo mês, o presiden-
te do Conselho Regional de Conta-
bilidade do Ceará (CRCCE), Fellipe 
Guerra, esteve no Senado Federal 
para abordar a tecnologia e a ino-
vação na Reforma Tributária. 

Outra ação do Grupo de Estu-
dos foi o desenvolvimento de 
publicações que relacionam a 
Reforma Tributária ao contex-
to da Contabilidade. Em agos-
to de 2023, o CFC apresentou 
um Estudo Técnico sobre os 
Reflexos da Reforma Tributá-
ria nas Empresas de Serviços 
Contábeis. O documento ti-
nha o objetivo de apresentar, 
de forma técnica, os reflexos 
da Proposta de Emenda Cons-
titucional (PEC) n.º 45-A, de 
2019 – aprovada na Câmara 
dos Deputados no dia 7 de ju-
lho de 2023 –, nas empresas 
de Contabilidade. A análise 

foi baseada na metodologia de-
senvolvida por Guerra e adaptada 
pelo grupo de estudos. O material 
foi apresentado a parlamentares no 
Congresso Nacional. 

O CFC também publicou o livro 
digital Reforma Tributária: o novo 
Sistema Tributário Brasileiro. De au-
toria de Fellipe Guerra, o material 
busca explicar aos profissionais da 
contabilidade a reforma e os seus 
desdobramentos na profissão. O 
exemplar está disponível, de forma 
gratuita, na página do CFC.  

As ações do Grupo de Estudos 
proporcionam uma série de vitórias 
para a classe e para a sociedade. 
Um desses benefícios foi a redução 
de 30% na alíquota-padrão do Im-
posto sobre Valor Agregado (IVA) 
para classe contábil. Fellipe Guerra 
conta como tem sido o trabalho da 
equipe, as conquistas alcançadas 
para a classe e para a sociedade, e 
os impactos da Reforma Tributária 
na Contabilidade. Confira a seguir:
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Revista Brasileira de Contabi-
lidade (RBC): Como a participa-
ção do CFC nas audiências públi-
cas sobre a Reforma Tributária na 
Câmara e no Senado tem colabo-
rado para a construção do texto 
final sobre a temática?
Fellipe Guerra: A participação do 
Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) nas audiências públicas, repre-
sentando não apenas os profissionais 
da contabilidade, mas toda a socie-
dade, tem sido crucial para a melho-
ria do texto do PLP n.º 68, de 2024, 
que tramita na Câmara dos Deputa-
dos. Até o momento, quatro emen-
das aditivas, resultantes dos estudos 
conduzidos pelo CFC, já foram proto-
coladas pelo senador Izalci Lucas (PS-
DB-DF), visando aprimorar a Reforma 
Tributária e garantir que ela cumpra 
seus principais objetivos. As contribui-
ções do CFC têm se concentrado na 
eliminação de redundâncias nas obri-
gações acessórias, na redução dessas 
obrigações e na modernização da re-
lação entre o Fisco e os contribuintes, 
sempre com um enfoque em benefi-
ciar o contribuinte mediante o uso de 
tecnologia e, não apenas, apresentar 
um caráter arrecadatório.

RBC: Qual é o papel social do CFC 
no assessoramento quanto à Re-
forma Tributária?
FG: O papel social do Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) é am-
plamente percebido, na medida em 
que sua atuação vai além da busca 
por melhorias específicas para a clas-
se contábil. O CFC tem se dedicado 
a contribuir para o aprimoramento 
do texto da Reforma Tributária, no 
intuito de melhorar o ambiente de 
negócios no Brasil, diminuir o custo 
da conformidade tributária e incen-
tivar o investimento, o empreende-
dorismo e a geração de empregos. 
Além disso, o CFC busca promover 
a segurança jurídica, reduzir o cha-
mado “custo Brasil” e, consequen-
temente, potencializar a capacidade 
do país de gerar riqueza. Com essa 

abordagem, o CFC reforça seu com-
promisso social de atuar em prol do 
desenvolvimento econômico e social 
do país como um todo.

RBC: Quais foram as principais 
contribuições do Grupo de Estudo 
sobre Reforma Tributária na cons-
trução do texto?
FG: Entre as principais contribuições 
do Grupo de Estudo sobre Refor-
ma Tributária, destacam-se melho-
rias significativas no texto da refor-
ma. Primeiramente, o grupo atuou 
para garantir que a redução de 30% 
na alíquota-padrão do IVA fosse efe-
tivamente assegurada aos profissio-
nais da classe contábil. Além disso, o 
grupo sugeriu que a criação de novas 
obrigações acessórias seja precedida 
de uma análise rigorosa para verificar 
se as informações requisitadas já são 
enviadas em outras declarações, vi-
sando eliminar redundâncias. Outra 
importante contribuição foi a inclu-
são de uma emenda aditiva que de-
termina que a criação de novas obri-
gações acessórias seja precedida por 
uma consulta ao Conselho Federal 
de Contabilidade, assegurando que 
o CFC tenha um papel ativo na cons-
trução dessas novas exigências.

RBC: Quais são os principais im-
pactos da Reforma Tributária na 
classe contábil?
FG: A Reforma Tributária busca refor-
mular todo o sistema tributário do 
país, o que impacta diretamente a 
atuação dos profissionais da conta-
bilidade, que hoje são os principais 
operadores desse sistema no Bra-
sil. As mudanças propostas afetam 
a classe contábil de várias maneiras, 
sobretudo nos aspectos relacionados 
à transição para o novo modelo tri-
butário e à implementação dos no-
vos tributos. A introdução de novas 
tecnologias para dar suporte a esse 
processo também terá um impacto 
significativo na rotina e nas ativida-
des diárias dos contadores. Além dis-
so, a mudança na tributação sobre 

a prestação de serviços, incluindo a 
própria atividade contábil, é um pon-
to crucial, que altera a forma como 
os profissionais lidam com a tributa-
ção e o compliance tributário.

RBC: Qual deverá ser a principal 
preocupação do profissional da 
contabilidade na orientação dos 
seus clientes com relação à imple-
mentação da Reforma Tributária?
FG: O profissional da contabilidade 
deve iniciar imediatamente a orien-
tação de seus clientes sobre os im-
pactos da Reforma Tributária. A pri-
meira etapa envolve a realização de 
projeções e simulações da carga tri-
butária, comparando o contexto 
atual com o cenário pós-reforma, 
utilizando faixas de alíquota para 
ilustrar as diferenças. À medida que 
a transição para o novo sistema tri-
butário se aproxima, especialmente 
em 2025, será crucial que as empre-
sas estejam preparadas para adaptar 
seus softwares, reestruturar proces-
sos e capacitar seus colaboradores. 
Todo esse processo de adaptação 
deverá ser conduzido e orientado 
por profissionais da contabilidade 
capacitados para lidar com as mu-
danças trazidas pela reforma.

Fellipe Guerra, presidente do Conselho 
Regional de Contabilidade do Ceará

Foto: Acervo CFC
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Este artigo, como parte de pesquisa em desenvolvimento, 
propõe uma modelagem teórico-positivista para 
avaliar o cumprimento da responsabilidade fiduciária 

de gestores operacionais e financeiros, sustentada em um 
conjunto de equações que avaliam a eficiência da gestão 
operacional, por meio do Grau de Alavancagem Operacional 
(GAO), e a eficiência da gestão financeira, utilizando o 
Coeficiente de Eficiência Financeira (CEF), o Índice de 
Liquidez Corrente (ILC) e o Coeficiente de Sustentabilidade 
da Liquidez (CSL). O modelo é testado com dados de 
laboratório, recuperados das Demonstrações Financeiras 
Padronizadas (DFPs) de seis empresas listadas na B3, 
no horizonte temporal de 2021 a 2023, no ambiente dos 
grupos de pesquisa “Laboratório de Pesquisa e Extensão do 
Terceiro Setor (LPETS)” e “Sustentabilidade da Gestão da 
Liquidez Financeira (SGLF)”, na Universidade de Brasília, 
credenciados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq). Os resultados aportam 
robustas evidências da adequada especificação do modelo e 
sinalizam que nenhuma das empresas da amostra cumpriu 
o requerimento de responsabilidade fiduciária das gestões 
operacional e financeira. Por fim, espera-se que pesquisas com 
maior abrangência de horizonte temporal possam criticar e 
testar o modelo. 
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1 Introdução

Este artigo desenvolve um mo-
delo teórico-positivista para ava-
liar a responsabilidade fiduciária de 
gestores no processo de governan-
ça, em âmbito de mercado, a partir 
do conteúdo informacional das De-
monstrações Financeiras Padroniza-
das DFPs, elaboradas com base em 
políticas contábeis internas e nor-
matização técnica recomendada 
por reguladores institucionais.

Os reguladores institucionais, 
nesse contexto, são o Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) e a 
Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM). O modelo teórico-positivis-
ta é testado com dados de labora-
tório recuperados das DFPs de fir-
mas listadas na B3, de 2021 a 2023. 

O contexto da avaliação se limita 
às gestões operacional e financei-
ra como ponto de partida da sus-
tentabilidade corporativa, ancorada 
em compromissos comportamen-
tais, técnicos e ético-legais.

Os operadores do negócio, in-
vestidos das funções de gestores, 
são devedores fiduciários com res-
peito aos interesses dos investido-
res, aos quais devem lealdade e 
que, em função dessa lealdade, são 
proibidos de agir em interesses dis-
tintos dos interesses corporativas, 
como discute Miller (1993).

Então, responsabilidade fiduci-
ária combina conhecimento e com-
portamento, que são a fidúcia dos 
gestores do negócio, que garantem 
fé pública ao conteúdo informacio-
nal quanti-qualitativo dos dados 

das DFPs divulgados pela 
gestão corporativa an-

corada no processo 
de governança.

As demonstra-
ções financeiras 
padronizadas são 
elaboradas a par-
tir da adoção das 
políticas contábeis, 
com obediência à 
regulação especí-
fica, desenhadas 
para garantir a efe-
tividade dos con-
troles em contex-
to governamental 
ou privado. O con-
texto governamen-
tal deve estar com-
promissado com a 
publicidade trans-
parente dos negó-

cios do Estado, en-
quanto o contexto 
privado deve assu-
mir esse compromis-
so com negócios das 
organizações de mer-
cado. Nessa conjuntu-
ra, o desenho das po-
líticas contábeis pode 

sinalizar 
a trans-
parência 
da publi-
cidade dos negócios 
com divulgação de informação jus-
ta, assim entendida informação 
sem tendência ou viés que dificul-
te a perfeita compreensão dos atos 
praticados pela governança. 

Governança é a guardiã da 
responsabilidade fiduciária da in-
formação contábil e dos contro-
les, para garantir credibilidade. 
Caso contrário, o conteúdo infor-
macional dos relatórios financei-
ros e não financeiros produzidos 
pela contabilidade não é justo, e a 
decisão tomada com base em re-
latórios que não assegurem esse 
compliance compromete a susten-
tabilidade corporativa. 

Ainda que os agentes gestores 
extrapolem os limites da respon-
sabilidade fiduciária, dela não de-
vem se afastar, porque o processo 
de compliance, que exige accoun-
tability, obriga o gestor a combinar 
talento, perspicácia e competência 
para agregar valor ao negócio, com 
a finalidade de satisfazer o inves-
tidor e atender às necessidades da 
sociedade no trinômio social, am-
biental e governança. Então, po-
de-se entender que não há social e 
ambiental sem governança.

Ancorado no contexto des-
sa problematização, o artigo traz 
como inquietação avaliar se a go-
vernança das empresas da amostra, 
listadas na B3, cumpre a responsa-
bilidade fiduciária nas gestões ope-
racional e financeira e, como ob-
jetivo, propõe desenvolver uma 
modelagem de pesquisa teórico-
-positivista capaz de avaliar a res-
ponsabilidade fiduciária das ges-
tões operacional e financeira, a 
partir da definição das políticas 
contábeis internas e da exigência 
de reguladores, mas não avalia o 
processo ESG (Environmental, So-
cial and Governance).
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Os argumentos trazidos para 
discussão são parte de pesquisa 
em desenvolvimento nos grupos de 
pesquisa “Laboratório de Pesquisa e 
Extensão do Terceiro Setor (LPETS)” 
e “Sustentabilidade da Gestão da 
Liquidez Financeira (SGLF)”, hospe-
dados na Universidade de Brasília 
(UnB), credenciados pelo CNPq nos 
links  dgp .cnpq .b r /dgp /espe -
lhogrupo3170976735381631 
e  dgp.cnpq.br /dgp/espe lho-
gripo/672356517923243, res-
pectivamente.

Ainda que a pesquisa esteja 
em curso, os resultados já são 
consistentes para revelar a as-
sertividade da avaliação da res-
ponsabilidade fiduciária da go-
vernança, como atributo que 
sinaliza a continuidade de uma 
política de negócios, seja políti-
ca pública ou de mercado, para a 
efetividade de alocação de recur-
sos no contexto de sustentabili-
dade, aportando relevante con-
tribuição para a literatura. 

Por fim, o artigo encontra-se 
estruturado, para além desta se-
ção, em: (1) Introdução; (2) Dis-
cussão teórica; (3) Modelagem 
da eficiência financeira e opera-
cional da governança; (4) Descri-
ção dos dados e avaliação dos 
resultados; (5) Considerações fi-
nais; e Referências. 

2 Discussão teórica 

Nesta seção são discu-
tidas relevantes partes da 
literatura que contribuem 
com a problematização 
da pesquisa em curso, a 
fim de combinar os as-
pectos metodológicos 
quanti-qualitativos apli-
cáveis à avaliação da res-
ponsabilidade fiduciária da 
governança.

2.1 Abordagens da literatura 
sobre responsabilidade 
fiduciária da governança

Em estudo realizado para a 
avaliar o Xadrez da Governança 
no Brasil, ainda que em texto de 
cunho jornalístico, Safatle (2021) 
mostra experiências de especia-
listas que declaram que gestores 
de ativos não acompanham o dia 
a dia do negócio como deveriam, 
e esse distanciamento coloca em 
risco a responsabilidade fiduciária 
da governança. Mas esse distancia-
mento, como preveem os especia-
listas, pode ser consequência do 
receio de desafiar controladores e, 
com isso, concorrer para a perda 
de investidores relacionados com 
a cadeia do negócio. 

Fredette e Bradshaw (2012) 
apresentaram estudo que exami-

na a eficácia dos conselhos de ad-
ministração de organizações sem 
fins lucrativos utilizando dados 
de organizações que operam no 
terceiro setor no Canadá. Decla-
ram que especificaram a relação 
entre um modelo de capital social 
de três fatores e uma medida mul-
tidimensional de eficácia da go-
vernança, e que os resultados do 
estudo sinalizam contribuição po-
sitiva do capital social que apor-
ta capacidade efetiva à eficácia 
da gestão. Contudo, ainda que os 
resultados do estudo possam ser 
contributivos para literatura, não 
se verifica investigação que avalie 
a contribuição da responsabilida-
de fiduciária para uma governan-
ça sustentável.

“Governança é a guardiã da responsabilidade fiduciária 
da informação contábil e dos controles, para garantir 

credibilidade. Caso contrário, o conteúdo informacional 
dos relatórios financeiros e não financeiros produzidos 
pela contabilidade não é justo, e a decisão tomada com 
base em relatórios que não assegurem esse compliance 

compromete a sustentabilidade corporativa.”

http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo3170976735381631 e dgp.cnpq.br/dgp/espelhogripo/672356517923243
http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo3170976735381631 e dgp.cnpq.br/dgp/espelhogripo/672356517923243
http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo3170976735381631 e dgp.cnpq.br/dgp/espelhogripo/672356517923243
http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo3170976735381631 e dgp.cnpq.br/dgp/espelhogripo/672356517923243
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Como discutido por Strebel 
(2004), governança é necessária 
para lidar com situações que ocor-
rem fora dos mercados e que po-
dem manipular decisões em bene-
fício próprio. Como a informação 
pode não ser totalmente transpa-
rente, os Conselhos de Administra-
ção têm a responsabilidade fiduci-
ária fundamental de auditoria do 
desempenho financeiro do negó-
cio, para garantir que a governança 
trabalhe em função dos interesses 
dos proprietários do capital. Ainda 
segundo o articulista, se a gestão é 
eficaz e as externalidades não são 
relevantes, os conselhos de admi-
nistração devem assumir papel de 
auditoria, com a finalidade de cum-
prir a responsabilidade fiduciária de 
controlar o desempenho do negó-
cio no interesse dos acionistas. Se 
as externalidades são significativas, 
porém, referido conselho deve ir 
além de sua responsabilidade fidu-
ciária para incorporar supervisão e 
política para mitigar os efeitos dos 
riscos dessas externalidades.

Vieira e Silva (2023) analisaram 
a conjuntura do mercado financeiro 
brasileiro em função dos desdobra-
mentos e das descobertas da Ope-
ração Lava Jato e, em suas percep-
ções, acreditam que é imperativo 
promover estudos sobre métodos 
de amadurecimento da governan-
ça corporativa, com ênfase nas 
de capital aberto, que possuem 

maior responsabili-
dade fiduciária para 
com seus investido-
res. As conclusões 

da análise destacam dificul-
dades que as empresas en-
frentam no aprimoramento 
dos controles internos, mas 
não aportam contribuições 
significativas para mitigá-las. 

Em estudo que avalia o relacio-
namento de executivos, investidos 
da responsabilidade de diretores, 
e proprietários do capital, Miller 
(1993) argumenta que a nova con-
centração de propriedade sob a for-
ma de organizações institucionais 
de investidores provoca uma maior 
disciplina corporativa, porque gru-
pos organizados de acionistas pas-
sam a ter impacto significativo na 
governança, exigindo que direto-
res melhorem o desempenho e au-
mentem o valor para os acionistas. 
Essa exigência impacta os mem-
bros dos conselhos de administra-
ção para que monitorem o desem-
penho da administração de forma 
mais abrangente e objetiva nos in-
teresses dos acionistas.

2.2 Abordagens da literatura 
sobre políticas contábeis da 
governança

Políticas contábeis, como pon-
to de partida do planejamento do 
conteúdo informacional dos ne-
gócios a ser disponibilizado para 
a sociedade, são princípios, bases, 
convenções, regras e práticas espe-
cíficas, aplicadas por uma entidade 
na elaboração e apresentação das 
demonstrações financeiras, como 
definido pelo Iasb (2003). 

O planejamento e as políticas 
contábeis são a base da definição 
dos procedimentos da mensuração 
patrimonial, da gestão da informa-
ção e da estrutura de controle, que 
devem contribuir para a segurança 
da informação justa ou não tenden-
ciosa. A informação com este atri-

buto é requerida por usuários e 
por entidades reguladoras, em 
âmbito nacional, continental e 
intercontinental, conforme pre-
ceitua De França (2005).

Ao avaliar os escândalos da 
contabilidade da Enron, Gross-
man (2007) discute que a gover-
nança corporativa se tornou uma 
expressão familiar, porque lançou 
um olhar sobre o fracasso dos exe-
cutivos em monitorar os acionistas 
que os elegeram. Ademais, o autor 
estabelece que o conselho de ad-
ministração, no sistema de gover-
nança corporativa, falha em super-
visionar os negócios de empresa, 
porque não consegue desempe-
nhar eficazmente suas atividades. 
Em função disso, suscita-se o sen-
timento de fraude e de má conduta 
da governança, que fortalece a jus-
tificativa para apontar o dedo aos 
administradores por terem supervi-
sionado inadequadamente a gestão 
dos negócios. Isso também fortale-
ce o sentimento de que as falhas 
das empresas de contabilidade e 
dos diretores em manter contas 
contábeis não fidedignas e os abu-
sos sob controle tornaram-se am-
plamente conhecidos e criticados.
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Ishak, Omar e Ahmad (2011) 
discutem a questão de políticas 
corporativa na Malásia e nos Esta-
dos Unidos. Avaliam que os con-
selhos de administração são res-
ponsáveis   por deveres fiduciários, 
incluindo a formulação de políti-
cas corporativas, planos estraté-
gicos que incluem autorização de 
grandes transações e venda de tí-
tulos adicionais e declaração de 
dividendos que finalmente impac-
tam o futuro de organizações es-
pecíficas. Para além disso, abor-
dam a estrutura moral do conceito 
dos economistas, porque o sistema 
econômico tem causado estragos 
devido a incessantes fracassos em-
presariais caracterizados por vários 
delitos de insiders corporativos. 
Apontam que o Conselho de Ad-
ministração da Enron não foi capaz 
de descobrir uma variedade de mé-
todos contábeis que encobriam ne-
gócios que beneficiaram agentes e 
prejudicaram empresas.

Em estudo que explora o pa-
pel da comunidade empresarial na 
promoção do consumo sustentá-
vel, que pode influenciar a respon-
sabilidade fiduciária da governança, 
Michaelis (2003) declara que as fir-
mas assumem que a sua contribui-
ção para a sustentabilidade reside 
na melhoria da ecoeficiência, man-
tendo-se na amplitude dos limites 

comportamentais dos negócios. O 
articulista observou ainda que o 
consumo sustentável exige amplas 
mudanças por incluir os incentivos 
que moldam as ações das firmas e 
de outros agentes, além de mudan-
ças na cultura que são subjacentes 
às expectativas do mercado. 

Para Richards e Laughlin (1980), 
que analisaram as contribuições da 
literatura para gestão do capital 
de giro, investimentos e financia-
mentos de longo prazo das firmas, 
a gestão do capital de giro rece-
be menos atenção do que as de-
mais. Essa desatenção ao processo 
de gestão da liquidez pode provo-
car ineficiência devido a aconteci-
mentos adversos de curto prazo, 
e suas conclusões estão em linha 
com a responsabilidade fiduciária 
da governança quando sugerem 
que apenas um exame das relações 
de liquidez convencionais e está-
ticas do balanço não é suficiente. 
Para mitigar esse risco, é necessário 
incorporar uma combinação com os 
indicadores de atividade. 

2.3 Abordagens da literatura 
sobre eficiência operacional e 
financeira da governança

Em estudo teórico que investi-
ga o nível de produção que maxi-
miza o lucro da firma, com aplica-
ção de metodologia positivista, De 

França e Lustosa (2011) avaliaram o 
desempenho operacional corpora-
tivo utilizando métricas do Grau de 
Alavancagem Operacional (GAO). 
A conclusão do estudo sugere que 
uma firma é operacionalmente efi-
ciente e sustentável quando o GAO 
orbita nas proximidades de 2. O ar-
gumento dessa conclusão mitiga a 
ociosidade de custo fixo e respon-
de positivamente ao desafio da 
responsabilidade fiduciária da go-
vernança quanto ao desempenho 
ótimo da firma. 

Em análise ao desempenho da 
governança, Lacruz, Nossa, Lemos 
e Guedes (2021) propuseram um 
índice para avaliar governança de 
organizações do terceiro setor, de 
natureza multidimensional, do ne-
gócio ambiental no Brasil. Os arti-
culistas utilizaram teoria de cluster 
para auxiliar na proposição do mo-
delo. No entanto, a especificação 
do modelo não é clara o suficiente 
para contemplar as caraterísticas de 
aglomerações que são o objeto da 
referida teoria.

“Como a informação pode não ser totalmente 
transparente, os Conselhos de Administração têm a 

responsabilidade fiduciária fundamental de auditoria 
do desempenho financeiro do negócio, para garantir 
que a governança trabalhe em função dos interesses 

dos proprietários do capital.”
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De França e Sandoval (2022) 
propuseram uma modelagem ana-
lítica, não linear, para avaliar a sus-
tentabilidade da liquidez corpora-
tiva, a partir das contribuições da 
liquidez tradicional. Como decla-
rado pelos autores, a liquidez tra-
dicional não avalia a eficiência da 
liquidez nem da solvência finan-
ceira corporativas. Para suprir essa 
lacuna de avaliação de eficiência, 
foram propostos dois indicado-
res: (a) o Coeficiente de Eficiên-
cia da Liquidez (CEF), especifica-
do por , 
que avalia a capacidade de paga-
mento da organização, sendo “i” a 
taxa de juros convencionada; e (b) 
o Coeficiente de Sustentabilidade 
da Liquidez (CSL), especificado por 

 

que avalia a sustentabilidade 
da liquidez e solvência finan-
ceira, com o ILC obtido pelo 
quociente da divisão do Ativo 
Circulante (AC) pelo Passivo 
Circulante (PC), ou seja, ILC 
= AC/PC. Na especificação do 
modelo (a), “cf” é indicador 
de ciclo financeiro e “co” é 
o indicador de ciclo opera-
cional. No modelo (b), “ILC” é 
o Índice de Liquidez Corrente. Os 
dois modelos são ponto de parti-
da para avaliar a responsabilida-
de fiduciária da contabilidade e da 
governança, porque o modelo (a) 
sugere que a gestão financeira é 
comprometida com a capacidade 
efetiva de pagamento e, assim, de-
monstra credibilidade, e o mode-
lo (b) aponta a responsabilidade 
da gestão financeira em garantir 
que a liquidez seja efetiva com ca-
pacidade de solvência financeira. 
Então, como o modelo (b) já uma 
combinação da capacidade efetiva 
de pagamento com a capacidade 
de solvência financeira, que garan-
te a liquidez sustentável, há robus-
ta sinalização de responsabilidade 

fiduciária nesse quesito da go-
vernança.

3 Modelagem da eficiência 
financeira e operacional da 
governança

A especificação do modelo 
para avaliar a responsabilidade 
fiduciária da governança, supor-
tada por indicadores de cumpri-
mento da responsabilidade contá-
bil-financeira, parte da adaptação 
do modelo de avaliação da susten-
tabilidade da liquidez corporativa, 
proposto por De França e Sandoval 
(2022, 2019).

O modelo, originalmente es-
pecificado para avaliar sustentabi-
lidade da liquidez, converge para 
responsabilidade fiduciária da go-

vernança, porque sugere credibili-
dade da gestão financeira em hon-
rar compromissos corporativos.

Para avaliar a responsabilidade 
da governança, no entanto, faz-se 
necessário combinar a sustentabi-
lidade da liquidez com a sustenta-
bilidade operacional, o que sinali-
za para sustentabilidade da gestão 
do negócio, como se apresenta nos 
itens de 3.1 a 3.3 seguintes.

3.1 Modelo de desempenho 
financeiro da governança

O desempenho da gestão fi-
nanceira é um dos requisitos da 
responsabilidade fiduciária da go-
vernança para a prosperidade do 
negócio, avaliado em três estágios. 
O primeiro estágio é avaliado pelo 
coeficiente Ciclo Financeiro (CF). O 
segundo estágio é mensurado pelo 
Coeficiente de Eficiência Financei-
ra (CEF). O terceiro estágio investi-
ga a sustentabilidade da liquidez e 
solvência financeiras por meio do 
Coeficiente de Sustentabilidade da 
Liquidez (CSL).
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3.1.1 Primeiro estágio 
O primeiro estágio do desempenho financeiro é especificado pelo mo-

delo CF (Eq. 1), obtido pelo quociente da divisão do indicador de Ciclo Ope-
racional (CO) pelo indicador Prazo Médio de Pagamento de Compras, que 
admite três métricas de avaliação do conteúdo informacional.

3.1.2 Segundo estágio
No segundo estágio do desempenho financeiro, a avaliação é feita por 

meio do Coeficiente de Eficiência Financeira (CEF), especificado pelo mode-
lo da Eq. 2, que admite três métricas para avaliar o conteúdo informacional.
 

3.1.3 Terceiro estágio
O desempenho da gestão financeira no terceiro estágio, especificado 

pela Eq. 3, avaliado pelo Coeficiente de Sustentabilidade da Liquidez (CSL), 
combina os requisitos de capacidade e oportunidade de pagamento, que 
são a solvência financeira. A capacidade exige ILC > 1 e a oportunidade 
exige montante de caixa suficiente para honrar os compromissos financei-
ros em cada maturidade das obrigações. Esse coeficiente também admite 
três métricas de avaliação do conteúdo informacional.

“A especificação do modelo para avaliar a 
responsabilidade fiduciária da governança, suportada 
por indicadores de cumprimento da responsabilidade 
contábil-financeira, parte da adaptação do modelo de 
avaliação da sustentabilidade da liquidez corporativa, 
proposto por De França e Sandoval (2022, 2019).”
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3.2 Modelo de desempenho operacional da responsabilidade da 
governança  

O desempenho operacional é outro requisito exigido para garantir a res-
ponsabilidade fiduciária da governança, como cumprimento da sustenta-
bilidade operacional corporativa, porque sinaliza desempenho econômico. 

Esse requisito, que também sinaliza a responsabilidade pela sustentabi-
lidade da gestão operacional corporativa, é avaliado pelo Grau de Alavan-
cagem Operacional (GAO) e deve orbitar na vizinhança de 2, como argu-
mentam De França e Lustosa (2011), especificado pelo modelo da Equação 
4 (Eq. 4). A variável  identifica o custo fixo e  identifica o lucro. 

O desempenho operacional garante que a organização com nível ótimo 
de utilização da capacidade instalada mitiga a ociosidade do custo fixo () 
dos ativos. O nível ótimo de utilização da capacidade instalada assegura o 
pleno emprego da planta do negócio.

3.3 Eficiência da responsabilidade fiduciária da governança (ERFG) 
A combinação do desempenho das gestões operacional e financeira, 

em nível de otimização da capacidade instalada, é o binômio que sinaliza 
a eficiência da responsabilidade fiduciária da governança para garantir a 
sustentabilidade corporativa.

Essa garantia é sinalizada se as métricas das Eq. (1) a Eq. (4) são 
satisfeitas, como discutido por De França e Lustosa (2011) e De França e 
Sandoval (2019). 

Esse modelo satisfaz o cumprimento da responsabilidade fiduciária da 
governança, nos quesitos gestão operacional e gestão financeira, porque, 
simultaneamente, sinaliza que o desempenho operacional produz ativos 
financeiros solventes que giram em tempo menor do que o prazo de pa-
gamento das obrigações.

Partindo de outra especificação, também se pode sugerir a reorgani-
zação da Eq. 5, como a Eq. 6, com conteúdo informacional equivalente. 

4 Descrição dos dados e 
avaliação dos resultados 

Os resultados apresentados 
nesta seção foram obtidos a par-
tir de dados de laboratório, recu-
perados das demonstrações finan-
ceiras padronizadas (DFPs) de seis 
empresas listadas na B3, no perí-
odo de 2021 a 2023. Dados de la-
boratório são utilizados para tes-
tar modelo em desenvolvimento, 
em reduzido espaço amostral.

4.1 Descrição das variáveis  
do modelo

O conteúdo monetizado das 
variáveis que satisfazem o mo-
delo especificado pelas Equações 
de 1 a 6 estão apresentados nas 
Tabelas 1A e 1B (Apêndice 1), 
por empresa, no horizonte tem-
poral 2021 a 2023. A Tabela 1A 
contém as variáveis primárias em 
R$ 103, utilizadas para obtenção 
dos indicadores apresentados na 
Tabela 1B. Então, a Tabela 1B re-
flete as respostas do modelo exi-
gidas para avaliação do objetivo 
proposto e responder à inquieta-
ção de pesquisa.

As variáveis utilizadas para 
avaliar a responsabilidade fidu-
ciária da gestão operacional es-
tão especificadas no modelo GAO 
(Eq. 4), identificadas por τ (Cus-
to Fixo) e π (Lucro). Para avaliar 
a responsabilidade fiduciária da 
gestão financeira, as variáveis uti-
lizadas especificam o modelo das 

Equações 1 a 
3: CF (Ciclo Fi-
nanceiro), CEF 
(Coef i c i en te 
de Eficiência 
Financeira), CO 
(Ciclo Opera-
cional) e PMPC 
(Prazo Médio 
de  Pagamen-
to de Compras), 
como consta na 
Tabela 1B.
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4.2 Quanta dos coeficientes 
da responsabilidade fiduciária 
das gestões operacional e 
financeira

Os quanta dos coeficientes da 
responsabilidade fiduciária das ges-
tões operacional e financeira estão 
avaliados na Tabela 1. Os coeficien-
tes são as respostas dos modelos 
GAO, especificado pela Eq. 4; CEF, 
dado pela Eq. 2, e CSL conforme Eq. 
3. Com base nas métricas do mode-
lo proposto por De França e Lustosa 
(2011) e por De França e Sandoval, 
a eficiência operacional é esperada 
com GAO na vizinhança de 2 e da 
gestão financeira com CEF entre 0 
e 1 . O ILC encontra-
-se especificado na subseção 2.3 da 
discussão teórica. 

4.2.1 Métrica da gestão operacional 
avaliada pelo desempenho 
econômico

As respostas do modelo GAO 
que avalia o desempenho econô-
mico revelam que a responsabilida-
de fiduciária da gestão operacional 
(Eq. 4) foi cumprida pelas empre-
sas WEG, SCHIUZ, AMBEV e METI-
SA, em todo o horizonte temporal 
de 2021 a 2023, e pelas empresas 
ROMI e WHIRPOOL em 2021 e 2022. 
A métrica desse modelo sinaliza que 
os coeficientes da empresa ROMI e 
WHIRPOOL em 2023 se aproximam 
da vizinhança de 3 e distanciam-
-se da vizinhança de 2, que sinaliza 
ótimo desempenho operacional. 

Esse distanciamento 
pode ser resultado de algu-
ma externalidade e/ou de 
cultura organizacional não 
incorporadas ao modelo. 
Desse modo, os coeficien-
tes obtidos com os dados 
amostrais sugerem que, das 
seis empresas, quatro apresentam 
desempenho operacional eficien-
te, que garante o cumprimento da 
responsabilidade fiduciária em todo 
o horizonte temporal de 2021 a 
2023, com GAO na vizinhança de 
2. Em 2023, as duas empresas res-
tantes se afastam desse cumpri-
mento, orbitando na vizinhança de 
3 (Tabela 1).

4.2.2 Métrica da gestão financeira 
avaliada pelo desempenho da 
liquidez

As métricas de avaliação da ges-
tão financeira, especificadas pelo 
CEF (Eq. 2), sinalizam que somen-
te a AMBEV atende ao requisito da 
responsabilidade fiduciária com 
quantum no intervalo entre 0 e 1 

, no horizonte tem-
poral dos três exercícios sociais da 
avaliação (2021 a 2023). 

O conteúdo informacional do 
CEF da AMBEV é robusto para si-
nalizar que a empresa recebe o pro-
duto das vendas antes da maturi-
dade das obrigações de compras e, 
por isso, cumpre o requerimento da 
responsabilidade fiduciária. As de-
mais empresas, de forma oposta, 

ainda que próximas desse cumpri-
mento, sinalizam que, em média, 
pagam seus fornecedores antes da 
conversão em caixa dos recebíveis 
de venda e da realização dos esto-
ques, com quanta do CEF além do 
intervalo de variação entre zero e 1. 

4.2.3 Quanta do Coeficiente de 
Eficiência da responsabilidade 
fiduciária da governança (ERFG)

As respostas do modelo ERFG, 
(Eq. 5 e Eq. 6), para os dados de la-
boratório recuperados das DFPs das 
seis empresas da amostra, sinalizam 
que nenhuma delas satisfaz o re-
querimento conjunto de responsa-
bilidade fiduciária nas gestões ope-
racional e financeira, no horizonte 
de tempo 2021 a 2023. 

O requerimento ERFG a ser 
satisfeito é (GAO < ILC < CSL → 
ERFG, ∀ ILC > 1), equivalente a 
(ERFG = CSL > ILC,  ∀ ILC > 1), de 
acordo com as Eq. 5 e Eq. 6.  Para 
satisfazer o requerimento ERFG, a 
condição necessária é cumprir, si-
multaneamente, o requerimento 
de eficiência da gestão operacional 
com GAO nas proximidades de 2 e 
eficiência financeira com CEF no in-
tervalo entre 0 e 1 (O < CEFL < 1). 

Tabela 1 – Coeficientes da responsabilidade fiduciária – gestões operacional e financeira – 2021 a 2023

Níveis
GAO CEF ILC CSL

2023 2022 2021 2023 2022 2021 2023 2022 2021 2023 2022 2021

ROMI 3,099 2,410   2,281      1,041   1,040 1,039  2,230   2,323 2,021  2,143 2,235 1,945 

WEG 1,352 1,381 1,380 1,036 1,036 1,035 1,922 1,915 2,011  1,855 1,848 1,943 

SCHULZ 1,526 1,461 1,483 1,035 1,036 1,037 2,916 2,707 2,964 2,816 2,613 2,858 

AMBEV 1,403 1,391 1,437 0,967 0,975 0,967 0,890 0,933 0,994  0,921 0,956 1,028 

METISA 1,503 1,444 1,554 1,042 1,041 1,041 4,432 3,147 2,576  4,252 3,022 2,475 

WHIRPOOL 2,985 2,072 1,398 1,020 1,018 1,011 1,009 1,041 1,060  0,990 1,023 1,048 

GAO = Grau de Alavancagem Operacional. CEF = Coeficiente de Eficiência Financeira. ILC = Índice de Liquidez Corrente. CSL = Coeficiente de Sustentabilidade de Liquidez.
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A AMBEV satisfaz a condição de 
eficiência operacional com GAO, 
nos três exercícios, nas proximida-
des de 2, e a condição de eficiên-
cia financeira com CEF, no intervalo 
ente zero e 1. Porém, no conjunto 
dos dois requerimentos, não satis-
faz a condição plena de ERFG, por-
que o ILC é menor do que 1. Por 
isso, a sinalização de ERFG é par-
cial, ainda que o CSL seja maior do 
que o ILC, como mostra a Tabela 2.

As respostas do modelo, apre-
sentadas nas Tabelas 1 e 2, cor-
roboram as premissas teóricas, 
com sinalizações claras e objetivas 
de que as condições requeridas 
para garantir a responsabilidade 
fiduciária das gestões operacional e 

financeira governança são robustas 
e aportam significativas contribui-
ções para a literatura.

5 Considerações finais

O artigo, como parte de pes-
quisa em desenvolvimento, pro-
pôs uma modelagem teórico-posi-
tivista para avaliar o cumprimento 
da responsabilidade fiduciária das 
gestões operacional e financeira 
no contexto da governança corpo-
rativa, com base nas contribuições 
de De França e Lustosa (2011) e De 
França e Sandoval (2019, 2021).

O modelo que avalia a eficiên-
cia da gestão financeira é composto 

Tabela 2 – Avaliação das respostas do modelo ERFG para as 
empresas da amostra – 2021 a 2023

Empresa Ano Condição a ser satisfeita Resultado Obtido Sinalização de 
ERFG 

ROMI

2021 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 1,945 < 2,021 ERFG não 
satisfeita

2022 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 2,235 < 2,323 ERFG não 
satisfeita

2023 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 2,143 < 2,230 ERFG não 
satisfeita

WEG

2021 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 1,943 < 2,011 ERFG não 
satisfeita

2022 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 1,848 < 1,915 ERFG não 
satisfeita

2023 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 1,856 < 1,922 ERFG não 
satisfeita

SCHULZ

2021 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 2,858 < 2,964 ERFG não 
satisfeita

2022 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 2,613 < 2,707 ERFG não 
satisfeita

2023 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 2,816 < 2,916 ERFG não 
satisfeita

AMBEV
2021 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS > ILC1,028 > 0,994 ERFG parcial
2022 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS > ILC; 0,956 > 0,933 ERFG parcial
2023 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS > ILC; 0,921 > 0,890 ERFG parcial

METISA

2021 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 2,475 < 2,576 ERFG não 
satisfeita

2022 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 3,022 < 3,147 ERFG não 
satisfeita

2023 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 4,252 < 4,432 ERFG não 
satisfeita

WHIRPOOL

2021 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 1,048 < 1,060 ERFG não 
satisfeita

2022 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 1,023 < 1,041 ERFG não 
satisfeita

2023 ERFG = CSL > ILC  ILC > 1, ERFG = CLS < ILC; 0,990 < 1,009 ERFG não 
satisfeita

por um conjunto de três equações, 
que especificam: (a) indicador de 
Ciclo Financeiro (CF); (b) Coeficien-
te de Eficiência Financeira (CEF); e 
(c) Coeficiente de Sustentabilidade 
da Liquidez (CSL). No conjunto, es-
sas equações sinalizam a capacida-
de efetiva de pagamento, que tra-
duz liquidez e solvência financeiras.  

A gestão operacional é avaliada 
pelo quantum do Grau de Alavanca-
gem Operacional (GAO), para sina-
lizar eficiência do desempenho eco-
nômico, que mitiga a ociosidade da 
utilização da capacidade instalada 
da firma. 

A combinação do modelo de 
avaliação da gestão financeira com 
o modelo de avaliação da gestão 
operacional especifica o modelo de 
avaliação da eficiência da respon-
sabilidade fiduciária da governan-
ça (ERFG). 

O ERFG foi testado com dados 
de laboratório recuperados das De-
monstrações Financeiras Padroni-
zadas (DFPs) de seis empresas lista-
das na B3, no período entre 2021 e 
2023. Os resultados obtidos sinali-
zam que nenhuma das empresas sa-
tisfez a condição de responsabilida-
de fiduciária conjunta, que combina 
eficiência das gestões operacional e 
financeira.

Em suma, os resultados sinali-
zam que a especificação do mode-
lo é adequada e robusta para ava-
liar a responsabilidade fiduciária 
dos gestores operacionais e finan-
ceiros, porque as métricas declara-
das foram testadas e as respostas 
asseguram conforto para os interes-
sados, principalmente investidores 
e reguladores, no cumprimento da 
responsabilidade fiduciária. 

Por fim, ainda que as respostas 
do modelo tragam robustas evidên-
cias de significativas contribuições 
para a literatura, espera-se que ou-
tras pesquisas possam avaliar e cri-
ticar o modelo com aplicação em 
amostra de maior horizonte tempo-
ral e maior quantidade de empresas.
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Tabela 1A – Agregados contábeis de interesse da pesquisa – firmas listadas na B3 – de 2021 a 2023
VARIÁVEIS

EXERCÍCIO SOCIAL – 2023, em R$103

ROMI WEG SCHULZ AMBEV METISA WHIRPOOL
ESTOQUE 607.007 7.116.286 326.408 9.619.022 159.663.116 1.194.608
CLIENTES 713.406 6.070.556 354.249 5.741.457 75.092.314 2.840.756
FORNECEDORES 80.128 2.190.088 115.928 21.386.001 9.633.285 3.661.222
RECEITA 1.227.247 32.503.601 1.925.762 79.736.856 572.837.218 11.487.988
CMV 959.705 21.702.737 1.424.433 39.291.571 416.445.321 9.521.956
DESP. VENDA 111.387 2.426.457 163.152 18.163.049 50.854.583 731.549
CUSTO FIXO (τ) 345.481 2.067.859 146.077 6.027.235 43.900.153 504.197
LUCRO (π) 164.587 5.867.615 277.892 14.960.459 87.278.025 254.064
AC 1.400.895 21.562.311 1.554.732 36.563.950 426.754.172 6.388.922
PC 628.279 11.219.689 533.256 41.064.897 96.293.601 6.329.202
COMPRAS 925.915 21.174.632 1.369.816 35.986.668 410.001.396 9.542.129

VARIÁVEIS
EXERCÍCIO SOCIAL – 2022, em R$103

ROMI WEG SCHULZ AMBEV METISA WHIRPOOL
ESTOQUE 640.797 7.644.391 381.025 12.923.925 166.107.041 1.174.435
CLIENTES 710.732 5.614.423 448.222 5.349.105 124.103.880 2.987.709
FORNECEDORES 135.557 2.036.216 148.809 23.663.960 18.176.943 342.467
RECEITA 1.592.302 29.904.722 2.093.038 79.708.827 798.615.522 10.798.149
CMV 1.083.470 21.209.235 1.549.676 40.422.069 556.414.564 9.108.069
DESP. VENDA 126.756 2.164.802 164.872 18.732.680 78.689.452 645.462
CUSTO FIXO (τ) 304.636 1.626.478 124.542 5.859.002 41.343.020 448.737
LUCRO (π) 216.096 4.272.872 269.981 14.981.291 93.113.595 418.695
AC 1.388.934 19.653.210 1.561.776 37.816.711 417.081.727 5.937.849
PC 597.847 10.262.877 576.967 40.540.538 132.540.046 5.702.408
COMPRAS 1.187.568 22.356.578 1.506.322 42.345.648 582.855.737 8.418.611

VARIÁVEIS
EXERCÍCIO SOCIAL – 2021, em R$103

ROMI WEG SCHULZ AMBEV METISA WHIRPOOL
ESTOQUE 536.699 6.497.048 424.379 11.000.346 139.665.868 1.863.893
CLIENTES 630.307 4.317.393 415.915 4.791.634 129.546.119 3.027.589
FORNECEDORES 129.391 2.120.338 125.397 24.076.395 22.019.901 4.191.681
RECEITA 1.383.499 23.563.338 1.705.670 72.854.344 581.753.222 11.380.278
CMV 966.710 16.602.381 1.326.340 35.659.744 418.915.240 9.365.276
DESP. VENDA 110.895 1.833.204 118.811 16.968.255 58.730.876 691.380
CUSTO FIXO (τ) 261.586 1.391.564 93.138 5.738.720 29.486.132 547.550
LUCRO (π) 204.148 3.657.480 192.716 13.122.582 53.186.863 1.375.186
AC 1.164.282 15.945.946 1.426.864 38.627.141 366.222.292 6.930.814
PC 576.153 7.927.884 481.462 38.868.405 142.147.386 6.539.782
COMPRAS 914.661 16.028.710 1.348.017 34.697.955 405.694.654 9.710.005

Fonte: Demonstrações Financeiras Padronizadas (DFP) recuperadas do site da B3. https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-
listadas.htm

Apêndice 1 – Dados das Demonstrações Financeiras Padronizadas DFPs das empresas da amostra
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Tabela 1B – Indicadores dos agregados contábeis – firmas listadas na B3 – de 2021 a 2023
INDICADORES

2023
ROMI WEG SCHULZ AMBEV METISA WHIRPOOL

PMRE 237 124 91 105 143 45
PMRV 212 66 76 25 63 93
CO 449 190 167 130 206 138
PMPC 43 36 35 228 12 77
CF 407 153 131 -98 194 61
CF/CO 0,905 0,808 0,788 -0,756 0,940 0,445
CEF 1,041 1,036 1,035 0,967 1,042 1,020
ILC 2,230 1,922 2,916 0,890 4,432 1,009
CSL 2,143 1,855 2,816 0,921 4,252 0,990
GAO 3,099 1,352 1,526 1,403 1,503 2,985

INDICADORES
2022

ROMI WEG SCHULZ AMBEV METISA WHIRPOOL
PMRE 198 122 95 108 100 61
PMRV 154 61 75 23 58 102
CO 352 182 170 131 158 163
PMPC 41 34 33 206 13 98
CF 311 148 137 -75 146 64
CF/CO 0,884 0,814 0,805 -0,568 0,920 0,395
CEF 1,040 1,036 1,036 0,975 1,041 1,018
ILC 2,323 1,915 2,707 0,933 3,147 1,041
CSL 2,235 1,848 2,613 0,956 3,022 1,023
GAO 2,410 1,381 1,461 1,391 1,444 2,072

INDICADORES
2021

ROMI WEG SCHULZ AMBEV METISA WHIRPOOL
PMRE 212 149 114 118 127 66
PMRV 172 72 91 25 80 97
CO 384 221 205 142 208 163
PMPC 52 48 36 252 19 121
CF 332 173 169 -110 189 41
CF/CO 0,864 0,784 0,826 -0,773 0,909 0,254
CEF 1,039 1,035 1,037 0,967 1,041 1,011
ILC 2,021 2,011 2,964 0,994 2,576 1,060
CSL 1,945 1,943 2,858 1,028 2,475 1,048
GAO 2,281 1,380 1,483 1,437 1,554 1,398

Fonte: elaborado pelo autor.

PMRE = Prazo Médio de Renovação dos Estoques. PMRV = Prazo Médio de Renovação de Recebíveis de Venda. CO = Ciclo Operacional (PMRE+PMRV). 
PMPC = Prazo Médio de Pagamento de Compras. CF = Ciclo Financeiro. CEF = Coeficiente de Eficiência Financeira. ILC = Índice de Liquidez Corrente. CSL = 
Coeficiente de Sustentabilidade da Liquidez.
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Sistemas de informação de custos no 
setor público: atuação do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina

O artigo descreve e analisa ações do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) que 
buscam promover a implementação de sistemas 

de informação de custos no setor público (SICSPs) no 
estado de Santa Catarina. O estudo, de caráter descritivo e 
analítico, utilizou materiais bibliográficos e documentais. 
Embora obrigatórios, os SICSPs enfrentam obstáculos em 
sua implementação, ainda que se considere sua potencial 
contribuição para a gestão e a avaliação de desempenho no 
setor público brasileiro. Os tribunais de contas têm realizado 
ações para incentivar práticas de gestão de custos, contando 
com sua legitimidade e seu poder fiscalizatório, mas desafios 
substanciais persistem. O artigo descreve algumas dessas 
práticas e seus resultados, identifica possíveis barreiras e 
razões para que sejam incipientes e conclui que é necessário 
ao TCE/SC realizar um diagnóstico mais aprofundado das 
razões da não implementação desses sistemas, para aprimorar 
suas estratégias nesse contexto. A pesquisa oferece subsídios 
para gestores públicos, órgãos e agentes de controle externo, 
interno e social e demais interessados na implementação de um 
SICSP. Além disso, agrega contribuição ao campo de estudos 
que fundamenta políticas públicas relacionadas à gestão de 
custos, à governança e à transparência pública no Brasil.
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1 Introdução

A necessidade de estabelecer 
Sistemas de Informação de Cus-
tos no Setor Público (SICSP) de-
corre tanto das normas vigentes 
quanto dos desafios que afetam a 
sociedade e a gestão pública. Go-
verno e sociedade geralmente des-
conhecem os custos dos serviços 
públicos. A apuração e divulgação 
dessas informações poderiam pro-
mover mudanças organizacionais 
(Alonso, 1999), transparência e me-
lhorias na qualidade do gasto e dos 
serviços públicos.

A obrigação de implementar 
um SICSP está prevista na legisla-
ção brasileira desde a década de 
1960, por meio da Lei n.º 4.320, 
de 1964, e em diversos normativos 
posteriores, mas a implementação é 
limitada até os dias de hoje. Atual-
mente, a exigência normativa para 

a implementação de SICSP encontra 
respaldo na Resolução do Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC) 
n.º 1.366, de 2011, que aprovou a 
Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC) T 16.11 - SICSP. Essa resolu-
ção foi substituída a partir de 1º de 
janeiro de 2024 pela Norma Brasi-
leira de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (NBC TSP) 34, datada 
de 18 de novembro de 2021, que 
estabelece diretrizes e padrões a se-
rem observados na implementação 
de um sistema de custos.

A adoção de SICSP pode contri-
buir para compreender e contrapor 
problemas que levam ao endivida-
mento público, à escassez de recur-
sos disponíveis para a gestão públi-
ca e ao crescimento das despesas 
governamentais, diante da diver-
sidade de demandas sociais (Silva; 
Rosa; Soares, 2015). Evidências des-
ses desafios constam de Relatórios 
de Gestão Fiscal, Relatórios Resu-

midos da Execução Orçamentá-
ria publicados pela União, 

pelos estados e pelo 
municípios, Planos 
Plurianuais, Leis Or-
çamentárias Anu-
ais, Leis de Diretri-
zes Orçamentárias 
e pareceres prévios 

emitidos anualmente 
pelos Tribunais de Con-

tas Brasileiros (TCBs).
Aprimorar o desempenho 

de uma organização governamen-
tal exige sistemas de informações 
gerenciais que sustentem decisões, 
incluindo medidas de resultados e 
seus custos (Alonso, 1999). A im-
portância de estabelecer um SICSP 
é ressaltada na afirmação de Re-
zende, Cunha e Bevilacqua (2010, 
p. 962): “Não basta saber quanto 
o governo gasta com a provisão de 
bens e serviços, é importante saber 
qual o resultado gerado por esse 
gasto e se esse mesmo resultado 
poderia ser alcançado com meno-
res custos para o contribuinte”.

A implementação de um SICSP 
tende a contribuir para avaliar a efi-
ciência dos gastos públicos e ser-
vir como ferramenta de gestão dos 
serviços prestados (Reis; Ribeiro; 
Slomski, 2005). Além disso, possi-
bilita a comparação dos custos das 
atividades e serviços fornecidos pe-
los órgãos e entidades públicas, con-
tribuindo para auxiliar a tomada de 
decisões (Machado; Holanda, 2010).

Para Alonso (1999), a ausência 
de um sistema de avaliação de re-
sultados e custos possibilita encobrir 
ineficiências da administração pú-
blica. Conforme estudo de Rezende 
(2022), o receio de evidenciar inefi-
ciências e baixo desempenho leva os 
órgãos ou setores de mais baixo de-
sempenho a resistir a mudanças na 
administração pública.

Entre os  obstáculos e dificul-
dades na implementação de um 
SICSP,  estão: ausência de um me-
canismo de controle que gere san-
ções para o não cumprimento, ca-
rência de recursos orçamentários 
e financeiros para investimento na 
área de custos, escassez de pessoal 
qualificado e dedicado a essa ati-
vidade, ausência de interoperabili-
dade de sistemas informatizados, 
alto custo tecnológico envolvido e 
falta de prioridade político-institu-
cional a esse tema (Alonso, 1999; 
Felipe et al., 2012; Santos; Cola-
res; Padrones, 2015; Lorenzato; 
Behr; Goularte, 2016; Pereira; Ro-
mão, 2016; Mättö; Sippola, 2016; 
Drehmer; Raupp; Tezza, 2017; 
Monteiro, 2018; Messias; Ferrei-
ra; Soutes, 2018; Gumier; Ribei-
ro; Raad, 2022). Ressalta-se que, 
quanto mais complexa a organiza-
ção, mais difícil é a implantação de 
tal sistema, e possivelmente mais 
problemas e ineficiências serão 
encontrados (Afonso, 2000).
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Ainda assim, há exemplos de re-
ferência, ou “boas práticas”, como 
experiências sobre a implantação e 
o uso de informações de custos pelo 
Comando da Aeronáutica, pelo Ban-
co Central do Brasil e pela Empresa 
Brasil de Comunicação S/A (Bacen, 
2014; Santos; Colares; Padrones, 
2015; Souza et al., 2017; STN, 2018).

Nesse cenário, os TCBs, focali-
zados neste estudo, podem desem-
penhar um papel relevante. Como 
agentes de controle externo sobre 
órgãos e entidades públicas, suas 
funções relativas à fiscalização, à 
auditoria e ao controle dos recursos 
públicos lhes conferem a capacidade 
potencial de influenciar o processo 
de implementação e aprimoramen-
to de um SICSP.

Devido às atribuições constitu-
cionais, que compreendem a reali-
zação de fiscalizações abrangendo 
aspectos contábeis, financeiros, or-
çamentários, operacionais e patri-
moniais, com enfoque na verificação 
da adequada alocação dos recursos 
públicos (Fernandes, 2016), os TCBs 
podem demandar a implementação 
de SICSPs. Além disso, os TCBs atu-
am na capacitação e orientação dos 
gestores públicos quanto à eficiência 
e à responsabilidade na gestão dos 
recursos públicos.

Neste estudo, investiga-se como 
os TCBs atuam para promover a im-

plementação de um SICSP, tanto 
para cumprir suas prerrogativas le-
gais como para orientar e fortale-
cer a gestão pública. Como recorte 
empírico, o estudo contempla o Tri-
bunal de Contas do Estado de San-
ta Catarina (TCE/SC), pois o órgão 
vem adotando iniciativas de fisca-
lização e orientação direcionadas à 
otimização dos sistemas de custos 
em órgãos e entidades públicas em 
Santa Catarina, nos âmbitos esta-
dual e municipal.

Nessa direção, o estudo orienta-
-se pela seguinte pergunta de pes-
quisa: Quais ações têm sido pro-
movidas pelo TCE/SC buscando 
impulsionar a implementação de 
SICSPs em entes catarinenses? O 
objetivo do trabalho é, portanto, 
descrever as ações do TCE/SC que 
buscam promover a implementação 
de SICSPs em Santa Catarina. 

Ao analisar as ações promovidas 
pelo TCE/SC, é possível identificar ca-
racterísticas específicas do contexto, 
do processo e dos resultados. De 
modo particular, o trabalho iden-
tifica as ações direcionadas à 
promoção e implementação 
do SICSP. Tais caracte-
rísticas constituem 
indícios que podem 
fornecer insights 
explicativos so-
bre o estágio 

atual da implementação de SICSPs 
no Brasil, assim como perspectivas 
para avanços futuros.

Ainda em termos de contribui-
ções e justificativa para a realização 
da pesquisa, ao articular dados em-
píricos à literatura especializada, o 
estudo oferece subsídios para ges-
tores públicos, órgãos e agentes de 
controle externo, controle interno, 
controle social e demais interessa-
dos na implementação efetiva de 
um SICSP. Além disso, agrega uma 
contribuição ao campo de estudos 
que fundamenta políticas públicas 
relacionadas à gestão de custos, à 
governança e à transparência públi-
ca no Brasil, já que discute aspectos 
não considerados em estudos já re-
alizados no campo.

“Governo e sociedade geralmente desconhecem 
os custos dos serviços públicos. A apuração e 

divulgação dessas informações poderiam promover 
mudanças organizacionais (Alonso, 1999), 

transparência e melhorias na qualidade do gasto e 
dos serviços públicos.”
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2 Sistemas de Informação de 
custos no Setor Público

A importância da evidencia-
ção das informações de custos 
não é uma novidade. Diversos pa-
íses, como Austrália, Nova Zelân-
dia, Reino Unido, Islândia, Estados 
Unidos, Holanda, Canadá e Fran-
ça, já haviam reconhecido essa 
necessidade (Rezende; Cunha; Be-
vilacqua, 2010; Nascimento; No-
vaes, 2015). No setor público bra-
sileiro, a gestão e o controle dos 
custos adquirem relevância, em 
paralelo com tendências observa-
das em outros países, no contex-
to das reformas da administração 
pública, sobretudo aquelas alinha-
das com a Nova Gestão Pública 
(Nascimento; Novaes, 2015).

A introdução das Normas Bra-
sileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP) e a nor-
matização específica para a imple-
mentação de SICSP no Brasil fazem 
parte da transição ou combinação 
de uma administração pública bu-
rocrática tradicional para uma 
abordagem gerencial (Nascimen-
to; Novaes, 2015), e da padroniza-
ção internacional da contabilidade 
aplicada ao setor público (Silva et 
al., 2012). O controle e a análise 
de custos são parte desse processo.

O Quadro 1 destaca alguns 
marcos jurídico-normativos histó-
ricos relativos à SISCP no Brasil:

Nos últimos anos, o Governo 
federal vem aperfeiçoando a pu-
blicação de informações de custos, 
como evidenciado no Portal de Cus-
tos do Governo Federal (STN, 2023). 
Embora ainda demande aprimora-
mentos e esteja restrito às infor-
mações de órgãos e entidades do 
Executivo Federal, esse portal repre-
senta um avanço em relação à es-
cassez de informações que estavam 
disponíveis anos atrás.

Além da União, estados e mu-
nicípios têm adotado medidas 
normativas para promover a im-

Quadro 1 – Alguns marcos jurídico-normativos sobre SICSP no Brasil 
Marcos  

jurídico-normativos Especificidades

Lei n.º 4.320, de 1964
Estabelece a obrigatoriedade da implementação de um SICSP brasileiro, 
abrangendo organizações públicas de natureza industrial, exemplificado pela 
Petrobras (artigos 22, IV, 85, 99 e 106, II).

Decreto-Lei n.º 200, 
de 1967

Sinaliza a busca por eficiência ao determinar a apuração dos custos dos 
serviços públicos (artigos 14, 25, IX, 30, §3º, 73, 79, 94, XI e 95).

Decreto n.º 93.872, 
de 1986

Enfatiza a importância da interligação entre custos e orçamento público 
(artigos 23, 137, §1º e 142, §1º).

Lei Complementar n.º 
101, de 2000

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabelece que a administração pública 
deve manter um sistema de informações de custos (SIC), possibilitando 
a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial. Além disso, prevê que os TCBs têm o dever de alertar os Poderes e 
órgãos diante de identificação de situações que possam comprometer os custos 
relacionados a despesas de pessoal (artigos 4º, “e”, 50, §3º, e 59, §1º, V).

Decreto n.º 3.589,  
de 2000

Impõe a obrigação de que o Sistema de Contabilidade Federal evidencie os custos 
dos programas e das unidades da administração pública federal (art. 2°, VI).

Lei n.º 10.180, de 2001 Define que o Sistema de Contabilidade Federal tem por finalidade evidenciar 
os custos da administração pública federal (art. 15, V).

Acórdão TCU  
n.º 1.078, de 2004

O Tribunal de Contas da União (TCU) determinou à administração pública 
federal a adoção de providências para que a administração pública federal 
possa dispor, com a maior brevidade possível, de sistemas de custos. 
Esses sistemas devem permitir, entre outros objetivos, a avaliação e o 
acompanhamento da gestão orçamentária e financeira (2ª Câmara do TCU).

Portaria 
Interministerial  
n.º 945, de 2005

Constitui Comissão com o propósito de elaborar estudos e propor diretrizes, 
métodos e procedimentos para apoiar a implantação de um SIC na 
administração pública federal, em resposta ao Acórdão n.º 1078, de 2004, da 2ª 
Câmara do TCU.

Decreto n.º 6.976,  
de 2009

Estabeleceu ao órgão central do Sistema de Contabilidade Federal a 
responsabilidade de manter um sistema de custos que viabilize a avaliação e o 
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial (artigos 3º, 
VI, e 7º, XIX).

Portaria STN n.º 157, 
de 2011 Cria o SIC no âmbito do Governo Federal.

Portaria STN n.º 716, 
de 2011

Norma da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que estabelece o SIC como 
sistema informacional de custos do governo federal.

Portaria STN n.º 828, 
de 2011

Altera o prazo para a implementação do Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público, estabelecendo como prazo-limite o final de 2014 para todos os entes 
da Federação implementarem o SIC.

Resolução CFC  
n.º 1.366, de 2011

Aprova a NBC T 16.11 – SICSP – enfatizando a vinculação entre custos e 
orçamento público.

Portaria STN n.º 634, 
de 2013

Estabelece que a informação de custos deve ser estruturada em um sistema 
com o objetivo de possibilitar a comparabilidade e facilitar o acompanhamento, 
avaliação dos custos dos programas e das unidades da Administração Pública, 
além de fornecer suporte aos gestores públicos no processo decisório (art. 8º).

Decreto n.º 10.540, 
de 2020

Destaca a importância de um sistema evidenciar as informações essenciais para 
a apuração dos custos dos programas e das unidades da administração pública 
(art. 1°, §1°, V).

NBC TSP n.º 34,  
de 18/11/2021

Em vigor a partir de 1º/1/2024 e intitulada “Custos no Setor Público”, deve ser 
aplicada pelas organizações do setor público, a menos que haja regulamentação 
nacional estabelecendo prazos distintos. Esta norma revoga, a partir de sua 
vigência, a Resolução CFC n.º 1.366, de 2011.

Fonte: elaborado pelos autores.

plementação de SICSPs. Ressalta-
-se que as normas nacionais men-
cionadas e de natureza vinculante 
para todo o território já estabele-
cem a obrigatoriedade da implan-
tação de sistemas em todo o setor 
público brasileiro (Dantas; Crozat-
ti, 2014).

Embora a necessidade legal de 
adoção de SICSP exista desde 1964, 
com a Lei n.º 4.320, apenas a par-
tir do final da década de 1990, essa 
questão vem ganhando espaço nos 
meios acadêmico e profissional da 
contabilidade pública nacional (Pe-
reira, 1997).
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Apesar dos esforços normati-
vos ao longo dos anos para forma-
lizar e implementar os SICSPs no 
Brasil, a prática revela a ausência 
de sistemas funcionais abrangen-
do todos os níveis da administra-
ção pública. A pesquisa conduzi-
da por Costa, Dias e Raupp (2017), 
que analisou a implementação de 
SICs nos estados brasileiros, des-
taca que a expectativa de um sis-
tema efetivo, embora respaldada 
pelas normas vigentes, ainda não 
se concretizou no  setor público 
brasileiro. O estudo de Meincheim, 
Raupp e Sacramento (2023) reitera 
essa constatação.

3 Procedimentos 
Metodológicos

Trata-se de um estudo de cará-
ter descritivo e analítico de carac-
terísticas do fenômeno sob investi-
gação (Gil, 2019), ou seja, as ações 
de um órgão de controle externo 
da administração pública, no caso, 
o TCE/SC, para promover a imple-
mentação de SICSP em Santa Ca-
tarina, que utiliza métodos biblio-
gráficos e documentais (Marconi; 
Lakatos, 2022). A fundamentação 
teórica se baseou em uma revi-
são da literatura disponível sobre 
o tema, incluindo publicações im-

pressas e eletrô-
nicas, com ên-
fase em SICSPs e  
TCBs, bem como 
em leis, nor-
mas e decre-
tos  pert i -
nentes. 

A  s e l e -
ção da litera-
tura foi realizada 
por meio de pesquisas em bases 
de dados acadêmicas, como Por-
tal de Periódicos da Capes, SciE-
LO, Scopus, Spell e Google Acadê-
mico, para o campo de estudo em 
questão. A busca por documentos 
normativos, leis e decretos foi con-
duzida por meio de consultas aos 
sites oficiais dos órgãos competen-
tes, como o CFC e outros órgãos 
regulamentadores.

A pesquisa documental inclui 
decisões do Tribunal Pleno do TCE/
SC, pareceres do Ministério Público 
de Contas de Santa Catarina e atos 
processuais e administrativos pu-
blicados no Diário Oficial do TCE/
SC (DOTC-e), abrangendo dados e 
informações do sistema como um 
todo e identificados no período 
de 4 de julho a 22 de setembro de 
2023. O acesso a esses documen-
tos foi realizado por meio do sítio 
eletrônico do TCE/SC – https://vir-
tual.tce.sc.gov.br/pwa/#/processo 

–, especificamente na seção “Pro-
cessos”, depois “Consulta de Pro-
cessos” e, em seguida, o campo 
“Textual”. Utilizaram-se os termos 
“custo” e “custeio”, este último 
utilizado de forma similar, incluin-
do seus plurais, como palavras-
-chave na pesquisa. Essas buscas 
foram realizadas em um ambiente 
de acesso público, disponível para 
qualquer pessoa.

“Embora a necessidade legal de adoção de SICSP 
exista desde 1964, com a Lei n.º 4.320, apenas a 

partir do final da década de 1990, essa questão vem 
ganhando espaço nos meios acadêmico e profissional 
da contabilidade pública nacional (Pereira, 1997).”
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O resultado da pesquisa revelou 
a existência de 20.600 documen-
tos com o termo “custo” e 11.100 
com “custeio”, totalizando 31.700 
documentos eletrônicos. Contu-
do, esse número não corresponde 
à quantidade de processos distin-
tos, uma vez que muitos documen-
tos pertencem ao mesmo proces-
so eletrônico. Realizou-se, então, 
uma análise minuciosa para iden-
tificar abordagens relacionadas ao 
SIC em órgãos e entidades públicas 
de Santa Catarina. Também foram 
identificados processos relaciona-
dos à apuração de custos públicos 
devido à ausência de mecanismos 
adequados. Foram excluídos resul-
tados não pertinentes à pesquisa, 
que trouxeram termos como “aju-
da de custo”, “planilha de custos” 
em editais de licitação e “despesa 
de custeio”. Com isso, chegou-se a 
28 processos eletrônicos, focaliza-
dos neste estudo.

Para ratificar e complementar o 
conjunto de dados a serem pesqui-
sados, utilizou-se o Sistema de Pro-
cessos Eletrônicos (e-Siproc) do TCE/
SC, por meio do acesso profissional 
exclusivo de um dos pesquisadores 
(login e senha de auditor fiscal de 
controle externo do órgão), e pes-
quisaram-se, da mesma forma, os 
termos “custo” e “custeio”, con-

templados seus plurais, no cam-
po “Consulta de Processo”, espe-
cificamente “Consulta Textual de 
Processos”. Essa busca ampliou 
os documentos, contemplando 
relatórios técnicos, ofícios, reque-
rimentos e respostas de jurisdi-
cionados, porém mantendo o nú-
mero de processos analisados.

Concluída a fase de coleta e se-
leção dos documentos, procedeu-se 
à análise dos dados, iniciada com 
a leitura integral dos 28 processos 
eletrônicos selecionados. A partir 
da análise de conteúdo categórica, 
tendo por base a utilização de pa-
lavras-chave, buscou-se identificar 
informações sobre ações empreen-
didas pelo TCE/SC para promover a 
adoção de SICSPs catarinenses. 

Os processos selecionados fo-
ram apresentados de forma con-
junta, quando possível, conforme 
a classificação de tipo de instru-
mento processual – sigla e denomi-
nação – constantes da Portaria n.º 
TC-0189, de 2014, do TCE/SC, orga-
nizados pelo número, por seu ob-
jetivo e pela discussão nele conti-
da sobre custos. Deu-se ênfase, ao 
final dessa análise, às decisões pro-
feridas ou pareceres prévios emiti-
dos pelo referido órgão de controle, 
visto que são as peças processuais 
que expressam os encaminhamen-
tos e que começam a produzir efei-
tos logo após as suas publicações.

Foram também analisadas nor-
mas emitidas pelo TCE/SC cuja ma-
téria poderia motivar o debate 
sobre um SICSP em nível munici-

pal (Decisão Normativa n.º TC-
0006/2008 e Instruções Norma-
tivas n.° TC-0020/2015 e  n.° 

TC-0028/2021).
Desse modo, foram 

identificadas ações re-
alizadas pelo TCE/

SC que podem 
esclarecer sua 

a tuação  na 
implementa-
ção de SICSP.

4 Apresentação e  
Discussão dos Resultados

No que concerne às ações do 
TCE/SC visando a adoção de SI-
CSPs por municípios, o órgão de 
controle empreendeu iniciativas, 
como parte de sua função consul-
tiva, em que se compromete a for-
necer orientações sobre a interpre-
tação da lei ou questões formuladas 
em tese por administradores públi-
cos em matérias de sua competên-
cia. Um exemplo ocorreu em res-
posta à consulta apresentada pela 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, registrada no processo n.º @
CON-02/08997261 e respectiva De-
cisão n.º 1.173, de 2003, prolatada 
na Sessão Plenária de 28/4/2003 e 
publicada no DOTC-e em 23/6/2003, 
que posteriormente originou o Pre-
julgado n.º 1361, de 2003.

Prejulgados são derivados de 
decisões do Pleno do TCE/SC resul-
tantes de consultas sobre interpre-
tações de lei ou questões formula-
das em tese por administradores 
públicos. São aprovados pelo mí-
nimo de cinco conselheiros, e pos-
suem natureza normativa, aplican-
do-se a todos os jurisdicionados do 
órgão, bem como à administração 
pública estadual e municipal, dire-
ta e indireta.

O Prejulgado n.º 1361, de 2003, 
estabeleceu como obrigação aos 
municípios catarinenses a imple-
mentação de um SIC, com o propó-
sito de avaliar e monitorar a gestão 
orçamentária, financeira e patrimo-
nial por meio de legislação munici-
pal. Observa-se que essa discussão 
no âmbito do TCE/SC, bem como o 
entendimento firmado, é anterior 
ao Acórdão n.º 1078/2004 prolata-
do da 2ª Câmara do TCU.

Embora seja esperado que o 
mencionado Prejulgado tenha efei-
tos práticos, ao estabelecer a obri-
gatoriedade para os municípios cata-
rinenses implementarem um SICSP, 
além de inaugurar oficialmente a 
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discussão sobre o tema no órgão, a 
implementação  é dificultada pela 
necessidade de ser elaborada e 
aprovada uma lei municipal.

Ressalta-se que, em 2003, data 
de publicação do Prejulgado, já 
existia a obrigação nacional da im-
plementação de um SICSP explícita 
no art. 50, § 3°, da LRF. Além disso, 
anos depois, a Resolução CFC n.º 
1.366, de 2011, que aprovou a NBC 
T 16.11, ratificou essa obrigatorie-
dade, razão pela qual se infere que 
as normas em vigor no país ofere-
cem bases suficientes para determi-
nar a obrigação de implementar tal 
sistema sem a necessidade de um 
novo processo legislativo nos mu-
nicípios para esse fim.

Em resposta a consultas poste-
riores, o TCE/SC reforçou a obrigato-
riedade de os municípios catarinen-
ses e o estado aderirem às NBCASPs. 
Tais consultas constam nos proces-
sos @CON-16/00244049 e @CON-
16/00256136, que foram apensados 
e que deram origem à Decisão n.º 
217/2017, dirigidos à Câmara Mu-
nicipal de Armazém e à Prefeitura 
Municipal de Braço do Norte, res-
pectivamente. O órgão de controle 
também estabeleceu que a imple-
mentação de um SICSP deve ocorrer 
de maneira progressiva, sistemática 
e gradual, sem definir um prazo para 
essa implantação.

No exercício de sua função opi-
nativa, no qual aprecia as contas 
anuais de governador e prefeitos 
mediante parecer prévio, o TCE/SC 
direcionou sua atenção para a apu-
ração de custos pelo governo do es-
tado a partir da prestação de contas 
do exercício de 2014 (Processo n.º 
@PCG-15/00169800 e Parecer Prévio 
n.º 0002/2015). O TCE/SC identificou 
a ausência de um SICSP, embora te-
nha reconhecido movimentos e le-
vantamentos isolados de custos rea-
lizados pelo governo estadual.

Ao analisar a prestação de con-
tas do governador referente ao 
exercício de 2015 (Processo n.º @
PCG-16/00145148 e Parecer Prévio 
n.º 0001, de 2016), o TCE/SC apon-
tou a falta de um SIC funcional no 
estado. O órgão emitiu recomen-
dação de “manter e implementar 
a apuração de custos dos serviços 
públicos, inclusive com a amplia-
ção para outras áreas, como saúde, 
justiça e cidadania e outros” (subi-
tem 6.2.7.1 do referido parecer pré-
vio). Em seguida, o TCE/SC iniciou o 
monitoramento (processo @PMO-
16/00509441), para verificar o cum-
primento de tal recomendação.

O TCE/SC formulou diversos 
questionamentos ao Executivo es-
tadual sobre o tema, que, por meio 
da Secretaria de Estado da Fazenda, 
apresentou “Plano de Ação” ao ór-

gão de controle, acompanhado do 
Ofício SEF/GABS n.º 602, de 2023, 
especificando medidas e prazos ne-
cessários para entregar o software 
e o banco de dados do Sistema de 
Informação de Custos (Custos-SC) 
para órgãos e entidades do Poder 
Executivo Estadual. Esse plano está 
sendo analisado pela área técnica 
do TCE/SC, o que significa que ainda 
não há SIC implementado.

Nas prestações de contas dos 
exercícios de 2016 (processo n.º @
PCG-17/00171094, Parecer Prévio 
n.º 0001, de 2017), 2017 (Proces-
so n.º @PCG-18/00200720, Parecer 
Prévio n.º 0001, de 2018), 2018 (Pro-
cesso n.º @PCG-19/00311744, Pare-
cer Prévio n.º 0001, de 2019) e 2021 
(processo n.º @PCG-22/00044040, 
Parecer Prévio n.º 0001, de 2022), 
o TCE/SC reiterou suas recomenda-
ções ao governo do estado. Em to-
dos esses anos mencionou a neces-
sidade de implementar a apuração 
de custos dos serviços públicos de 
forma eficiente e célere.

“O resultado da pesquisa revelou a existência de 
20.600 documentos com o termo ‘custo’ e 11.100 

com ‘custeio’, totalizando 31.700 documentos 
eletrônicos. Contudo, esse número não 

corresponde à quantidade de processos distintos, 
uma vez que muitos documentos pertencem ao 

mesmo processo eletrônico.”
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Nos exercícios de 2019 (proces-
so n.º @PCG-20/00143150, Parecer 
Prévio n.º 0001/2020) e 2020 (pro-
cesso n.º @PCG-21/00057779, Pa-
recer Prévio n.º 0001/2021), não 
houve recomendação específica re-
lacionada ao SIC, embora relató-
rios técnicos e relatório do Conse-
lheiro-Relator tenham abordado a 
implantação desse sistema, desta-
cando seus benefícios e sua obriga-
toriedade legal.

Na análise das prestações de 
contas dos prefeitos municipais 
(processos @PCPs), o TCE/SC dei-
xou de contemplar a temática do 
SICSP, abstendo-se de discutir seus 
benefícios e sua obrigatoriedade 
legal, focando outras demandas 
previstas na Decisão Normativa n.º 
TC-0006, de 2008, que estabele-
ce critérios para a apreciação, por 
meio de parecer prévio, das con-
tas anuais prestadas pelos prefei-
tos. Essa omissão contrasta com a 
abordagem observada nas análises 
das contas do governo do estado. 
Além disso, o órgão de controle ca-
tarinense deixou de verificar se o 
entendimento consolidado no Pre-
julgado n.º 1.361, de 2003, era ob-
servado por seus jurisdicionados. 
Essa postura foi mantida ao lon-
go das análises das contas dos 295 
municípios catarinenses.

Sob a perspectiva de sua fun-
ção normativa, na qual o TCE/SC 
emite instruções e atos normati-
vos de cumprimento obrigatório, 
ao analisar a legislação expedida, 
como a Decisão Normativa n.º TC-
0006/2008, as Instruções Norma-
tivas n.º TC-0020/2015 e n.º TC-
0028/2021, que definem critérios 
para a organização da prestação 
de contas anual e a remessa de da-
dos pelo Sistema de Fiscalização In-
tegrada de Gestão (e-Sfinge online), 
constatou-se a ausência de condi-
ções ou regras que promovessem 
discussões processuais específicas 
sobre o SICSP para os municípios 
catarinenses.

Ante a ausência de SICSP na ad-
ministração pública catarinense, o 
TCE/SC emite recomendações que, 
até o momento, têm se mostrado 
pouco efetivas para a implementa-
ção desse sistema. Essas recomen-
dações fazem parte do escopo das 
diversas funções exercidas pelo tri-
bunal, que incluem julgamento, 
fiscalização, aplicação de sanções, 
correções, representação e ouvido-
ria (Fernandes, 2016).

No âmbito de sua função fis-
calizadora, que envolve a realiza-
ção de auditorias e/ou inspeções de 
natureza contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial 
para verificar a aplicação de recur-
sos públicos, o TCE/SC tem condu-
zido auditorias, tanto de conformi-
dade quanto operacionais. Além 
disso, realiza levantamentos e ins-
peções de órgãos e entidades públi-
cas em todo o estado, que podem 
atestar a lacuna deixada pela ausên-
cia de SICSP.

O Quadro 2 apresenta uma re-
lação de outros processos eletrôni-
cos do TCE/SC – auditoria (@RLA) e 
inspeção (@RLI) – que abordam si-
tuações relacionadas aos custos dos 
serviços públicos.

Quadro 2 – Processos eletrônicos que discutem custos dos serviços 
públicos em Santa Catarina

N.º do processo Objetivo do processo Discussão de custos

@RLA-12/00527337 Avaliar o sistema prisional do estado. Custo mensal por preso de cada 
unidade prisional estadual.

@RLA-13/00644670 Avaliar o ensino médio oferecido pela 
Secretaria de Estado da Educação.

Custo anual por aluno do ensino 
médio estadual.

@RLA-13/00782207
Verificar a situação financeira e sistema 
de custos do Centro de Informática e 
Automação do Estado.

Custos para desenvolver programas 
(softwares) para suas atividades.

@RLA-15/00304015 Avaliar os valores cobrados a título de 
emolumentos cartorários no estado.

Custo do serviço notarial e 
registral. 

@RLA-15/00531933 Avaliar o serviço de transporte escolar 
prestado pelo município de Jaguaruna.

Custo operacional detalhado do 
transporte escolar municipal.

@RLA-17/80273166 Levantamento econométrico relativo à 
eficiência dos hospitais estaduais. Custos econômicos dos hospitais. 

@RLA-18/00144714 Avaliar a Taxa de Preservação Ambiental de 
Bombinhas.

Custos de implantação, gestão e cobrança 
da Taxa de Preservação Ambiental.

@RLA-18/00568832 Avaliar a coleta seletiva de resíduos sólidos 
domiciliares em São José.

Custos que envolvem a coleta de 
resíduos sólidos (convencional e 
seletiva).

@RLA-18/01156694 Levantamento econométrico do feminicídio 
em SC.

Custos econômicos decorrentes da 
perda da vida de mulheres. 

@RLA-18/01225254 Avaliar os serviços prestados pelo 
Departamento Estadual de Trânsito.

Custo da prestação dos serviços 
públicos do Departamento 
Estadual de Trânsito.

@RLA-19/00130871
Levantamento econométrico do impacto 
econômico resultante de emancipações 
municipais em SC.

Custos econômicos consequentes 
das emancipações municipais 
em SC.

@RLA-19/00240626 Avaliar a gestão do sistema socioeducativo 
em SC.

Custo mensal por interno infanto-
juvenil que incidiu na prática de 
atos infracionais.

@RLA-20/00498528 Analisar a execução contratual dos serviços 
de coleta dos resíduos sólidos em Concórdia.

Custos de implantação do aterro 
sanitário em Concórdia.

@RLI-20/00065680
Analisar a viabilidade econômico-financeira 
da Taxa de Preservação Ambiental do 
município de Governador Celso Ramos.

Custos de manutenção das 
atividades relacionadas à Taxa de 
Preservação Ambiental.

Fonte: informações extraídas do e-Siproc do TCE/SC.
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Observa-se que, no período 
de 2012 a 2020, embora tenham 
sido conduzidas diversas audito-
rias e inspeções que abordaram os 
custos de bens e serviços públicos, 
em nenhum momento essas foram 
direcionadas para a verificação de 
SICSP no estado ou em algum mu-
nicípio catarinense. Longe disso, 
todos os processos encontrados 
e descritos no Quadro 2 abordam 
questões específicas de custos re-
lacionadas a um determinado as-
sunto principal sob fiscalização.

A fim de articular os dados 
apurados e as funções dos TCBs, 
o Quadro 3 apresenta as ações do 
TCE/SC para promover a imple-
mentação de SICSPs em Santa Ca-
tarina, associadas conforme seu 
caráter consultivo, opinativo ou 
fiscalizatório, tecendo considera-
ções sobre elas.

Os resultados evidenciam que a 
implementação de SICSPs em San-
ta Catarina permanece como um 
desafio significativo, a demandar a 
superação de barreiras. Para isso, é 
necessário compreender quais são 
essas barreiras e suas causas.

Cabe ao órgão de controle rea-
lizar um diagnóstico aprofundado 
das razões para a ausência da im-
plementação desses sistemas em 
âmbito estadual e municipal, iden-
tificando, de modo detalhado, as 

dificuldades e obstáculos a serem 
superados, em diálogo com gesto-
res e órgãos de controle interno e 
social. Esse diagnóstico pode pro-
porcionar um entendimento mais 
claro da situação e orientar futu-
ras ações do TCE/SC, promoven-
do mudanças direcionadas para 
apoiar a concretização da imple-
mentação de SICSPs.

Quadro 3 – Síntese das ações do TCE/SC para incentivar a 
implementação do SICSP

Função Processos Considerações

Consultiva

Apreciação de processos de 
Consulta (@CON-02/08997261, 
@CON-16/00244049 e @CON-
16/00256136), originando o 
Prejulgado n.º 1.361, de 2003

Prejulgado n.º 1.361 – estabeleceu a obrigação dos 
municípios catarinenses em implementar um SIC.
Decisão de 2003, sem atualizações subsequentes.
Introduziu uma dificuldade prática ao condicionar 
a implementação do sistema à promulgação de 
legislação municipal.

Opinativa

Apreciação de prestações 
de contas do governador (@
PCG-15/00169800, @PCG-
16/00145148, @PCG-17/00171094, 
@PCG-18/00200720, @PCG-
19/00311744, @PCG-22/00044040, 
@PCG-22/00044040 e @PCG-
22/00625280) com emissão de 
Parecer Prévio

Pareceres prévios sobre prestação de contas do 
governador – desde 2015, o TCE/SC recomenda a 
rápida e imediata implementação de SIC.
O sistema ainda não foi implementado em nível 
estadual.
No âmbito municipal, os processos de prestação de 
contas dos Prefeitos sequer abordam a temática.

Fiscalizadora

Instauração de processo de 
monitoramento (@PMO-
16/00509441) para verificar o 
cumprimento da recomendação 
contida no subitem 6.2.7.1 do 
Parecer Prévio n.º 0001/2016 (@
PCG-16/00145148)

Processo em andamento.
Secretaria de Estado da Fazenda/SC: Plano de 
Ação ao TCE/SC, detalhando medidas e prazos 
para software e banco de dados do Custos-SC a 
órgãos e entidades do Poder Executivo estadual.
Plano em análise pela área técnica do TCE/SC.
Mecanismo de diálogo que permite ouvir o 
gestor público justificativas para a falta de 
implementação, identificação de obstáculos, 
discussão de dificuldades e apresentação de 
soluções.

Fonte: elaborado pelos autores.

“Cabe ao órgão de controle realizar um diagnóstico 
aprofundado das razões para a ausência da 

implementação desses sistemas em âmbito estadual 
e municipal, identificando, de modo detalhado, as 

dificuldades e obstáculos a serem superados, em diálogo 
com gestores e órgãos de controle interno e social.”
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A literatura sobre SICSP, trans-
parência,  accountability e controle 
externo e sobre resistência a mu-
danças na administração pública 
pode contribuir para esse diagnós-
tico. Embora a discussão sobre as 
causas esteja além do escopo do 
presente trabalho, indicam-se al-
gumas possibilidades a serem con-
sideradas em estudos futuros.

Uma possível explicação para 
a disparidade entre as diretrizes 
legais e a realidade observada na 
adoção de SICSPs pode ser atribu-
ída à influência de instituições in-
formais extrativas, conforme ana-
lisado por Fernandes, Fernandes e 
Teixeira (2023) sobre a relação en-
tre transparência e desigualdade 
nos estados brasileiros. Essas insti-
tuições informais afetam o desem-
penho das instituições formais, 
buscando, muitas vezes, preser-
var os interesses das elites. Embo-
ra se reconheça a importância de 
órgãos de accountability horizon-
tal, como os Tribunais de Contas, 

para fomentar a divulgação de in-
formações internas do setor públi-
co, observa-se que o aumento da 
transparência pode representar 
uma ameaça para as elites, ao fa-
vorecer os controles externo e so-
cial e a organização da sociedade 
civil, assim gerando pressão inter-
na e externa sobre a ação desses 
órgãos de controle. Além disso, as 
próprias instituições formais po-
dem reproduzir legados institucio-
nais autoritários (Fernandes, Fer-
nandes, Teixeira, 2023).

No Estado de Santa Catarina, 
conforme indicado pelo estudo 
de Fernandes, Fernandes e Teixeira 
(2023), há menor desigualdade e 
maior transparência nas contas pú-
blicas, considerando a divulgação 
de pareceres prévios pelo TCE/SC, 
em comparação com outros esta-
dos brasileiros. Ainda assim, como 
demonstrado na presente pesqui-
sa, há resistência à implementação 
de SICSPs. Essa resistência sugere 
que, em outros contextos, o desa-
fio de adotar esse tipo de sistema 
pode ser ainda mais significativo.

Outra possível explicação re-
side na resistência de setores de 

baixo desempenho no 
setor público a 

mudanças e re-
formas, o que 
ocorre, entre 
outras razões, 

devido ao receio 
de expor as razões 

do baixo desem-
penho e enfrentar 
pressões para me-
lhorá-lo, conforme 
evidenciado por Re-

zende (2002), ao exa-
minar literatura sobre 

reformas administrativas 
e o exemplo da reforma geren-

cial brasileira.
Cabe considerar, ainda, os obs-

táculos apontados pela literatura 
específica sobre sistemas de custos, 
tais como: falta de um mecanismo 

de controle que imponha sanções 
pelo não cumprimento, a escassez 
de recursos orçamentários e finan-
ceiros para investimento na área de 
custos, a carência de pessoal quali-
ficado e dedicado a essa atividade, 
a ausência de interoperabilidade 
de sistemas informatizados rele-
vantes, o elevado custo tecnológi-
co envolvido e a falta de prioridade 
político-institucional a esse tema 
(Alonso, 1999; Felipe et al., 2012; 
Santos; Colares; Padrones, 2015; 
Lorenzato; Behr; Goularte, 2016; 
Pereira; Romão, 2016; Mättö; Si-
ppola, 2016; Drehmer; Raupp; Tez-
za, 2017; Monteiro, 2018; Messias; 
Ferreira; Soutes, 2018; Gumier; Ri-
beiro; Raad, 2022).

As tendências de demandas es-
pecíficas relativas a custos no Es-
tado de Santa Catarina, conforme 
demonstrado no Quadro 2, tam-
bém sinalizam possíveis priorida-
des e argumentos para demonstrar 
a potencial contribuição dos SICSPs 
para aprimorar a gestão e o con-
trole. O TCE/SC também pode apri-
morar sua ação nesse campo, ao 
dialogar com outros TCBs e órgãos 
que vêm avançando na implemen-
tação de SICSPs.

5 Considerações Finais

O artigo evidenciou iniciativas 
do TCE/SC para fomentar a adoção 
de SICSPs em Santa Catarina, de-
monstrando uma disparidade en-
tre a estrutura normativa existen-
te e sua implementação, tanto no 
âmbito estadual quanto munici-
pal. Os desafios identificados, des-
de as resistências da gestão pública 
até as complexidades do sistema, 
mostram-se como obstáculos. A 
ausência de SICSPs representa um 
entrave à transparência pública, à 
melhoria da gestão e da governan-
ça pública, à participação cidadã e 
à eficácia das avaliações pelos ór-
gãos de controle externo.
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Apesar do papel ativo do TCE/
SC, os resultados demonstram que 
suas ações ainda não atingiram a 
efetividade desejada. O Prejulgado 
n.º 1.361 de 2003, embora preci-
se de atualização, impõe a obriga-
ção aos municípios catarinenses de 
implementar um SIC, mas as pres-
tações de contas estaduais e mu-
nicipais estão aquém do esperado 
nesse aspecto. Vale destacar que 
o órgão de controle catarinense 
monitora o cumprimento de reco-
mendações reiteradas para a ado-
ção de um SICSP pelo governo do 
estado, por meio do processo @
PMO-16/00509441, atualmente 
em tramitação. O TCE/SC, median-
te processos específicos, promove 
debates e ajustes nos procedimen-
tos administrativos, em sua atua-
ção pedagógica e coercitiva. No 
entanto, há uma lacuna evidente 
na efetividade.

Nesse contexto, para promo-
ver a implementação de SICSPs 
no contexto catarinense, cabe ao 
TCE/SC aprimorar suas aborda-
gens, compreendendo as barreiras 
existentes e promovendo eficácia 
na observância de suas recomen-
dações pelos governos estadual e 
municipais. Iniciativas como su-
porte técnico, capacitações e par-
cerias com órgãos responsáveis 
podem aprimorar a compreensão 

dos envolvidos e apoiá-los 
na implementação. 
Uma revisão cons-
tante das me-
todologias de 
fiscalização, 
c o m  f o c o 
r e n o v a d o 
na orienta-
ção e supor-
te técnico, 
pode  ge ra r 
efeitos mais ex-
pressivos, contri-
buindo para superar 
os desafios identificados.

A proatividade dos Tribunais de 
Contas, por meio de orientação, in-
centivos e imposição de medidas 
para órgãos e entidades da admi-
nistração pública, pode contribuir 
para a efetivação de SICSPs. Pesqui-
sas contínuas, comparativas e arti-
culadas nesse campo permitirão ex-
plorar novas direções e aprimorar 
as práticas relacionadas aos SICSPs 
brasileiros, fortalecendo a transpa-
rência e eficiência na gestão dos re-
cursos públicos. Nesse sentido, tra-
balhos futuros que possam realizar 
estudos comparativos são encoraja-
dos. Além disso, pesquisas com as 
prefeituras podem ser empreendi-
das, visando identificar os proble-
mas e as experiências na implemen-
tação de custos.

“O Prejulgado n.º 1.361 de 2003, embora precise 
de atualização, impõe a obrigação aos municípios 

catarinenses de implementar um SIC, mas as 
prestações de contas estaduais e municipais estão 

aquém do esperado nesse aspecto.”
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Proposta técnica para redução 
de irregularidades nas prestações 
de contas apresentadas pelos 
governos municipais

Oobjetivo desta pesquisa foi apresentar uma proposta 
técnica com vistas à redução de irregularidades 
detectadas pelos Tribunais de Contas (TCs) em 

prestação de contas municipais. A proposta surgiu da 
identificação de um problema recorrente: a quantidade de 
irregularidades apresentadas pelas prefeituras aos TCs. O 
público-alvo da proposta são profissionais com atribuições 
de controle interno nas prefeituras a fim de subsidiá-los 
no exercício de suas funções. Trata-se de uma pesquisa 
qualitativa, com abordagem exploratória. Nela foi realizada 
uma análise empírica nos relatórios de auditorias no Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí. Foram detectados vinte e 
quatro tipos de irregularidades praticadas por gestores 
municipais. Esses achados fundamentaram a elaboração de 
uma proposta técnica para aplicação nos ritos dos controles 
internos dos governos municipais, com vistas a reduzir 
as irregularidades apontadas pelos TCs nas prestações de 
contas anuais. Espera-se que esta pesquisa contribua para 
o aprimoramento dos controles internos dos municípios 
brasileiros, o que, por consequência, viabilizaria prestações de 
contas livres de inconformidades e irregularidades.
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1 Introdução

Esta pesquisa teve como obje-
tivo elaborar uma proposta técnica 
para auxiliar os serviços de controle 
interno de prefeituras, com intuito 
de reduzir ocorrências de irregulari-
dades detectáveis nas prestações de 
contas apresentadas, anualmente, 
aos Tribunais de Contas (TCs). Esses 
tribunais são organizações de audi-
toria governamental que têm como 
principal função a emissão de pare-
cer sobre as contas dos chefes dos 
Poderes (Lino; Aquino, 2020).

Desse modo, justifica-se a ne-
cessidade de reduzir irregularida-
des, dado que prestação de contas 
de governos municipais contendo 
fatos irregulares, lesivos ao patri-
mônio público, conduz os órgãos 
de controles externos, os TCs, a su-
gerir a reprovação delas à Câmara 
Municipal (Hidalgo; Canello; Olivei-
ra, 2016), uma vez que esta última 
tem a prerrogativa de 

julgar a gestão dos prefeitos (Bra-
sil, 1988). Nesse contexto, a pres-
tação de contas rejeitada pelo Po-
der Legislativo sinaliza que o gestor 
municipal praticou atos que ocasio-
naram danos ao patrimônio público 
e descasos para com os cidadãos.

Por outro lado, a rejeição da 
prestação de contas poderá acarre-
tar ao prefeito cassação de mandato 
(Brasil, 1967), perda de direitos po-
líticos (Brasil, 1990), ação penal por 
crime de responsabilidade (Brasil, 
1967) e multas de responsabilida-
de individual. Contudo, as ocorrên-
cias de irregularidade, apresentadas 
pelos chefes do Poder Executivo em 
suas prestações de conta, alcançam 
números de centenas.

Esses números são apresenta-
dos pelos Tribunais de Contas Bra-
sileiros (TCs), quando publicam, 
em seus sites oficiais, listas con-
tendo relação de gestores públi-
cos que tiveram contas rejeitadas. 
Tal situação pode ser compreendi-
da por indicação de ineficiências e 
desempenho insatisfatório na im-

plementação de políticas públicas, 
observados na pesquisa de Hidalgo, 
Canello e Oliveira (2016). Acrescen-
te-se, também, a possibilidade de 
tratar-se de ações resultantes de 
desconhecimentos técnicos des 
gestores e suas equipes.

Como exemplo dessas publica-
ções, o TC do Estado do Piauí di-
vulgou, em sua página oficial na 
internet, uma lista encaminhada à 
Justiça Eleitoral contendo um rol de 
347 contas de governo rejeitadas 
por irregularidade insanável e por 
decisão irrecorrível àquele Tribunal, 
nos exercícios de 2008 a 2020 (Tri-
bunal de Contas, 2023).

Nesse sentido, também são 
encontradas pesquisas identi-
ficando irregularidades come-
tidas por prefeitos nos pro-
cedimentos de prestações de 
contas de municípios após 

avaliação dos TCs, 
a exemplo das re-

alizadas por Azambuja, Teixeira e 
Nossa (2018), Mata e Muniz (2020) 
e Santos et al. (2023).

Ante os fatos, para melhor com-
preensão deles, examinando-se os 
fatores que determinam uma irre-
gularidade nas prestações de contas, 
observa-se tratar de atos de gestão 
que não apresentam de maneira cla-
ra o resultado da gestão financeira, 
contábil, patrimonial, orçamentária 
e operacional (Brasil, 1988), como 
também os atos de gestão que não 
observam as regras constitucionais, 
os mandamentos legais e os atos re-
gulamentares, a partir de informa-
ções evidenciadas pela contabilidade 
aplicada ao setor público (Azambu-
ja; Teixeira; Nossa, 2018).

Vale destacar que o imperativo 
constitucional data de mais de trin-
ta anos. Ademais, o vasto normati-
vo legal, notadamente a legislação 
fiscal brasileira, determina atos de 
prestar contas nos municípios a to-
dos que administram recursos pú-
blicos, bem como estabelece que a 
análise e a fiscalização das presta-
ções de contas são de responsabili-
dade do Legislativo, auxiliado pelo 
órgão técnico (Pereira; Cordeiro Fi-
lho, 2012). Apesar disso, os dados 
das prestações de contas divulga-
dos pelos TCs apontam, ainda, uma 
necessidade de maior aprimora-
mento dos órgãos de controle in-
terno das prefeituras, a fim de miti-
gar irregularidades praticadas.

Com base nessas questões, os 
órgãos que disciplinam os contro-
les internos governamentais têm 
robusto protagonismo nos contro-
les das contas públicas e são man-
tidos com a finalidade de avaliar 
a execução das receitas e das des-
pesas públicas, quanto à legalida-
de, à eficácia e à eficiência (Brasil, 
1988). Diante dos fatos, a situa-
ção-problema que se descortinou 
foi a quantidade de irregularidades 
apresentadas pelas prefeituras aos 
TCs, nas prestações de contas de 
governos municipais.
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Essa situação implica a necessi-
dade de reduzir as irregularidades, 
por meio de uma proposta técni-
ca com vistas ao controle da ges-
tão administrativa, orçamentária, 
financeira e contábil. Isso na pers-
pectiva de que essa proposta visa à 
otimização de controles internos da 
gestão municipal.

Nesta pesquisa, examinaram-
-se, também, irregularidades em 
prestações de contas municipais 
apontadas pelo TC do Estado do 
Piauí. Elas estão contempladas em 
contas dos municípios de Parnaíba, 
Picos, Piripiri e Floriano referentes 
aos exercícios de 2017 e 2018. Nes-
tes exames, foram confirmadas ir-
regularidades cometidas pelos go-
vernos municipais.

Não há como afastar a relevân-
cia do objetivo desta pesquisa, dado 
que, nos trabalhos empíricos ante-
riores, a exemplo de Azambuja, Tei-
xeira e Nossa (2018), Mata e Muniz 
(2020) e Santos et al. (2023), bem 
como nos quatro municípios pesqui-
sados, foram identificadas irregula-
ridades. Desse modo, fica visível a 
obrigação de implementar estraté-
gias de gestão, como as que serão 
apresentadas ao longo deste estudo, 
visando à redução de práticas inacei-
táveis pelas Cortes de Contas.

O foco desta pesquisa não se 
desviou dos critérios pontuados por 

Motta (2022), quais sejam: di-
recionamento ao uso pelos 
governos municipais; solução 
para o problema identifica-
do nos ritos de prestações 
de contas; e direcionamen-
to do público-alvo dos lei-
tores, os quais seriam os 
pesquisadores e profissio-
nais praticantes dos con-
troles internos municipais, a 
fim de subsidiá-los no exercício de 
suas funções.

A proposta técnica pode ser 
aplicada nas centenas de unidades 
da federação, apesar de os 5.570 
municípios (IBGE, 2021) trazerem 
diversas especificidades quanto à 
prestação de contas em suas ad-
ministrações. No entanto, muitos 
deles encontram-se em situação 
semelhante aos eleitos desta pes-
quisa, tanto em estrutura financei-
ra, física, tecnológica e de pessoal, 
quanto nas irregularidades decla-
radas e encaminhadas ao órgão de 
controle externo.

2 Fundamentação Teórica

No Brasil, o Tribunal de Con-
tas da União (TCU), os Tribunais de 
Contas dos Estados (TCEs) e os Tri-
bunais de Contas dos Municípios 
(TCMs) são os órgãos habilitados 

para análise e 
julgamento das contas pú-
blicas (Brasil, 1988). A competên-
cia deles se dá em conformidade 
com a natureza dos recursos arre-
cadados ou aplicados (Alessi; Ar-
raes, 2013).

Esses  órgãos de controle 
também ficam encarregados de 
promover, entre o governo e a 
sociedade, uma cultura de ac-
countability, no sentido de res-
ponsabil ização dos gestores, 
conforme preceituam Crisósto-
mo, Cavalcante e Freitas (2015). 
Nesse sentido, o processo de res-
ponsabilização dos governos mu-
nicipais se inicia com a emissão de 
atos normativos dos TCs, determi-
nando como se efetivarão as pres-
tações de contas, inclusive forma 
e prazo, a exemplo da Instrução 
Normativa (IN) n.º 06, de 15 de 
dezembro de 2022, do TCE-PI (Tri-
bunal de Contas, 2022a).

“No Brasil, o Tribunal de Contas da União (TCU), 
os Tribunais de Contas dos Estados (TCEs) e os 

Tribunais de Contas dos Municípios (TCMs) são 
os órgãos habilitados para análise e julgamento das 
contas públicas (Brasil, 1988). A competência deles 

se dá em conformidade com a natureza dos recursos 
arrecadados ou aplicados (Alessi; Arraes, 2013).”
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As razões para o exercício da 
accountability (prestação de con-
tas e responsabilização) na gestão 
governamental incluem a garantia 
de: uma gestão justa; gastos res-
ponsáveis, baseados em regula-
mento; proteção contra o abuso 
de poder; desempenho de gestão, 
com o fim de cumprir as metas es-
tabelecidas; e que os gestores pú-
blicos ajam conforme os valores so-
ciais (Williams; Taylor, 2013).

No Brasil, é extenso o conjun-
to de dispositivos (valores) que nor-
teiam a conduta dos gestores públi-
cos. No âmbito da gestão fiscal, o 
advento da lei de crimes fiscais pe-
nalizou o descumprimento de me-
tas e limites fiscais. Por outro lado, 
não houve estabelecimento de pu-
nições para o descumprimento dos 
outros fundamentos da gestão fis-
cal, como a ausência de controle in-
terno, planejamento e transparên-
cia (Cruz; Afonso, 2018).

Essa ausência de punição enfra-
quece o fiel cumprimento das regras 
de conduta no trato com os recebi-
mentos e gastos públicos e fortalece 
a prática de gestão ineficiente, rene-
gando-se a accountability, e, com a 
ausência dela, sobram atos de ges-
tão sem foco no cidadão e em suas 
demandas. Nesse contexto, os sis-
temas de controles internos gover-
namentais devem 
auxiliar a admi-
nistração a 

alcançar seus objetivos, colaboran-
do efetivamente para proteção dos 
interesses públicos.

O controle interno é o proces-
so criado, efetivado e apoiado pelos 
encarregados da governança e da 
gestão para proporcionar razoável 
segurança no alcance dos objetivos 
de uma instituição (Committee Of 
Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission, 2016; ISA 
315, 2019). Nesse sentido, a eficá-
cia do design dos controles inter-
nos em relação aos responsáveis 
pela governança sofre influência de 
assuntos como: independência da 
administração; habilidade de ava-
liar os atos da gestão; e habilidade 
de entendimento das atividades da 
instituição (ISA 315, 2019).

Os controles internos são reali-
zados em âmbito operacional, con-
tábil e normativo. O primeiro refe-
re-se ao alcance dos objetivos da 
organização; o contábil se relacio-
na à fidedignidade das informações 
contábeis; e o normativo está liga-
do à observância do regramento da 
organização (NBCT 16.8, 2008).

As organizações públicas muni-
cipais devem manter um sistema de 
controle interno (SIC) no âmbito de 
cada um dos poderes (Brasil, 1988). 
O SIC de uma organização pode ser 
estruturado em manuais de políti-

cas e procedimentos, e 
as informações incor-

poradas neles são 

efetuadas por pessoas. Sua imple-
mentação pode ter como base as 
decisões da gestão, bem como dos 
encarregados pela governança em 
contexto de requisitos legais ou de 
regulamentos (ISA 315, 2019).

O controle interno, por mais 
eficaz que seja, proporciona a uma 
entidade apenas uma segurança 
mediana sobre o cumprimento de 
seus objetivos (ISA 315, 2019). Ape-
sar das limitações observadas, sua 
ausência conduz a gestão a resulta-
dos nebulosos, planos e metas com 
chances improváveis de se torna-
rem viáveis.

Por outro lado, melhorias no SIC 
contribuem para aprimorar a gestão 
pública e criar uma consciência de 
retidão (Silva; Abreu; Couto, 2018). 
Nesse sentido, em se tratando de 
administração pública, irregularida-
des apresentadas no ato de prestar 
contas revelam ineficiência de SIC. 
Assim, até mesmo os atos delibera-
dos de corrupção ocupariam maior 
tempo para serem revelados.

Ante o exposto, um aprimora-
mento no SIC das prefeituras mu-
nicipais, para fins de alcance de 
uma cultura de retidão nos atos 
de gestão e controles das recei-
tas, despesas, ativos e passivos, le-
vará o ente municipal a melhorias 
nos sistemas vigentes, que regis-
tram dezenas de irregularidades 
em prestações de contas.

As irregularidades apresenta-
das durante as prestações são deri-
vadas de ato, ação ou omissão que 

caracterize ilegalidade, ilegiti-
midade, antieconomicidade, 
omissão de prestar contas e 

violação aos princípios de ad-
ministração pública, resultan-
te do não cumprimento de de-
terminações constitucionais, 
legais ou normativas de natu-
reza financeira, orçamentária, 
operacional, contábil e patri-
monial, o que ocasiona dano 
ao patrimônio público (Tribu-
nal de Contas, 2022b).
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3 Metodologia

A elaboração de uma propos-
ta técnica para auxiliar os servi-
ços de controles internos de pre-
feituras a reduzir irregularidades 
nas prestações de contas, obje-
tivo deste trabalho, foi definida a 
partir de acesso às informações de 
TCs (Tribunal de Contas, 2023) e 
de dados empíricos da literatura 
sobre TCs, a exemplo de Azambu-
ja, Teixeira e Nossa (2018), Mata e 
Muniz (2020) e Santos et al. (2023). 
As informações revelaram falhas 
nos controles internos municipais, 
ocasionando erros no trato com as 
finanças e o patrimônio público.

Diante da circunstância, foi de-
lineada uma pesquisa qualitativa, 
com abordagem exploratória, dado 
que há pouco conhecimento siste-
matizado sobre o assunto. Desse 
modo, optou-se por examinar os re-
latórios do TCE-PI a fim de se cons-
tatar os tipos de irregularidades co-
mumente praticadas.

Já o tratamento dos dados foi re-
alizado por meio da técnica de análi-
se de conteúdo por categorias, que 
visou identificar o que deve ser feito 
(Bardin, 2016) na gestão municipal 
a partir de leituras dos relatórios dos 
TCs e da legislação orçamentária, fi-
nanceira e da contabilidade aplicada 
ao setor público.

3.1 Amostra e tratamento  
dos dados

Os eleitos da pesquisa foram 
os relatórios de auditorias realiza-
das nos quatro maiores municípios 
piauienses, excluindo-se a capital. 
Os municípios auditados têm po-
pulação estimada de 60 a 154 mil 
habitantes (IBGE, 2021). A escolha 
deu-se por se tratar de adminis-
trações dotadas de forma asseme-
lhada em estruturas física, tecno-
lógica e de pessoal, e capacitadas 
para executar rotinas administrati-
vas necessárias para que sejam al-
cançadas as melhores práticas de 
governança, de forma a impactar 
diretamente a melhoria das pres-
tações de contas.

A coleta de dados dos relatórios 
de auditorias realizados em presta-
ções de contas de governos munici-
pais dos TCs teve início com a busca 
no site do Tribunal de Contas do Es-

tado do Piauí (TCE-PI) em julho de 
2021. O recorte temporal para os 
exercícios de 2017 e 2018 deu-se 
em razão de se tratar de um perío-
do de um mesmo mandato eletivo 
e por não ter sido possível a captu-
ra dos referidos relatórios dos exer-
cícios mais recentes.

Na sequência, observou-se que 
os auditores produziam dois relató-
rios para cada conta examinada. No 
primeiro, eventuais irregularidades 
identificadas eram encaminhadas 
aos gestores, em atenção ao pos-
tulado da ampla defesa e do con-
traditório. Nessa etapa, ficava esta-
belecido prazo para apresentação 
das defesas.

Após decorridos os prazos le-
gais e apresentadas as defesas, a 
equipe de auditores realizava as 
análises novamente, desta vez 
confrontando o primeiro relatório 
com a defesa apresentada pelo(a) 
prefeito(a). Em seguida, havia a 
emissão de um segundo relatório 
contendo as alegações apresenta-
das. Diante desse fato, decidiu-se 
realizar a coleta dos dados na pri-
meira análise, antes da ocorrência 
da ampla defesa, o que também 
motivou o recorte da pesquisa aos 
municípios de Parnaíba, Picos, Pi-
ripiri e Floriano, já que era neces-
sário assegurar a paridade nos ob-
jetos de análise.

“O controle interno, por mais eficaz que seja, 
proporciona a uma entidade apenas uma segurança 

mediana sobre o cumprimento de seus objetivos 
(ISA 315, 2019). Apesar das limitações observadas, 

sua ausência conduz a gestão a resultados nebulosos, 
planos e metas com chances improváveis de se 

tornarem viáveis.”
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A partir da coleta dos dados, 
apuraram-se oito relatórios de au-
ditorias; o tratamento foi executa-
do mediante leitura e identificação 
das irregularidades destacadas pe-
los auditores. Na sequência, houve 
um enquadramento por itens de ir-
regularidades similares, classifica-
dos em seis categorias. A tipificação 
das categorias Contabilização, Con-
trole Interno, Limites e Metas Legais 
e Planejamento baseou-se nos as-
suntos já adotados pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso 
(Tribunal de Contas, 2015), confor-
me estabelece o Quadro 1.

No entanto, as categorias Con-
formidade e Transparência, resul-
tantes de análises da pesquisa, 
foram acrescidas com base em irre-
gularidades que não lesam o patri-
mônio público, para conformidade; 
e, para a classificação Transparên-
cia, a decisão foi tomada com base 
na legislação vigente, notadamen-
te, a Lei Complementar n.º 101, de 
2000 (Brasil, 2000).

Desse modo, a amostra foi en-
quadrada em 24 itens e classifica-
da nas seis categorias. Esses acha-
dos foram ponto de partida para 
a construção da proposta, já que 
evidenciaram inobservâncias, im-
perícias, imprudência e irregulari-
dades em itens que lesavam o pa-
trimônio público.

Nesse cenário, a pesquisa foi 
direcionada para um cotejamento 
das irregularidades identificadas 
nas auditorias com ditames das le-
gislações orçamentárias, fiscais e 
contábeis vigentes. Assim, na pro-
posta, não houve limitação aos 
casos listados nas auditorias. Na 
sequência da pesquisa, foi apre-
sentada, a partir do regramento 
constitucional e infraconstitucio-
nal, a proposta técnica que se reve-
la em quatro etapas, quais sejam: 
recursos humanos e tecnológicos, 
gestão financeira, gestão orçamen-
tária e contabilidade.

As quatro etapas foram cons-
truídas com base nos ditames da 
Constituição Federal, segundo a 
qual os TCs deverão direcionar a 

fiscalização dos entes 
governamentais, den-
tre outros, nos aspec-
tos contábil, finan-
ceiro e orçamentário 
(Brasil, 1988). Nesta 
pesquisa foi inclusa 
a etapa de recursos 
humanos e tecno-
lógicos, resultante 
de análises dos da-
dos empíricos. To-
das as quatro eta-
pas são seguidas 
por passos a se-
rem constatados 

na Figura 1 e nos 
Quadros 3, 4, 5 e 6.

4 Apresentação e análise  
dos dados

Foram analisados oito relatórios 
de auditorias, referentes a quatro 
municípios, e prestações de contas 
relativas a dois exercícios financeiros, 
nos anos de 2017 e 2018. Em todos 
eles, foram anotadas irregularidades. 
Tais irregularidades eram resultantes 
de inconformidades ou falhas saná-
veis, a exemplo de entrega de docu-
mentos fora do prazo estabelecido; 
provenientes de atraso na publica-
ção de normas; ou lesivas aos co-
fres públicos, a exemplo de execução 
de despesa sem autorização legal e 
omissão na arrecadação das receitas.

Os apontamentos dos auditores 
(irregularidades) foram classificados 
em seis categorias por assunto. Tais 
categorias agrupam irregularidades 
similares, quais sejam:

a) Conformidade – ou seja, a ino-
bservância das regras perante o 
órgão de controle. Contudo, essa 
situação não causou prejuízo ao 
patrimônio público, a exemplo 
de atrasos e ausências de enca-
minhamento e publicação de in-
formação;

b) Contabilização – aponta um 
descontrole de ordem qualitati-
va e quantitativa no patrimônio, 
o que torna igualmente nebulo-
sos a informação patrimonial e 
os resultados econômicos dos 
entes pesquisados;

Quadro 1 – Categorias de irregularidades por assunto
Assunto Descrição

Conformidade Irregularidades de natureza formal, em que não há indício de danos ao 
patrimônio público.

Contabilização
Irregularidades derivadas em distorção entre a informação contábil registrada 
e a comprovada, bem como distorçãodas práticas regulamentadas pelos órgãos 
competentes.

Controle Interno Irregularidades derivadas de falhas de ritos de gestão que ocasionaram danos 
aos cofres públicos.

Limites e Metas Legais
Irregularidades resultantes em descumprimento de metas de aplicação de 
recursos em políticas públicas, compreendendo os limites mínimos e máximos 
permitidos pela legislação vigente.

Planejamento Falhas nos atos de planejamento e orçamento, bem como em sua execução.

Transparência Irregularidades nos atos e fatos que resultam em pouca interlocução entre 
governo e governados.

Fonte: Tribunal de Contas (2015) e dados da pesquisa
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c) Controle Interno – foram agru-
padas falhas nos ritos financei-
ro, licitatório e de gestão pesso-
al, as quais ocasionaram lesão 
aos cofres públicos;

d) Limites e metas legais – foram 
classificados atos resultantes em 
descumprimento de metas de 
aplicação de recursos em políti-
cas públicas e limites máximos 
permitidos pela legislação vigen-
te, visto que exceder os limites 
causa danos aos cofres públicos;

e) Planejamento/orçamento – cate-
goria em que foram agrupadas as 
falhas no ato de planejar que le-
varam a gestão a cometer falhas 
graves, o que causou lesão aos co-
fres públicos, visto que eles têm, 
em comum, o excesso de gastos e 
a redução de arrecadação;

f) Transparência –categoria na 
qual foram agrupados atos re-
sultantes de pouca interlocução 
entre governo e governados. 
Isso abrange informações omi-
tidas ou apresentadas com mui-
ta nebulosidade, acerca dos atos 
de gestão governamental.

As irregularidades constatadas 
confirmam os achados das pesqui-
sas de Azambuja, Teixeira e Nossa 
(2018), Mata e Muniz (2020) e San-
tos et al. (2023), uma vez que a pes-
quisa empírica dos quatro municí-

pios apontou para o número de 24 
tipos de irregularidades cometidas 
pela gestão municipal. Esses acha-
dos sinalizaram que o controle pe-
los órgãos estatais, como o Tribunal 
de Contas, não inquietou os municí-
pios pesquisados, dado que as práti-
cas responsáveis de gestão fiscal não 
ocupam destaque nas rotinas admi-
nistrativas, conforme evidenciado 
nos relatórios de dois anos seguin-
tes, no termos do Quadro 2.

Quadro 2 – Irregularidades nas prestações de contas agrupadas por 
similaridades

Assunto Irregularidades

Conformidade

Atraso na publicação de documentos;
Atraso no envio de documentos;
Ausência de envio de documentos; e
Não publicação de documentos.

Controle Interno

Alienação irregular de bens móveis;
Ausência de cobrança da dívida ativa;
Ausência de Pagamento ao Regime da Previdência Social;
Baixo Índice de Desenvolvimento de Educação Básica (Ideb);
Baixo Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM); e
Extinção de valores da dívida ativa sem fundamento legal.

Contabilização

Erro na emissão de demonstrativos contábeis;
Erro na mensuração de direitos;
Erro na mensuração de receita;
Erro no reconhecimento de bens;
Erro no reconhecimento de despesas; e
Inconsistência entre relatórios contábeis.

Limites e Metas Legais

Descumprimento do limite máximo de repasse ao Poder Legislativo;
Não aplicação de recursos mínimos com educação;
Não aplicação de recursos mínimos com saúde; e
Não observância do limite máximo de despesa com pessoal.

Planejamento/Orçamento
Crédito adicional sem autorização legal;
Despesa sem autorização legal; e
Insuficiência na arrecadação de receitas municipais.

Transparência Baixa avaliação do Portal da Transparência municipal.

Fonte: dados da pesquisa

“Desse modo, a amostra foi enquadrada em 24 itens 
e classificada nas seis categorias. Esses achados foram 

ponto de partida para a construção da proposta, 
já que evidenciaram inobservâncias, imperícias, 

imprudência e irregularidades em itens que lesavam 
o patrimônio público.”
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5 Proposta técnica para 
redução das irregularidades

A proposta ora apresentada, 
ao ser encadeada, possibilitou 
construir, a partir do regramento 
constitucional e infraconstitucio-
nal, uma condução prévia para a 
gestão municipal, almejando qua-
lidade nas informações prestadas 
ao órgão de controle externo. Nes-
se sentido, não foram afastadas as 
análises dos normativos dos TCs es-
taduais e municipais existentes no 
país, especialmente as instruções 
para a prestação de contas dos go-
vernos municipais.

Dessa forma, de maneira simpli-
ficada, foi apresentada a faculdade 
de auxiliar na redução das ocorrên-
cias de irregularidade oriundas de 
desconhecimento e inobservâncias, 
iniciando pela etapa de formação 
de recursos humanos, do parque 
tecnológico e das instruções para o 
fiel atendimento aos instrumentos 
de planejamento, execução e con-
trole dos orçamentos, das finanças 
e da contabilidade aplicada ao se-
tor público. A ideia da sequência 
de etapas teve seu ponto de parti-
da na análise dos tipos de irregula-
ridades e mo agrupamento em as-
sunto, para, então, definir em que 
momento da gestão municipal o 
problema poderia ser enfrentado. 
O resultado consta na Figura 1.

A proposta técnica é apresen-
tada em quatro etapas e dezenas 
de passos a serem observados de 
forma concomitante durante um 
ano civil – período tecnicamen-
te conhecido como um exercício 
financeiro. Para possibilitar o al-
cance dos resultados (Figura 1), 
as etapas foram segregadas em: 
recursos humanos e tecnológicos; 
gestão orçamentária; gestão fi-
nanceira; e contabilidade.

A aplicação da proposta técnica 
poderá ser executada mediante as 
seguintes etapas: 1º) recursos hu-
manos e tecnológicos; 2º) gestão 

orçamentária; 3º) gestão financei-
ra; e 4º) contabilidade aplicada ao 
setor público.

Na etapa de recursos humanos 
e tecnológicos (Quadro 3), sugere-
-se a formação de parque tecnoló-
gico próprio, bem como de equipes 
compostas por pessoas com afini-

dades técnicas em matéria de tribu-
tação, orçamento, finanças e con-
tabilidade pública. Orienta-se que 
haja pouca rotatividade entre os 
membros das equipes, no intuito de 
se alcançar uma capacidade tecno-
lógica capaz de afastar problemas 
com prestações de contas.

Quadro 3 – Proposta de redução de ocorrência de  
irregularidades na prestação de contas das prefeituras –  

dos recursos humanos e tecnológicos
Recursos Humanos e Tecnológicos

1
Incentivar a formação de equipe técnica visando à elaboração do planejamento e do orçamento, da 
execução orçamentária, financeira e patrimonial e, ainda, do controle contábil, composta também 
por profissionais das áreas do conhecimento em contabilidade, economia, administração e direito.

2
Evitar a rotatividade dos membros, a fim de colaborar para a construção de um conhecimento sólido 
sobre a gestão, dado que é pouco provável a montagem de uma equipe já dotada de conhecimentos 
necessários para um bom desempenho de gestão financeira, orçamentária e patrimonial.

3
Evitar assessoria externa, em caráter permanente, de elaboração de instrumentos de planejamento, 
execução de orçamento e práticas contábeis, uma vez que se aumenta a possibilidade de inobservâncias 
dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, dada a distância da organização.

4 Adquirir seus recursos tecnológicos, como computadores e softwares, afastando fragilidades no 
armazenamento e na guarda das informações.

5

Treinar a equipe técnica para o alcance do domínio das leis e normas atinentes à gestão das receitas e 
das despesas municipais, notadamente: Lei n.º 4.320, de 1964; Lei Complementar n.º 101, de 2000; Lei 
Complementar n.º 173, de 2020; Lei Complementar n.º 178, de 2021; Lei de Licitação e de Contratos; 
Capítulo da Constituição Federal e Estadual sobre Tributação e Orçamento; Código Tributário Municipal; 
Legislação do Sistema Único de Saúde; Legislação de Assistência Social; Legislação do Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Básico; Normas sobre Concessão de Suprimentos de Fundos; Concessão de 
Diárias; Reavaliação e Depreciação de Bens.

Fonte: dados da pesquisa.

Figura 1 – Etapas da proposta
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Os problemas oriundos de des-
conhecimentos e inobservâncias dos 
parâmetros legais são comuns em 
profissionais ou equipes com pou-
ca experiência nas atividades que 
executam. Nas prefeituras, a dura-
ção máxima de um ciclo de gestão 
são quatro anos (Brasil, 1988), com 
possibilidade de prorrogação por 
igual período (quando ocorre uma 
reeleição) ou mesmo redução des-
se tempo quando ocorre renúncia 
de pleito, cassação de mandato por 
decisão judicial ou até mesmo fale-
cimento do(a) prefeito(a).

Assim, quanto maior a rotativi-
dade do ciclo político do gestor mu-
nicipal, menor o tempo de trabalho 
de equipes com atividades técnicas 
orçamentárias, financeiras e contá-
beis. Vale destacar que tempo re-
duzido de experiência em executar 
receitas e despesas públicas não cre-
dencia um técnico como capacitado, 
considerando-se que os instrumen-
tos de planejamento público têm, 
como prazos legais de execução, 
quatro anos para o plano plurianu-
al, aproximadamente um ano e oito 
meses para as diretrizes orçamentá-
rias e um ano para a execução do or-
çamento anual (Brasil, 1988).

Quadro 4 – Proposta de redução de ocorrência de irregularidades na 
prestação de contas das prefeituras –gestão orçamentária

Gestão Orçamentária

1

Atentar-se para implementar ações em todos os estágios do ciclo orçamentário:
a)    elaborar os instrumentos de planejamento, quais sejam: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei de Orçamento Anual (LOA);
b)   observar a necessidade da publicação das leis do PPA, da LDO e das LOAs;
c)   atentar-se às necessidades de alterações das leis do PPA e das LOAs – esta última, por meio de 

seus créditos adicionais, observando valores e prazos máximos autorizados;
d)   elaborar a programação financeira mensal dos desembolsos, bem como, bimestralmente, as 

metas de arrecadação;
e)   na execução de receitas, evitar dados de insuficiência de arrecadação, acompanhando as metas 

bimestrais de arrecadação, para, quando necessário, redefinir o planejamento das metas de 
receitas ou de redução das despesas;

f)    acompanhar e avaliar as metas fiscais (de receitas, de despesas, de resultado primário e nominal, 
e para o montante da dívida pública);

g)   na escolha da forma de execução das despesas: inexigibilidade, dispensa ou procedimento 
licitatório; qualquer das opções deverá ocorrer em atenção à legislação vigente;

h)   na adesão à correta emissão de nota de empenho e no controle dos saldos orçamentários, evitar 
autorização de despesa em valor superior aos autorizados por lei;

2 Dominar e controlar os limites e as metas legais para gastos com saúde, educação, pessoal e os 
repassar à Câmara;

3 Exercer efetivo controle orçamentário sobre o regime de previdência complementar;
4 Atentar para que haja designação de responsáveis pela gestão e fiscalização de contrato;

5 Exercer a correta identificação orçamentária dos gastos com a folha de pagamento, uma vez que tal 
aspecto impacta os relatórios contábeis e fiscais;

6
Observar a correta aplicação dos recursos oriundos de convênio recebidos, celebrados com outros 
entes federativos e organizações não governamentais, conforme o plano de trabalho constante no 
termo pactuado;

7 Observar as normas para concessão de recursos por meio de convênios a outros entes federativos e 
a organizações não governamentais;

8 Conhecer as variáveis que definem o Índice de Desenvolvimento do Ensino Básico (Ideb) e 
implementar estratégias a fim de alcançar as metas estabelecidas;

9 Conhecer as variáveis que definem o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) e 
implementar estratégias a fim de alcançar os melhores resultados; e

10 Atentar para a competente gestão orçamentária de fundos municipais legais.

Fonte: dados da pesquisa.

“A proposta ora apresentada, ao ser encadeada, 
possibilitou construir, a partir do regramento 

constitucional e infraconstitucional, uma condução 
prévia para a gestão municipal, almejando  

qualidade nas informações prestadas ao  
órgão de controle externo.”
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Dessa forma, para que um téc-
nico obtenha uma sólida experi-
ência que se coadune com uma 
prestação de contas com qualida-
de, ele necessita de experiências 
de um ciclo de gestão inteiro. Para 
tanto, as equipes devem ser cons-
tituídas por profissionais habilita-
dos em áreas como contabilidade, 
economia, administração e direi-
to, como instrumentos facilitado-
res para o domínio pleno do vasto 
regramento legal e normativo que 
as atividades demandam.

A etapa de gestão orçamen-
tária (Quadro 4) foi estabelecida 
para que tarefas sejam executadas 
de forma segregada, a fim de se 
alcançar melhores modos de exe-
cução dos orçamentos, sem des-
vio da boa accountability. Nessa 
etapa, sugere-se que haja técnicos 
habilitados em economia e direi-
to, haja vista a necessidade de es-
tudos de projeção de receitas pú-
blicas exigirem conhecimento de 
macroeconomia, bem como sua 
elaboração final resultar em pro-
jeto de lei, que carece de entendi-
mento suficiente para afastar ca-
sos de inconstitucionalidades.

A etapa de gestão financeira 
(Quadro 5) foi criada para segre-
gar a execução das finanças sem 
desvio da boa accountability. Nes-
sa etapa, sugere-se que haja téc-
nicos habilitados em gestão de 
ativos financeiros, haja vista a ne-
cessidade de controlar fluxos fi-
nanceiros, bem como gerenciar 
a boa aplicação dos recursos da 
conta única, das contas de convê-
nios, de fundos próprios e de su-
primentos de fundos.

A etapa de controle contábil 
(Quadro 6) foi criada para assegu-
rar que os registros e as demons-
trações contábeis sejam exercidos 
com a devida qualidade, uma vez 
que são detectadas, com frequên-
cia, inconsistências entre os balan-
ços públicos elaborados e as nor-
mas vigentes.

Quadro 5 – Proposta de redução de ocorrência de irregularidades na 
prestação de contas das prefeituras –gestão orçamentária

Gestão Orçamentária
1 Atentar para a correta execução de recursos extraorçamentários;

2 Exercer efetivo controle sobre os pagamentos e recebimentos ao regime próprio de previdência 
social (RPPS) e pagamentos ao regime geral da previdência social (RGPS);

3 Exercer efetivo controle do registro da liquidação da despesa, afastando a possibilidade de pagamentos 
sem a participação dos gestores e fiscais de contratos;

4 Estabelecer estratégias de recebimento da dívida ativa do município;

5 Controlar as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, dado que, no último ano de 
mandato, são proibidas as contratações e é exigida a quitação das operações pactuadas;

6 Estabelecer formas de controle das dívidas passivas municipais;

7
Exercer com domínio um efetivo controle do fluxo financeiro de entradas e saídas de recursos 
resultantes de recebimentos de receitas e outras entradas de recursos, em todas as contas bancárias 
do Poder Executivo municipal;

8 Exercer com domínio o pagamento de despesas e aquisições de ativos;
9 Exercer com domínio o controle dos cartões corporativos nas concessões de suprimentos de fundos;
10 Exercer com domínio o controle sobre as contas de caução e garantias em poder do município.

Fonte: dados da pesquisa.

Quadro 6 – Proposta de redução de ocorrência de  
irregularidades na prestação de contas das prefeituras – 

Contabilidade aplicada ao setor público
Contabilidade Aplicada ao Setor Público

1
Observar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT-SP), evitar 
seu descumprimento, registrar os fatos da gestão de forma segura quando do reconhecimento, da 
mensuração e da classificação de bens, direitos, obrigações, receitas e despesas governamentais;

2 Dominar a elaboração dos demonstrativos contábeis ,a fim de evitar emissão inconsistente com as 
normas;

3 Manter um efetivo controle contábil de estoque de materiais, bens móveis e imóveis;

4 Implementar uma relação transparente com os cidadãos, por meio de um portal de transparência 
contendo informações úteis, atualizadas e acessíveis;

5 Observar a necessidade de envio de documentos ao TCE de forma mensal, bimestral, quadrimestral, 
anual ou ainda conforme ocorram os atos de gestão;

6 Manter domínio sobre a prestação de contas dos recursos do Fundeb;
7 Manter domínio sobre a prestação de contas dos recursos do Fundo Municipal de Saúde;

8 Manter domínio sobre a prestação de contas dos recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social;

9 Ter conhecimento e domínio de todos os convênios para sua correta prestação de contas.

Fonte: dados da pesquisa.

6 Discussão: benefícios, 
riscos e limitações

As irregularidades constatadas 
confirmaram os achados das pes-
quisas de Mata e Muniz (2020), 
Azambuja et al. (2018) e Santos et 
al. (2023), uma vez que a pesqui-
sa empírica dos quatro municípios 
apontou 24 tipos de irregularida-
des cometidas pela gestão munici-
pal. Esses achados sinalizaram que 
o controle pelos órgãos estatais, 
como o Tribunal de Contas, não in-
quietou os municípios pesquisados, 

dado que as práticas responsáveis 
de gestão fiscal não ocupam des-
taque nas rotinas administrativas.

A ausência de compromisso 
com os cidadãos, notadamente 
quanto à gestão e ao controle do 
patrimônio público, encontra am-
paro em uma legislação que não 
penalizou de forma objetiva o des-
cumprimento das bases da gestão 
fiscal, a exemplo de irregularida-
des categorizadas de planejamen-
to/orçamento, de controle interno 
e de transparência, o que fragiliza 
o processo de accountability.
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O cumprimento das quatro eta-
pas sugeridas na proposta técnica 
viabilizará evidentes benefícios ad-
quiridos ao longo da gestão, quais 
sejam: redução de tempo e traba-
lho em defesas, no TC, de atos de 
inconformidade ou erros em ações 
já realizadas e, portanto, difíceis 
de serem defendidas; coibição de 
pagamentos iminentes de multas 
pessoais aplicadas aos responsá-
veis pela gestão; prevenção a pos-
síveis sanções políticas ao chefe do 
Poder, levando a renúncia de plei-
to, impeachment (sentença deter-
minada pelo Poder Legislativo), 
cassação de mandato por decisão 
judicial ou mesmo inelegibilidade 
(Brasil, 1990).

A proposta, quando não enten-
dida e não defendida pelos respon-
sáveis pelos controles internos, bem 
como por chefes do Poder Executi-
vo, direciona-se aos riscos de não 
ser implementada e não colhe os 
benefícios já elencados. Esses ris-
cos que se apresentam na total im-
plementação da proposta residem, 
dentre outros, nos seguintes fatos: 
a) interferência de fatores políti-
cos na formação das equipes, em 
detrimento de fatores técnicos; b) 
alta rotatividade de membros nas 
equipes; c) ausência de treinamen-
to para atualização das alterações 
na legislação; e d) ausência de inte-
resse da gestão superior em alocar 
recursos orçamentários para imple-
mentar e atualizar o parque tecno-
lógico próprio.

A implementação desta pro-
posta apresenta limitações: um 
deles é o fato 
de a propos-
ta não ser su-
ficiente para 
evitar atos de 
corrupção de-
r i v a d o s  d e 
vontade deli-
berada do che-
fe do Poder e 
de seus gesto-

res. Outra limitação reside no fato 
de que toda mudança na legislação 
orçamentária, financeira, tributária 
e contábil ou cada incremento nos 
normativos dos Tribunais de Contas 
sejam realizados também, na pro-
posta ora apresentada.

7 Conclusão

O objetivo inicial deste artigo – 
elaborar uma proposta técnica para 
auxiliar na melhoria das prestações 
de contas analisadas pelos TCs – al-
cança o propósito ao entregar um 
produto: os passos para alcançar 
controles internos mais eficientes 
nos atos de gestão dos recursos pú-
blicos. Foi possível concluir que o al-
cance do objetivo inicial terá utilida-
de, uma vez que se constatou que 
os dados divulgados pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí, em 
site oficial, os achados da literatu-
ra e a pesquisa empírica em quatro 
municípios pesquisados confirma-
ram a existência de dezenas de irre-
gularidades cometidas pelos gover-
nos municipais durante a gestão das 
receitas, das despesas e do patrimô-
nio público.

As ocorrências de irregularida-
des na pesquisa empírica se apre-
sentaram das mais diversas formas 
ou itens, forçando um direciona-
mento dela para agrupamento des-
sas ocorrências em itens e catego-

rias. Outros 
itens e ca-
t e g o r i a s 
foram evi-
denciados 
na literatura, 
razão para se 
basear a proposta 
técnica nos ditames da le-
gislação vigente, às vezes não asso-
ciados aos achados empíricos.

Recomenda-se a utilização da 
proposta técnica em apoio aos 
serviços de controle interno de 
prefeituras municipais no exercí-
cio de suas funções, em especial, 
de orientar a administração supe-
rior do Poder Executivo municipal a 
montar, de forma adequada, suas 
equipes, bem como de instruir os 
órgãos de planejamento e exe-
cução orçamentária, financeira e 
controle patrimonial para prestar 
contas com qualidade.

Espera-se contribuir para apri-
morar os controles internos dos mu-
nicípios brasileiros e, ainda, forne-
cer subsídios à literatura atual sobre 
prestação de contas municipais. As-
sim, recomenda-se aos gestores pú-
blicos – especialmente os dos mu-
nicípios de Parnaíba, Picos, Piripiri e 
Floriano, do Estado do Piauí – que, a 
partir do primeiro ano do mandato, 
implementem esta proposta técnica 
desde o início de um exercício finan-
ceiro, para realizarem a prestação de 
contas livre de atos de inconformi-
dades, que podem acarretar multas 
e até mesmo irregularidades graves, 
as quais podem conduzir a perda 
de mandato. Por fim, recomenda-se 

que os demais 
m u n i c í p i o s 
brasileiros uti-

lizem esta pro-
posta e, assim, 
tornem a expe-
riência de ges-
tão fiscal res-
ponsável, no 
país, cada vez 
mais possível.
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Incentivos fiscais ao uso de veículos 
elétrico-híbridos no Brasil 

Os veículos elétricos consolidaram-se como os 
automóveis do amanhã, visto que representam 
uma evolução natural da tecnologia automotiva. 

A tributação indutora visa utilizar incentivos fiscais para 
induzir a sociedade ao uso sustentável dos recursos naturais. O 
propósito da pesquisa consistiu em averiguar nas legislações do 
IPVA elementos extrafiscais que incentivaram o uso de veículos 
leves elétricos e híbridos. Os resultados demonstraram que 
cerca de metade dos estados apresentou isenção ou redução de 
alíquota do IPVA para veículos eletrificados. Em 2022, foram 
licenciados 49.262 veículos eletrificados, correspondendo a 
2,51% de todos os carros leves vendidos no país. Verificou-se 
que, em nove entes federativos, os proprietários de veículos 
eletrificados foram isentos e em quatro houve diferenciação de 
alíquotas de IPVA. A pesquisa enriquece a literatura acadêmica 
ao analisar as políticas de incentivos fiscais para veículos 
elétricos e híbridos, destacando sua interação com impostos, 
sustentabilidade e políticas públicas. 

53REVISTA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

RBC n.º 268 – Ano LIII – julho/agosto de 2024

Jaqueline Barbosa Gomes
Possui MBA em Finanças e Controladoria pela 
ESALQ/USP e em Gestão Tributária pela ESALQ/
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1 Introdução

O escopo deste trabalho é abor-
dar a utilização da tributação como 
mecanismo capaz de fomentar a 
sustentabilidade ambiental, me-
diante o estímulo, por parte das au-
toridades públicas aos cidadãos, de 
um comportamento voltado para a 
preservação da biodiversidade, in-
centivando-os ao uso de Veículos 
Elétricos (VEs).

Segundo Seixas (2017), a tribu-
tação indutora diz respeito à ca-
pacidade dos impostos em influen-
ciar comportamentos, estimulando 
ou desencorajando ações por par-
te dos agentes econômicos, alinha-
dos a objetivos específicos de inte-
resse nacional.

Globalmente, diversas ações 
são tomadas para diminuir a emis-
são de Gases de Efeito Estufa (GEE), 
que tem um grande impacto socio-
ambiental, como a proposta da Co-
missão Europeia de não emitir gás 
carbônico no transporte de carga 
em centros urbanos até 2030, 
como parte do plano de ação para 
atingir as metas estabelecidas na 
21ª Conferência das Partes (COP21) 
da Convenção Quadro das Nações 
Unidade sobre Mudança do Clima 
(UNFCCC) (Giordano et al., 2018).

Na 26ª Conferência das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas 
(COP26), em Glasgow, na Escócia, 
o governo federal brasileiro divul-
gou a meta de reduzir as emissões 
de carbono em 50% até o ano de 
2030 (Portal Planal-
to, 2021).

O Brasil possui diversas ini-
ciativas e projetos dedicados à 
utilização de biocombustíveis e à 
adoção de combustíveis de menor 
impacto ambiental, bem como al-
guns voltados para o uso de VEs 
(Castro, 2019). 

Conforme Marcovitch (2016), o 
Brasil dispõe de uma matriz energé-
tica limpa e, por isso, estuda a incor-
poração de veículos elétricos como 
uma das estratégias a serem imple-
mentadas pelo setor (Castro, 2019).

VEs são aqueles que empregam 
um ou mais motores elétricos, seja 
parcial ou integralmente, para re-
alizar a propulsão (Delgado et al., 
2017, p. 15). Esses veículos desem-
penham um papel crucial na dimi-
nuição das emissões de gases de 
efeito estufa (GEE), substâncias pre-
judiciais à saúde humana que fre-
quentemente se acumulam em áre-
as urbanas (Castro, 2019). Os VEs 
estão classificados como veículos 
de “emissão zero”, posto que apre-
sentam uma emissão quase insigni-
ficante de poluentes atmosféricos e 
ruídos durante seu uso (Delgado et 
al., 2017, p.15).

Para que essa evolução ocorra 
no Brasil e haja um aumento subs-
tancial na produção e adoção de 
veículos híbridos e elétricos, é cru-
cial e imprescindível que os go-
vernos federal, esta-
duais e municipais 
ofereçam incenti-
vos, e existem di-
versos debates so-

bre isenções 
fiscais (FREI-
TAS, 2021).

De acor-
do com a As-
sociação Brasi-
leira de Veículos 
Elétricos (ABVE), 
em sete estados brasi-
leiros, os proprietários de VEs 
são isentos de Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automo-
tores (IPVA), e, em três estados, as 
alíquotas de IPVA variam para VEs. 
A ABVE advoga a favor da expan-
são da isenção de IPVA para VEs nas 
unidades federativas de Amazonas, 
Minas Gerais, Acre, Alagoas, San-
ta Catarina, Espírito Santo, Ama-
pá, Bahia, Goiás, Mato Grosso do 
Sul, Paraíba, Pará, Rondônia, Mato 
Grosso, Paraná, Rio de Janeiro, To-
cantins, Roraima, São Paulo e Distri-
to Federal (ABVE, 2017).

Neste contexto, o presente tra-
balho justifica sua abordagem te-
mática, porque o problema de-
corre da necessidade universal de 
aderir ao desenvolvimento susten-
tável, a fim de reduzir os danos 
ambientais por meio de medidas 
extrafiscais.

E esta pesquisa tem a intenção 
de demonstrar os incentivos fis-
cais concedidos ao IPVA no Brasil 

para uso de veícu-
lo leve elétrico 
e híbrido. Sen-
do assim, a pes-
quisa investiga 
a legislação do 
IPVA nas uni-
dades federati-
vas, analisando 
a existência de 
características 
extrafiscais que 
r e p r e s e n t e m 
ações voltadas 
ao incentivo ao 
uso de veículo 
leve elétrico e 
híbrido.
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A pesquisa contribui para a lite-
ratura acadêmica ao fornecer uma 
análise abrangente das políticas de 
incentivo à adoção de veículos elé-
tricos e híbridos, destacando a in-
terseção entre tributação, susten-
tabilidade e políticas públicas. Essa 
contribuição pode orientar futuras 
pesquisas e políticas destinadas a 
promover a mobilidade sustentável.

Ao examinar as legislações es-
taduais sobre o IPVA, a pesqui-
sa fornece uma análise detalhada 
das políticas públicas adotadas pe-
los estados brasileiros para incen-
tivar a adoção de veículos elétricos 
e híbridos. Isso contribui para o co-
nhecimento das estratégias gover-
namentais no contexto da mobili-
dade sustentável.

2 Referencial Teórico

A tendência dos sistemas ju-
rídicos contemporâneos, parti-
cularmente no campo do direito 
ambiental, consiste em estimu-
lar práticas que estejam em con-
sonância com os objetivos gover-
namentais (Olando et al., 2018, p. 
223). Conforme apontado por Pau-
lo Henrique do Amaral (2007, apud 
Araujo, 2014), o Estado empre-
ga medidas fiscais incentivadoras 
com o intuito de motivar os agen-

tes econômicos a adotarem práti-
cas de reparação ou preservação 
ambiental.

Para Bezerra (2011, p. 
308), um fenômeno que 
tem se tornado cada vez mais 
recorrente nas esferas legislativa e 
administrativa é o uso das exações 
para não somente auferir recursos 
financeiros, mas, sobretudo, prote-
ger os ecossistemas. É uma ferra-
menta de grande poder, pela qual 
o estado pode intervir na econo-
mia, atendendo aos princípios de-
lineados na Constituição de 1988. 

Nesse contexto, os estados im-
plementam uma série de incen-
tivos fiscais, tais como isenções, 
reduções na base de cálculo, di-
ferimentos, créditos presumidos e 
suspensão de tributos, direciona-
dos aos contribuintes que inves-
tem em iniciativas ambientais (Or-
lando et al., 2018, p. 223).

Os tributos, portanto, têm uma 
relevância considerável no contex-
to da intervenção por indução, 
atuando mediante a extrafiscalida-
de (Araujo, 2014). A extrafiscalida-
de se evidencia quando o legisla-
dor, visando ao interesse coletivo, 
ajusta as alíquotas e/ou bases de 
cálculo dos tributos com o objeti-
vo principal de motivar os contri-
buintes a adotarem determinadas 
condutas (Carrazza, 2013, p. 127).

Trata-se de uma tributação inte-
ligente que planeja utilizar incenti-
vos fiscais para induzir a utilização 
sustentável dos recursos naturais 
por meio do comportamento (Be-
zerra, 2011).

Carrazza (2013, p. 988) enfatiza 
que os incentivos fiscais estão inse-
ridos nesse contexto de extrafisca-
lidade, a qual, como explicado por 
Paulo de Ramos Carvalho (2021, p. 
257), visa a objetivos para além dos 
meramente arrecadatórios.

“A pesquisa contribui para a literatura acadêmica 
ao fornecer uma análise abrangente das políticas 

de incentivo à adoção de veículos elétricos e 
híbridos, destacando a interseção entre tributação, 

sustentabilidade e políticas públicas. Essa contribuição 
pode orientar futuras pesquisas e políticas destinadas a 

promover a mobilidade sustentável.”
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3 Metodologia
 
O método de pesquisa a ser uti-

lizado é o descritivo, considerando 
que o projeto visa identificar as ca-
racterísticas do IPVA incidente sobre 
a frota de carros leves eletrificados 
nos estados brasileiros. 

De acordo com Cervo et al. 
(2007, p. 61), procura-se descobrir, 
por meio da pesquisa descritiva, 
com que frequência um fenômeno 
ocorre, suas características, sua na-
tureza, conexões, relações e causas 
com outros fenômenos. Esse tipo de 
pesquisa ocorre quando se observa, 
analisa, registra e correlaciona fenô-
menos ou fatos, sem os manipular. 

Os dados legislativos inerentes 
ao IPVA foram coletados nos sites 
dos estados da federação a fim de 
demonstrar como os mecanismos 
extrafiscais são empregados como 
ferramentas para as políticas públi-
cas ambientais no Brasil, por meio 
da análise comparativa das leis ins-
tituidoras do IPVA das unidades fe-
derativas. 

Os dados secundários relativos 
à frota de veículos foram coleta-

dos nos sites da As-
sociação Nacional dos 
Fabricantes de Veícu-
los Automotores (An-
favea), para obter os da-
dos de licenciamento total 
de automóveis e comerciais le-
ves por combustível por ano; do 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), visando pesquisar 
o total da frota de veículos automo-
tores em todos os estados do Bra-
sil em 31/12/2022; e da NeoChar-
ge, para acessar detalhadamente 
o quantitativo de veículos elétri-
cos, híbridos ou híbridos plug-in, 
separados por estado, compreen-
didos no período de 1º/1/2015 até 
31/12/2022. Assim, a amostragem 
foi classificada como não probabi-
lística, selecionada por acessibilida-
de (Vergara, 2016, p. 48). 

Foram selecionados quatro veí-
culos para a finalidade de calcular o 
IPVA com isenção. Esses veículos in-
cluem um modelo híbrido, um flex 
fuel híbrido, um híbrido plug-in e 
um totalmente elétrico.

A planilha Excel foi utilizada 
para tabulação e gráficos, e o sof-

tware MapChart para 
elaboração do mapa 
territorial brasileiro.

4 Resultados e 
Discussões

As diversas formas 
de incentivos, incluindo 
redução de impostos, 
isenções, concessão 
de crédito e melho-
res condições, ofereci-
das àqueles que prote-
gem, reduzem, cuidam 
ou eliminam os impac-
tos de suas ações no 
meio ambiente, têm 
sido cada vez mais uti-
lizadas no Brasil e em 
todo o mundo. A lon-
go prazo, esses meca-

nismos podem ge-
rar uma mudança 
comportamen-
tal significativa, 
como destacado 
por Frizzo e Gar-

cia (2022).
A fim de compa-

rar o IPVA incidente sobre auto-
móveis elétricos, foi realizada uma 
análise para avaliar se as leis de 
cada estado apresentam caracte-
rísticas extrafiscais ou não, confor-
me apresentado na Tabela 1.

Inicialmente, insta dizer que o 
Distrito Federal e os estados de Ma-
ranhão, Pernambuco, Minas Gerais, 
Paraná, Ceará, Rio Grande do Nor-
te, Piauí e Rio Grande do Sul conce-
dem isenção do IPVA para automó-
veis movidos a motor elétrico.

De acordo com o professor 
Schoueri (2019, p. 451), a isenção é 
considerada uma hipótese de exclu-
são do crédito tributário conforme o 
art. 175 do Código Tributário Nacio-
nal. Isso significa que o crédito tribu-
tário é gerado, mas o pagamento é 
dispensado devido à isenção.

No que tange aos estados de 
Alagoas, Rio de Janeiro e Bahia, há 
redução de alíquota do IPVA para 
automóveis que emitam menos ga-
ses nocivos.

Outrossim, o estado de Mato 
Grosso do Sul, no art. 153 da Lei n.º 
1.810 (Mato Grosso do Sul, 1997), 
disciplina que o Poder Executivo 
pode reduzir até 70% no valor do 
IPVA devido pelo proprietário ou 
possuidor de um veículo com mo-
tor movido a eletricidade, ou gás. 
Ademais, tramita o Projeto de Lei 
n.º 042 (Mato Grosso do Sul, 2023) 
na Assembleia Legislativa, que visa 
instituir o programa estadual de 
incentivo para utilização de carros 
movidos a propulsão híbrida, ten-
do em vista que essa lei estadual 
apenas se aplica aos carros elétri-
cos, porém não menciona os veícu-
los híbridos, fato este que motivou 
o presente projeto de lei. 
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Tabela 1 – Comparativo das leis estaduais e distrital relativa ao IPVA
UF Lei Alíquota Comum Elemento Extrafiscal

Acre LC n.º 114, de 2002 2% (Art. 4º,   I) Não há (Acre, 2002)

Alagoas Lei n.º 6.555, de 2004 3,25% (Art. 8º, V)

A alíquota 1,5% se aplica a veículos que usam gás natural ou veículos híbridos que 
possuem mais de um motor de propulsão, empregando cada um seu tipo de energia para  
funcionamento, com pelo menos um dos motores sendo alimentado por energia elétrica, art. 
8º, IV, d (Alagoas, 2004)

Amapá Lei n.º 400, de 1997 3% (Art. 104, I) Não há (Amapá, 1997)
Amazonas Lei n.º 19, de 1997 3,5% (Art. 150, IV) Não há (Amazonas, 1997)

Bahia Lei n.º 6.348, de 1991 3% (Art. 6º, I, a) A taxa de alíquota estabelecida é de 2,5% para automóveis que funcionam com diferentes 
tipos de combustíveis, art. 6º, I, b (Bahia, 1991)

Ceará Lei n.º 12.023, de 1992 2,5% (Art.6º, V) Os veículos movidos por motor elétrico estão isentos do pagamento deste imposto, art. 4º, 
IX (Ceará, 1992)

Distrito Federal Lei n.º 7.431, de 1985 3% (Art. 3º, III)
Os automóveis movidos a motor elétrico, inclusive os chamados híbridos que combinam 
motores a combustão e elétricos, estão isentos do pagamento do IPVA, art. 2º XIII da Lei n.º 
6.466/2019 (Distrito Federal, 2019)

Espírito Santo Lei n.º 6.999, de 2001 2% (Art. 12, I) Não há (Espírito Santo, 2001)
Goiás Lei n.º 11.651, de 1991 3,75% (Art. 93, IV) Não há (Goiás 1991)

Maranhão  Lei n.º 7.799, de 2002 2,5% (Art. 88, IV) Os veículos movidos a força motriz elétrica estão isentos do pagamento do imposto, art. 92, 
XI (Maranhão, 2002)

Mato Grosso Lei n.º 7.301, de 2000 2% (Art. 6º, V) Não há (Mato Grosso, 2000)

Mato Grosso do Sul Lei n.º 1.810, de 1997 5% (Art. 157, I, b)
O Poder Executivo tem a autoridade para diminuir em até 70% o valor do IPVA devido pelo 
proprietário ou possuidor de um veículo com motor movido a eletricidade, ou gás, art. 153 
(Mato Grosso do Sul, 1997)

Minas Gerais Lei n.º 14.937, de 2003 4% (Art. 10,  I)

A isenção do IPVA é aplicada à propriedade de veículos novos, fabricados no estado, que 
possuam motor de propulsão movido a gás natural ou energia elétrica, bem como a veículos 
novos híbridos, fabricados no estado, que contenham múltiplos motores de propulsão, sendo que 
pelo menos um deles é movido a gás natural ou energia elétrica, art. 3º, XIX (Minas Gerais, 2003)

Pará Lei n.º 6.017, de 1996 2,5% (Art. 10, III) Não há (Pará, 1996)
Paraíba Lei n.º 11.007, de 2017 2,5% (Art. 12, II) Não há (Paraíba, 2017)

Paraná Lei n.º 14.260, de 
2003 3,5 % (Art. 4º, II) Até 31 de dezembro de 2023, os veículos automotores que possuam exclusivamente motor 

elétrico para propulsão estão isentos do pagamento do IPVA, art. 14, XIII (Paraná, 2003)
Pernambuco Lei n.º 10.849, de 1992 2,5% (Art. 7º, IV) É isenta de IPVA a propriedade de veículo movido a motor elétrico, art. 5º, XI (Pernambuco, 1992)
Piauí Lei n.º 4.548, de 1992 2,5% (Art. 14, IV) Isenção do IPVA para veículos movidos a motor elétrico, art. 5º, VIII (Piauí, 1992)

Rio de Janeiro Lei n.º 2.877, de 1997 4% (Art. 10, II)

A alíquota de 1,5% se aplica a veículos que utilizam gás natural ou veículos híbridos com 
múltiplos motores de propulsão, onde cada motor utiliza seu próprio tipo de energia 
para funcionar, sendo que pelo menos um dos motores é alimentado por energia elétrica. 
Enquanto isso, a alíquota de 0,5% é destinada a veículos que possuem um motor de 
propulsão especificamente projetado de fábrica para operar exclusivamente com energia 
elétrica, art. 10, VI-A e VII (Rio de Janeiro, 1997)

Rio Grande  
do Norte Lei n.º 6.967, de 1996 3% (Art. 4º, III) Isenção para automóveis movidos por motor elétrico, art. 8º, XI (Rio Grande do 

Norte, 1996)
Rio Grande do Sul Lei n.º 8.115, de 1985 3% (Art. 9º, II) Isenção para automóveis de força motriz elétrica, art. 4º, II (Rio Grande do Sul, 1985)
Rondônia Lei n.º 950, de 2000 3% (Art. 5º, IV) Não há (Rondônia, 2000)
Roraima Lei n.º 59, de 1993 3% (Art. 100, I) Não há (Roraima, 1993)
Santa Catarina Lei n.º 7.543, de 1988 2% (Art. 5º, I) Não há (Santa Catarina, 1988)
São Paulo Lei n.º 13.296, de 2008 4% (Art. 9º, III) Não há (São Paulo, 2008)
Sergipe Lei n.º 7.655, de 2013 2,5% (Art. 9º, IV) Não há (Sergipe, 2013)
Tocantins Lei n.º 1.287, de 2001 2,5% (Art. 78, IV, d) Não há (Tocantins, 2001)

Fonte: resultados originais da pesquisa (2022)  
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Atualmente, encontra-se em 
tramitação na Assembleia Legislati-
va do Estado de Goiás o Projeto de 
Lei n.º 311 (Goiás, 2023), cujo ob-
jetivo é conceder isenção de IPVA 
para automóveis elétricos, incluin-
do os híbridos plug-in. Não obstan-
te, como esses projetos continuam 
em fase de discussão, não é possível 
afirmar se serão aprovados.

Agora, em relação ao Estado do 
Espírito Santo, tramitou o Projeto de 
Lei n.º 843 (Espírito Santo, 2021), 
que também foi vetado por não ser 
possível identificar o cumprimento 
das exigências do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade. Este artigo requer 
que, ao conceder ou expandir qual-
quer benefício de natureza tributá-
ria, como isenções, seja demonstrado 
que a renúncia de receita tenha sido 
contemplada na previsão de receitas 
da lei orçamentária e que medidas de 
compensação sejam estipuladas.

É importante destacar que, no 
Estado de São Paulo, até o ano de 
2020, havia uma redução na alí-
quota do IPVA para carros movidos 
a combustíveis menos poluentes, 
como previsto no inciso III do art. 
9º da Lei Estadual n.º 13.296 (São 
Paulo, 2008). 

Entretanto, esse benefício foi re-
vogado pela Lei Estadual n.º 17.293 
(São Paulo, 2020), que implemen-
tou medidas para equilibrar as fi-
nanças públicas. Com isso, a alí-
quota do IPVA para carros elétricos, 
híbridos, a gás natural e a etanol foi 
aumentada de 3% para 4%, igua-
lando-se aos demais veículos a com-
bustão. É importante mencionar 
que o Projeto de Lei n.º 1.256 (São 
Paulo, 2019), que previa a isenção 
de IPVA para veículos elétricos e hí-
bridos, foi vetado pelo governador 
devido ao descumprimento das re-
gras de responsabilidade fiscal, já 
que geraria renúncia de receita e 
acarretaria impacto orçamentário.

Por outro lado, o Município de 
São Paulo aprovou em 2014 a Lei 
Municipal n.º 15.997 (São Paulo, 

2014), que trata sobre questões 
de devolução parcial da quota-par-
te que cabe à Prefeitura, relativa à 
repartição do IPVA para VEs, híbri-
dos e movidos a hidrogênio (Freitas, 
2019; Vasco, 2020). 

Assim, o Distrito Federal e os 
estados de Maranhão, Piauí, Ceará, 
Minas Gerais, Paraná, Rio Grande 
do Norte, Pernambuco e Rio Gran-
de do Sul optaram por isentar a co-
brança do IPVA com relação a veícu-
los elétricos ou híbridos, enquanto 
os de Alagoas, Rio de Janeiro, Bahia 
e Mato Grosso do Sul escolheram 
conceder redução de alíquota. Além 
disso, há estados que estão discu-
tindo projetos relacionados a esse 
assunto em suas respectivas Assem-
bleias Legislativas, como pode ser 
observado na Figura 1.

Todavia, os estados de Amazo-
nas, Espírito Santo, Acre, Sergipe, 
Mato Grosso, Goiás, Pará, Rondô-
nia, Paraíba, Roraima, São Paulo, 
Amapá, Santa Catarina e Tocantins 
não concedem incentivo fiscal, con-
soante visualizado na Figura 1.

Cumpre ainda salientar que o 
art. 155, § 6º, II, da Constituição 
Federal, que trata do IPVA, permite 
a utilização de alíquotas diferencia-
das em função do tipo e utilização 
do veículo (Costa, 2019). Portanto, 
não há ilegalidade nas leis estadu-
ais que estabelecem alíquotas dife-
rentes do IPVA com base na natu-
reza do veículo, inclusive quanto ao 
combustível utilizado. Além disso, é 
importante destacar que os estados 
têm competência legislativa ple-
na em matéria tributária, uma vez 
que ainda não existe uma lei com-
plementar que limite essas regras. 
Como a União não editou normas 
gerais, cabe a cada unidade federa-
tiva exercer sua competência legis-
lativa plena (Costa, 2019).

Nesse diapasão, pode-se utilizar 
incentivos fiscais como uma forma 
de indução tributária, que consiste 
em reduzir ou suprimir o ônus do 
recolhimento do tributo, seja em 
relação ao seu aspecto material ou 
em relação às obrigações acessórias 
(Bezerra, 2011, p. 314). 

Figura 1– Incentivos fiscais do IPVA para território brasileiro 

Fonte: resultados originais da pesquisa (2022)
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A Figura 2 apresenta os dados 
obtidos a partir da comparação re-
alizada na Tabela 1.

Após a comparação entre o trata-
mento tributário de carros automo-
tores comuns e outros veículos es-
pecificados em legislações, como os 
elétricos, constatou-se haver incenti-
vos fiscais em 48,14% das unidades fe-
derativas onde há isenção ou redução 
de alíquota. Contudo, em 51,86% 
dos estados não há nenhum 
benefício fiscal relacionado ao 
combustível utilizado, conforme 
apresentado na Figura 1.

Os subsídios governamentais 
desempenham um papel funda-
mental na promoção em larga es-
cala dos veículos elétricos e na cria-
ção de uma rede de estações de 
recarga. Em quase todos os países 
com uma presença significativa de 
veículos elétricos, são oferecidos 
incentivos diretos ou fiscais para 
estimular a instalação de infra-
estrutura de recarga em ambien-
tes residenciais ou públicos, assim 
como para a aquisição de automó-
veis elétricos (Delgado et al., 2017, 
p. 21, 23, 44).

No momento, países e regiões 
como China, Japão, Estados Uni-
dos, Europa e Coreia do Sul, que 
apresentam os maiores volumes 
de vendas de veículos elétricos, 
desempenham um papel central 

na promoção de muitos dos incen-
tivos diretos e fiscais para facilitar e 
encorajar a instalação de estações 
de recarga privadas (Delgado et al., 
2017, p. 23).

A International Energy Agency 
(IEA, 2023) aponta que o merca-
do de carros elétricos está se em 
expansão, ultrapassando a marca 
de 10 milhões em 2022. Um total 
de 14% dos novos carros vendidos 

em 2022 foram elétricos, acima de 
cerca de 9% em 2021 e menos de 
5% em 2020. A implementação 
de políticas e incentivos nacionais 
ajudará a aumentar ainda mais as 
vendas, enquanto um retorno aos 
preços excepcionalmente altos do 
petróleo registrados no ano ante-
rior poderia ainda mais incentivar 
os potenciais compradores (Inter-
national Energy Agency, 2023).

“Assim, o Distrito Federal e os estados de 
Maranhão, Piauí, Ceará, Minas Gerais, Paraná, Rio 
Grande do Norte, Pernambuco e Rio Grande do Sul 

optaram por isentar a cobrança do IPVA com relação 
a veículos elétricos ou híbridos, enquanto os de 

Alagoas, Rio de Janeiro, Bahia e Mato Grosso do Sul 
escolheram conceder redução de alíquota.”

Figura 2 – Incentivos fiscais identificados nas legislações  
estaduais relativos ao IPVA

14,81%
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33,33%
Redução de alíquota

Não há incentivo
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Fonte: resultados originais da pesquisa (2022).
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No Brasil, de 2015 a 2022, fo-
ram licenciados 125.058 veículos 
híbridos ou elétricos, em uma frota 
total de cerca de 17 milhões, como 
demonstrado na Tabela 2. 

Observa-se na Tabela 2 que 
os automóveis elétricos e híbri-
dos representam apenas 0,70% 
da frota total de automóveis e 
de veículos leves no Brasil. Em 
2022, foram licenciados 49.262 
veículos eletrificados, equivalen-
do a 2,51% de todos os veículos 
vendidos neste segmento. A Fi-
gura 3 demonstra os dados obti-
dos na Tabela 2.

É possível observar pela análise 
da Figura 3 que a predominância 
de licenciamentos no país recai 
sobre os  ve ícu los  f lex  fue l . 
Essa disparidade entre veículos 
elétricos (VEs) e veículos flex fuel 
pode ser atribuída a diversos 
fatores. Um ponto relevante é a 
consolidação da tecnologia flex 
fuel desde 2003, acompanhada 
pela obrigação, desde o f im 
dos anos 1990, de incorporar 
percentuais obrigatórios de etanol 
anidro à gasolina (Rathmann e 
Araujo, 2017).

Essa trajetória contribuiu sig-
nificativamente para a mitigação 
das emissões no setor de transpor-
te brasileiro ao longo das últimas 
duas décadas. Diferentemente de 
outros países, não há a mesma ur-
gência na adoção acelerada de VEs 
para atender aos objetivos climáti-
cos de redução de emissões, con-
forme também apontado por Del-
gado et al. (2017, p. 87).

O uso do etanol como com-
bustível exerce um impacto posi-

tivo na natureza ao considerar o 
ciclo de cultivo da cana-de-açúcar 
no Brasil, que reduz as emissões 
de dióxido de carbono (Associação 
Nacional dos Fabricantes de Veí-
culos Automotores, 2023b). Dessa 
forma, nos casos de veículos híbri-
dos que utilizam etanol ou célu-
las de etanol, pode-se afirmar que 
ocorrem emissões negativas, uma 
vez que as emissões são compen-
sadas em duas frentes (Delgado et 
al., 2017, p. 87). 

Tabela 2 – Licenciamento total de automóveis(1) e comerciais leves(2)  
por combustível no Brasil, de 2015 a 2022

 
 

Gasolina Elétrico Híbrido(3) Flex Fuel Diesel Total

Unidades % Unidades % Unidades % Unidades % Unidades %  

2015     136.150 5,49        846 0,03    2.194.020 88,45       149.516 6,03      2.480.532 

2016       80.495 4,05     1.091 0,05    1.750.748 88,04       156.262 7,86      1.988.596 

2017       68.902 3,17     3.296 0,15    1.927.221 88,57       176.565 8,11      2.175.984 

2018       81.935 3,31     3.970 0,16    2.168.173 87,59       221.260 8,94      2.475.338 

2019       73.853 2,77   11.858 0,44    2.328.650 87,36       251.222 9,42      2.665.583 

2020       58.930 3,01   19.745 1,01    1.664.999 85,17       211.154 10,80      1.954.828 

2021       53.587 2,71     2.860 0,14      32.130 1,63    1.624.348 82,16       264.185 13,36      1.977.110 

2022       48.804 2,49     8.440 0,43      40.822 2,08    1.633.282 83,31       229.114 11,69      1.960.462 

Total     602.656 3,41   52.106 0,29      72.952 0,41  15.291.441 86,50    1.659.278 9,39    17.678.433 

Fonte: resultados originais da pesquisa (2022) 
Nota: (1) Serão considerados automóveis os veículos automotores concebidos, equipados e destinados ao transporte de indivíduos e seus pertences [Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Automotores, 2023a]. 
Nota: (2) Os comerciais leves são os veículos comerciais concebidos, equipados e categorizados para transporte tanto simultâneo quanto alternativo de indivíduos e carga, desde 
que possuam um Peso Bruto Total (PBT) de até 3,5 toneladas [Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores, 2023a]. 
Nota: (3) Os dados dos veículos híbridos estão disponíveis no site da ANFAVEA a partir de 2021.

Figura 3 – Frota por combustível no Brasil de 2015 a 2022
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Consequentemente, o Brasil se 
beneficia dessa vantagem compa-
rativa na adoção de veículos elé-
tricos para redução das emissões. 
Isso é possível devido ao uso esta-
belecido do etanol como combus-
tível renovável, e os modelos híbri-
dos flex ou baseados em células de 
etanol podem desempenhar um 
papel fundamental como tecnolo-
gias de transição rumo à eletrifica-
ção mais ampla da frota (Delgado 
et al., 2017).

Segundo o ensinamento do 
professor Marcovitch (2017), após 
a implementação de fontes de 
energia renovável, como o etanol, 
o país está agora posicionado para 
aproveitar as baterias elétricas, vi-
sando uma redução ainda mais sig-
nificativa das emissões de gases e 
promovendo a mobilidade susten-
tável por meio de novos modelos 
de ônibus e automóveis. 

A Figura 4 evidencia a evolução 
da frota de veículos elétricos e hí-
bridos licenciados no Brasil desde 
2015 até 2022, segundo dados ob-
tidos no site da Anfavea. 

Observa-se, na Figura 4, que no 
Brasil, entre 2021 e 2022, houve 
um crescimento de 41% no volu-
me de veículos elétricos e híbridos, 
sendo que em 2021 foram licen-
ciadas 34.990 unidades e em 2022 
49.262. É relevante ressaltar que os 

carros híbridos são predominantes 
quando comparados aos veículos 
totalmente elétricos.

Os veículos elétricos estão pro-
gredindo rumo a se tornarem os 

automóveis do futuro em um ho-
rizonte próximo, pois o carro elétri-
co é parte da evolução natural da 
tecnologia veicular (Delgado et. al., 
2017, p. 88).

“Observa-se, na Figura 4, que no Brasil, entre 2021 
e 2022, houve um crescimento de 41% no volume 

de veículos elétricos e híbridos, sendo que em 2021 
foram licenciadas 34.990 unidades e em 2022 49.262. 

É relevante ressaltar que os carros híbridos são 
predominantes quando comparados aos veículos 

totalmente elétricos. ”

Figura 4 – Evolução anual da frota de veículos elétricos  
e híbridos no Brasil
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A segu i r,  na  F igura  5 ,  e 
na Tabela 3,  encontra-se um 
ranking da evolução da frota 
de veículos elétricos no Brasil a 
partir de 2015 até o momento. 
Essa figura oferece uma visão 
do percentual dos veículos elé-
tricos relativo ao total da fro-
ta por estado, conforme dados 
obtidos no site do IBGE (2022) 
e da NeoCharge (2023a). 

A Tabela 3 oferece uma visão 
detalhada da distribuição da fro-
ta por estado, categorizada entre 
frota total de automóveis, carros 
elétricos, híbridos e híbridos plu-
g-in. O mercado incipiente de ve-
ículos elétricos demonstrará um 
potencial substancial para cres-
cimento assim que políticas pú-

Tabela 3 – Ranking por estado da frota de veículos elétricos

Estado Frota de 
Automóveis (1) Híbrido Híbrido 

Plug-in Elétrico Quantidade
% VE’s/

Frota 
Total

Incentivo

Distrito Federal 1.384.098   4.328 1.070 755          6.153 0,44 Isenção
Espírito Santo 1.075.778    .338 700   173 3.211 0,30 Não há incentivo
Mato Grosso 869.703     .942 558 79          2.579 0,30 Não há incentivo
Santa Catarina 3.294.394 5.235 2.886 684          8.805 0,27 Não há incentivo
Maranhão 518.149 1.279 57 35          1.371 0,26 Isenção
Goiás 2.078.076 4.457 626 158          5.241 0,25 Não há incentivo
Amazonas 447.417 783 227  106          1.116 0,25 Não há incentivo
Alagoas 416.789 684 250  50             984 0,24 Redução de alíquota
Piauí 416.316 771 164 40             975 0,23 Isenção
Pará 717.999 1.507 118   44          1.669 0,23 Não há incentivo
Mato Grosso do Sul 825.676  1.354 492   69          1.915 0,23 Redução de alíquota
Acre 101.550 221 5  1             227 0,22 Não há incentivo
Bahia   2.095.483 3.841 502   180          4.523 0,22 Redução de alíquota
São Paulo  19.632.285 26.884 11.008 3.833 41.725 0,21 Não há incentivo
Paraíba 608.326 1.003 228 35 1.266 0,21 Não há incentivo
Pernambuco    1.453.963 2.065 483 476 3.024 0,21 Isenção
Amapá 6.391 192 1 7 200 0,21 Não há incentivo
Rio de Janeiro 4.857.398 6.628 1.455 1.117 9.200 0,19 Redução de alíquota
Sergipe 367.629 522 135 36 693 0,19 Não há incentivo
Ceará 1.295.534 1.927 320 158 2.405 0,19 Isenção
Paraná 4.898.356 5.069 1.916 1.422 8.407 0,17 Isenção
Tocantins 256.233 407 18 6 431 0,17 Não há incentivo
Rondônia 330.443 500 34 7 541 0,16 Não há incentivo
Rio Grande do Norte 629.118 744 170 107 1.021 0,16 Isenção
Roraima 91.250 136 5 3 144 0,16 Não há incentivo
Rio Grande do Sul    4.682.229 4.783 1.633 564 6.980 0,15 Isenção
Minas Gerais    7.018.707 6.542  2.011    999    9.552 0,14 Isenção
Total 60.459.290 86.142   27.072    11.144      124.358    

Fonte: Resultados originais da pesquisa (2022)

Nota: (1) O Código de Trânsito Nacional classifica como automóvel o veículo automotor destinado ao transporte de indivíduos, com capacidade de até oito pessoas, sem inclusão 
do motorista (BRASIL, 1997)

Figura 5 – Ranking por estado da frota de veículos elétricos 

Fonte: resultados originais da pesquisa (2022)

blicas efetivas forem estabeleci-
das. Isso pode ocorrer por meio 
de subsídios para aquisição de 

outros incentivos, monetários ou 
não, conforme ressaltado por Del-
gado et al. (2017, p. 41).
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De acordo com a NeoChar-
ge (2023b), a distinção primordial 
entre um carro híbrido e um carro 
elétrico reside nos tipos de moto-
res utilizados. Enquanto um veículo 
híbrido emprega dois motores dis-
tintos (um de combustão interna e 
outro elétrico), o VE alimentado por 
bateria opera com um único motor 
elétrico. Existem duas categorias de 
veículos híbridos: os convencionais, 
que não possuem entrada para car-
regadores, e os híbridos plug-in, 
que foram projetados com um co-
nector que possibilita sua recarga 
utilizando energia elétrica prove-
niente de tomadas.

O Distrito Federal se destaca 
no ranking da Tabela 3, com 6.153 
veículos elétricos e híbridos regis-
trados até 2022. Isso é resultado 
das ações da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SECTI-DF), 
que tem promovido incentivos e 
infraestrutura de recarga. Desta-
que para o projeto Vem DF, que 
compartilha veículos elétricos en-
tre servidores do governo, impul-
sionando a mobilidade sustentável 
e a inovação.

Apesar de estar em segundo lu-
gar no ranking, o Estado do Espírito 
Santo não oferece incentivos fiscais 
relacionados ao IPVA, mas o gover-
no se utiliza de outras formas de 
incentivos como a redução da alí-
quota do ICMS de 17% para 12%s 
sobre carros eletrificados, consoan-
te previsto no RICMS/ES.

Na Tabela 4, será demonstrada 
a economia de IPVA anual conside-
rando que o cidadão com carro elé-
trico reside em um dos estados com 
isenção de IPVA.

A economia de IPVA anual para 
cada veículo é a diferença entre o va-
lor do IPVA que seria pago (com alí-
quota de 3%) e o valor do IPVA isento.

5 Conclusão

Este estudo investiga a legislação 
do IPVA em todos os estados brasi-
leiros com o objetivo de identificar 
os incentivos fiscais disponíveis para 
veículos elétricos e híbridos. A pes-
quisa revela que nove estados (Ma-
ranhão, Pernambuco, Minas Gerais, 
Paraná, Distrito Federal, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Piauí e Rio Gran-
de do Sul) oferecem isenção total 
do IPVA para esses veículos. Outros 
quatro estados (Alagoas, Rio de Ja-
neiro, Bahia e Mato Grosso do Sul) 
aplicam uma redução na alíquota, 
sendo que o Mato Grosso do Sul 
permite uma redução de até 70% no 
IPVA para veículos movidos a eletri-
cidade ou gás. Além disso, há esta-
dos discutindo projetos relacionados 
a esse tema em suas respectivas as-
sembleias legislativas.

A anál ise demonstra que 
48,14% das unidades federativas 
brasileiras adotam alguma forma 
de incentivo fiscal para veículos me-
nos poluentes, enquanto 51,86% 
não possuem políticas de incentivo 
fiscal nesse âmbito. O Distrito Fede-
ral se destaca no ranking da frota 
de veículos elétricos devido às po-
líticas públicas que promovem in-
centivos, infraestrutura de recarga 
e compartilhamento de veículos elé-
tricos entre servidores do governo, 
impulsionando a mobilidade sus-
tentável e a inovação. Apesar de es-

Tabela 4 – Cálculo do IPVA com alíquota de 3%
Veículo Valor Venal(1) R$ IPVA Isento (R$)

Corolla Altis 1.8 16V Aut. (Híbrido) 2023 168.121,00  5.043,63
Corolla Altis Hybrid 1.8 16V Flex Aut. 2023 180.416,00  5.412,48
Volvo XC 60 T-8 Plus 2.0 AWD (Híbrido) 2023 369.203,00  11.076,09
Volvo XC 40 Recharge Pure Eletric (Elétrico) 2023 404.450,00  12.133,50

Fonte: resultados originais da pesquisa (2023) 
Nota: (1) Tabela Fipe

tar em segundo lugar no ranking, o 
Estado do Espírito Santo não ofe-
rece incentivos fiscais relacionados 
ao IPVA, mas o governo se utiliza de 
outras formas de incentivos, como 
a redução da alíquota do ICMS de 
17% para 12%, sobre os carros ele-
trificados.

Embora as isenções e reduções 
de IPVA sejam atrativas para consu-
midores potenciais de veículos elétri-
cos e híbridos, elas representam ape-
nas uma parte do estímulo necessário 
para a adoção desses veículos. Outros 
fatores, como a infraestrutura de re-
carga, o custo inicial dos veículos e a 
disponibilidade de modelos adequa-
dos ao mercado brasileiro, também 
desempenham papéis cruciais.

Espera-se que este trabalho con-
tribua para o debate público sobre 
a transição para a mobilidade elétri-
ca no Brasil, fornecendo uma análi-
se abrangente das políticas estadu-
ais de IPVA. A relevância do estudo 
se evidencia ao discutir não apenas 
as políticas existentes, mas também 
ao destacar as disparidades regio-
nais e as diferentes abordagens 
adotadas pelos estados brasileiros. 
Isso demonstra a complexidade do 
cenário regulatório e destaca a im-
portância de uma coordenação en-
tre os diferentes níveis de governo 
para garantir uma transição suave e 
eficaz para uma frota mais susten-
tável de veículos no país.
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Performance de empresas intensivas em 
P&D: uma análise ex-ante da taxa de 
conversão das despesas com P&D nos 
lucros das companhias listadas na B3

Compreender a influência dos investimentos em 
Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) na rentabilidade 
e no desempenho empresarial é crucial para a 

gestão, especialmente em mercados competitivos. A literatura 
apresenta lacunas sobre a rentabilidade desses investimentos, 
especialmente durante a pandemia de Covid-19, que trouxe 
incertezas adicionais. Este estudo analisou o desempenho de 
empresas intensivas em P&D em comparação com as menos 
intensivas durante a pandemia. Utilizou-se um conjunto de 
dados em painel, focando o retorno sobre o ativo (ROA) 
em relação ao investimento em P&D. Os dados abrangem 
empresas listadas na bolsa de valores brasileira (B3), de 2010 
a 2021. Os resultados indicaram que empresas intensivas em 
P&D tiveram um desempenho superior durante a pandemia 
e que a taxa de conversão das despesas em P&D impactou 
significativamente os resultados financeiros e a criação 
de valor. Os achados teóricos expandem a literatura ao 
mostrar que o porte da empresa pode moderar essa relação. 
Em termos práticos, os resultados sugerem que empresas 
que alocam investimentos significativos em P&D podem 
prever um impacto positivo em seus retornos sobre ativos, 
incentivando o aumento dos investimentos em P&D para 
maiores ganhos financeiros.
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1 Introdução

Os impactos e os efeitos dos in-
vestimentos em Pesquisa e Desen-
volvimento (P&D) na rentabilida-
de e na performance das empresas 
têm sido objeto de extensa pesqui-
sa empírica, embora existam lacu-
nas na literatura quanto à rentabi-
lidade da intensidade da inovação 
(Mulligan et al., 2022). 

É essencial para a gestão en-
tender aspectos relacionados à 
velocidade e à escala com que as 
empresas podem gerar resultados 
oriundos dos investimentos em 
P&D e proporcionados por ativida-
des de inovação (Mulligan et al., 
2022). Ao exercer uma atuação in-
tensa em investimentos em P&D, 
os gestores precisam fundamentar 
suas decisões pautadas na gestão 
dos riscos do investimento e ava-
liar os rendimentos prospectivos 
para não comprometer a competi-
vidade da organização (He; Estéba-
nez, 2023).

Conforme Hendriksen e Breda 
(2010), todo tipo de ativo intangí-
vel gera benefícios financeiros, e a 
inovação é um importante ativo in-
tangível (Kronbauer, 2009). O ativo 
intangível P&D, conforme estabele-
cem Schmidt (2003) e Schmidt et 

al. (2009), pode ser definido como 
dispêndios ou investimentos para 
criação, produção e aperfeiçoamen-
to de produtos ou serviços, com a 
finalidade de converter o custo 
ou investimento em rentabilidade 
(Dong et al., 2021).

A associação entre investimen-
tos em P&D e performance corpo-
rativa é controversa, no entanto. 
Na literatura, existem pesquisas re-
alizadas no passado, no mercado, 
apontando a existência de uma as-
sociação negativa entre o desem-
penho da empresa e a intensidade 
de P&D (Nascimento et al., 2012; 
Hitt; Tyler, 1991). Ademais, existem 
os estudos, como o de Boeing et 
al. (2022), que demonstraram que 
o aumento na intensidade do gas-
to com P&D tem um efeito positivo 
significativo sobre os investimen-
tos em ativos fixos. Some-se a isso 
pesquisas, como a de Rodgers et al. 
(2022), em que a rentabilidade e a 
performance de uma empresa não 
podem ser amparadas somente no 
investimento em P&D, mas também 
na combinação de vários processos 
e métodos de mensuração do retor-
no sobre o capital investido. 

Estudos como o de Mull i -
gan et al. (2022) evidenciaram 
que os investimentos em P&D, 

q u a n d o  a l i -
nhados com 
c e n t r o s  d e 
p e s q u i s a , 
funcionaram 
d e  f o r m a 
significativa 
para obten-
ção de uma 
m a i o r  r e n -
tabilidade e 
desempenho 
empresarial. 
D e  a c o r d o 
com Ning et 
a l .  ( 2 0 2 2 ) , 
o s  g a s t o s 

em P&D exer-
cem feitos po-

sitivos e persistentes ao longo 
do tempo e sustentam a impor-
tância de determinadas postu-
ras ou estratégias corporativas, 
enquanto Hagedoorn e Cloodt 
(2003) destacaram o perfil ino-
vador do investimento em P&D 
para a criação de valor.

Conforme apontam Cintra e Sil-
veira (2017), a capacidade de inova-
ção é determinada por uma varie-
dade de fatores relacionados à sua 
organização interna e ao ambiente 
de mercado em que a empresa atua. 
Para Cooper et al. (2001) e Albino-
-Pimentel et al. (2022), o bom de-
sempenho no mercado de ações de-
ve-se ao gerenciamento de portfólio 
no investimento de P&D, o qual de-
termina e define as incertezas, bem 
como caracteriza as variáveis, com 
base nas estratégicas de interdepen-
dência entre projetos e múltiplos 
tomadores de decisão (Filippetti; 
Vezzani, 2022).

Segundo Mikkola (2001), a cres-
cente complexidade das tecnologias 
e novas práticas de negócios, além 
da globalização dos mercados, for-
çaram muitas empresas a investir 
em P&D como fonte de estratégia 
para crescimento e sustentabilidade 
de longo prazo. Os estudos de Bus-
ch e Schnippering (2022) e Hage-
doorn e Cloodt (2003) indicam que 
as cargas fatoriais na análise desse 
setor especificam um grau ligeira-
mente maior de multidimensiona-
lidade de insumos de P&D, e con-
tagens de patentes representam 
aspectos diferentes do desempenho 
inovador, para além de apenas cita-
ções de patentes e novos produtos.

Eilat et al. (2008) demonstraram 
que tais fatores definem uma nova 
abordagem para avaliar o desempe-
nho por meio da aplicação de aná-
lises quantitativas que combinam 
as medidas de investimentos em 
P&D. Assim, a taxa de crescimento 
é determinada por parâmetros de 
intensidade em tais investimentos 
(Johansen; Isaeva, 2021).
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O presente estudo tem por ob-
jetivo verificar se empresas com ní-
veis anormais e históricos de inves-
timentos em P&D otimizam a taxa 
de conversão de seus gastos, que é 
a capacidade de transformar suas 
despesas em P&D em rentabilidade, 
melhorando, assim, seu desempe-
nho, ou seja, sua performance du-
rante o período após a pandemia 
de Covid-19, em comparação às 
empresas pouco intensivas ex-an-
te em P&D.

Também intentar propor a am-
pliação do debate sobre taxa de 
conversão dos investimentos em 
P&D em performance, ou seja, a efi-
cácia com que um investimento em 
P&D pode ser convertido em cres-
cimento da rentabilidade ou me-
lhoria no desempenho das empre-
sas listadas na Bolsa Brasil Balcão 
(B3), após um choque exógeno de 
inovação gerado pela pandemia da 
Covid-19, de modo a dirimir a lacu-
na literária existente, mensurando 
a performance das empresas inten-
sivas em P&D em relação às demais.

Esta pesquisa foi realizada em 
um conjunto de dados em painel, 
com análise dos investimentos em 
P&D das empresas listadas na bol-
sa de valores brasileira de 2010 a 
2021, a partir do retorno sobre o 
ativo (ROA) utilizado para aferir 
o desempenho das empresas pe-

las demonstrações de resultados 
(Zhang et al., 2022). 

Intentou-se evidenciar o retor-
no produzido sobre ativo (ROA) em 
relação ao valor investido em reais 
na conta custo e despesa (Aghion; 
Howitt, 1990; Correia; Moite, 
2008). Espera-se, como resultado, 
constatar que empresas com in-
tensivos investimentos em P&D são 
mais rentáveis, além de verificar se 
a Covid-19 afetou menos o retor-
no das empresas ex-ante intensas 
em investimentos em P&D em com-
paração às empresas não intensivas 
ex-ante em P&D.

2 Referencial Teórico

2.1 Investimentos em P&D e seu 
retorno no mercado financeiro

Conforme apresentado por Fo-
ellmi et al. (2021), o conceito de 
inovação está ligado ao desenvolvi-
mento de novas pesquisas, tecnolo-
gias, novos processos de produção 
e industrialização, com a finalidade 
agregar valor. Por isso, os inves-
timentos em P&D são considera-
dos ativos inovadores (Aboody; 
Lev, 1998).

Para Andreassi e Sbragia (2002), 
uma alta intensidade de P&D está 
intimamente relacionada à partici-
pação futura do novo produto ou 

serviço na receita total da empresa. 
De acordo com Wöhrl et al. (2009) 
e García-Veja (2022), investir em 
P&D afeta os fluxos de caixa futu-
ros, corroborando o que aponta-
ram Rodgers et al. (2022), Caviggio-
li et al. (2022) e Crespi et al. (2022).

Hall et al. (2010), ao examinarem 
a relação entre o investimento em 
pesquisa e desenvolvimento (P&D) 
e o retorno das ações das empresas 
americanas, descobriram que o in-
vestimento em P&D teve um efeito 
positivo nos retornos das ações das 
empresas no curto e no longo pra-
zo. O efeito positivo mais forte ocor-
reu em empresas de alta tecnologia.

Kim et al. (2018) testaram a re-
lação entre a intensidade em P&D 
e o valor de mercado das empresas 
com empresas chinesas listadas na 
bolsa de valores entre os anos de 
2007 e 2016, e concluíram que os 
investimentos em P&D foram es-
senciais para a criação de valor a 
longo prazo.

“A associação entre investimentos em P&D e 
performance corporativa é controversa, no entanto. 

Na literatura, existem pesquisas realizadas no 
passado, no mercado, apontando a existência de uma 
associação negativa entre o desempenho da empresa 

e a intensidade de P&D.”
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Hall et al. (2010), ao analisarem 
a relação entre o valor de mercado 
e os investimentos em P&D e paten-
tes, constataram que as empresas 
que investem mais em P&D e pos-
suem muitas patentes obtiveram um 
êxito mais significativo, ao alcançar 
um valor de mercado substancial-
mente elevado. Além disso, notaram 
que o impacto dos investimentos 
em P&D sobre o valor de mercado 
superou, em importância, o impac-
to dos investimentos em patentes.

O conceito de valor de mercado 
das companhias de mercado aber-
to listadas na bolsa é representado 
pelo valor unitário das ações de uma 
empresa multiplicado pelo número 
de papéis existentes (Largani et al., 
2012). Tal índice define a relevân-
cia da empresa no mercado, levan-
do em consideração a existência de 
inúmeras variáveis que influenciam 
o preço das ações de uma empresa. 
Pode-se citar como exemplo os altos 
lucros ou as expectativas de cresci-
mento futuro; os pagamentos de di-
videndos regulares e generosos; os 
níveis de riscos associados à empre-
sa; e a taxa de juros (Damodaran, 
2005; Dong et al., 2021; Fagundes; 
Gasparetto, 2023).

Um dos objetivos do mercado de 
ações é agregar valor aos seus ne-
gócios. Para Runge et al. (2022), a 
criação de valor implica realizar in-
vestimentos cujo retorno seja maior 
que o custo de oportunidade e o 
risco envolvido. Choi et al. (2022) e 
Lach e Schankerman (1989) testa-
ram a reciprocidade financeira en-
tre o P&D e o investimento de capi-
tal, em comparação ao desempenho 
do mercado de ações para empre-
sas norte-americanas, e concluíram 
que os custos com P&D justificam 
positivamente os investimentos e as 
decisões em capital físico. Carraro e 
Galeotti (2018), no entanto, verifica-
ram que a demanda por investimen-
tos em P&D se deve, principalmente, 
à internacionalização dos mercados 
e ao rápido desenvolvimento de no-
vas tecnologias.

Rodgers et al. (2022) percebe-
ram que o custo de investimentos 
em P&D impacta o valor das em-
presas. Aboody e Lev (1998) con-
cluíram que o custo de utilização 
P&D apresenta uma relação positi-
vamente favorável com os retornos 
das ações das empresas pesquisa-
das, e que o valor das tecnologias 
desenvolvidas calculadas como ati-
vos está positivamente relacionado 
ao valor de mercado dessas empre-
sas. Como resultado, junto com o 
investimento, o mercado encontra 
inovação na produção e reutiliza-
ção de recombinantes, o que exige 
diferentes maneiras de pensar roti-
nas e habilidades específicas (Kau-
tonen et al., 2020).

A comparação entre investi-
mentos em P&D e rentabili-

dade, no entanto, é ques-
tionável, devido ao grau de 

incerteza e ao tempo de 
retorno dos investimen-
tos em P&D (Camargo et 
al., 2018). Segundo San-
tiago e Bifano (2005), as 

empresas mais rentáveis 
aumentam seus investimen-
tos em P&D. Busch e Schni-

ppering (2022) tam-
bém encontraram 
uma ligação positi-
va entre o retorno fi-
nanceiro da empresa e 
a intensidade P&D.

O investimento em P&D 
exerce protagonismo no desenvol-
vimento econômico atual, conside-
rado como mola propulsora da ino-
vação, ao produzir novos processos 
e modificar os mercados, gerando 
rentabilidade financeira (Andreas-
si; Sbragia, 2002). Outros estudos, 
como o de Henard e Szymanski 
(2001), porém, destacaram que o in-
vestimento em P&D levou a menores 
resultados financeiros. Conforme in-
dicam Camargo et al. (2018), os va-
lores investidos em P&D analisados 
pelo retorno do ativo (ROA) foram 
negativos devido aos riscos econô-
micos e aos custos dos investimen-
tos (Runge et al., 2022).

Segundo Audretsch e Belit-
ski (2021), com base em Knight 
(1921), o risco é uma ameaça fu-
tura, ocasionado por variáveis que 
determinam a incerteza. O investi-
mento em P&D pode ser caracteri-
zado como motivador para o apri-
moramento de produtos existentes 
e consolidados no mercado (Coo-
per et al., 2001). Em sua grande 
maioria, entretanto, trata-se de in-
vestimentos em novas tecnologias, 
produtos ou serviços que podem, 
ou não, ser aceitos pelo mercado, 
gerando uma expectativa de retor-
no financeiro futuro (Runge et al., 
2022). Para Cooper et al. (2001), a 
limitação do risco e da incerteza de 
um investimento em P&D está dire-
tamente ligada ao alinhamento es-
tratégico dos projetos que refletem 
as prioridades de negócio. Cintra e 
Silveira (2017) afirmaram que gran-
des investimentos em P&D, quando 
desalinhados estrategicamente, po-
dem ocultar as deficiências opera-
cionais, principalmente em projetos 
com múltiplas abordagens (Albino-
-Pimentel et al., 2022).
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2.2 Investimentos em P&D e 
pandemia de Covid-19

O impacto da Covid-19 na eco-
nomia global criou um ambiente de 
incerteza e impulsionou medidas 
governamentais para tentar mini-
mizar seus efeitos. Assim, as ativi-
dades de P&D não corresponderam 
às sensibilidades e vulnerabilidades 
macroeconômicas dos países e das 
cadeias globais de produção (Ryan 
et al., 2022). Ainda, de acordo com 
o Bacen (2020), a economia global 
atualmente sofre com a incerteza 
e uma severa retração econômica 
devido à pandemia de coronavírus. 
García-Veja (2022) afirma que, du-
rante uma recessão, as empresas 
tendem a reestruturar seus méto-
dos de produção e inovação, o que 
impacta diretamente a rentabilida-
de (Aiello et al., 2021).

A volatilidade do mer-
cado aumenta nos 
períodos que an-
tecedem crises, 
conforme ob-
servado por Kal-
ra (2011). Tra-
balhos recentes 

medem o risco, consoante aponta-
do por Salles (2021), dado que se 
considera o risco como uma ano-
malia (Figueiredo, 2014).

O cenário econômico atual do 
Brasil foi um dos desdobramentos 
da crise de 2014 e 2017, causada 
por choques de oferta e demanda 
econômica. Esses fatores levaram 
ao declínio do crescimento da eco-
nomia brasileira e à incerteza sobre 
a solvência das finanças públicas 
(Salles, 2021). Segundo Asai e Cor-
rêa (2020), a redução do PIB afetou 
negativamente a renda da popula-
ção brasileira.

Assim, a intensidade de P&D é 
um indicador aplicado internacio-
nalmente para comparar setores e 
países, e frequentemente utilizado 
como referência para o nível tecno-
lógico desses agentes, pois mede 

o esforço da geração de no-
vos conhecimentos que es-

tão por trás do progresso 
tecnológico (Brigan-
te, 2018). Esse indica-
dor é dado pelo pro-
duto da relação entre 
os gastos e os custos 
com P&D e o Produto 

Interno Bruto (PIB) (Bri-
gante, 2018); por isso, é 

importante conhecer seu de-
senvolvimento e sua distribuição 

na estrutura industrial brasileira.

A pandemia da Covid-19, ao 
provocar uma crise global sem pre-
cedentes, pode ser considerada um 
choque exógeno para as empresas, 
visto que alterou significativamen-
te os cenários econômicos e de in-
vestimento (Ryan et al., 2022). Esse 
contexto forneceu uma oportuni-
dade única para investigar como 
os investimentos em P&D impacta-
ram a performance das empresas 
durante um período de grande in-
certeza e volatilidade.

3 Metodologia da Pesquisa

O presente estudo tem natu-
reza teórico-empírica e caráter 
exploratório, com abordagem 
quantitativa, e tem por objeti-
vo testar o retorno dos investi-
mentos em P&D sobre os ativos 
(ROA) das empresas, bem como 
identificar em que medida a Co-
vid-19 afetou o retorno (ROA) 
das empresas ex-ante intensivas, 
em comparação às empresas não 
intensivas ex-ante em P&D. Para 
tanto, util izou-se um modelo 
de dados em painel, com amos-
tra de 428 empresas de capital 
aberto listadas na bolsa de valo-
res brasileira (B3), entre os anos 
de 2010 e 2021, com dados anu-
ais consolidados. 

“O impacto da Covid-19 na economia global criou 
um ambiente de incerteza e impulsionou medidas 

governamentais para tentar minimizar seus efeitos. 
Assim, as atividades de P&D não corresponderam às 
sensibilidades e vulnerabilidades macroeconômicas 

dos países e das cadeias globais de produção.”
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As empresas selecionadas possuem dados completos e consistentes so-
bre os investimentos em P&D e outros indicadores financeiros relevantes 
durante o período de 2010 a 2021. Todas as empresas foram consideradas, 
independentemente de terem apresentado lucros ou prejuízos durante o 
período analisado.

A amostra possui 4.888 observações retiradas das bases de informações 
e relatórios de carteiras consolidadas e indicadores financeiros da Comdi-
nheiro (plataforma que oferece solução web-based para consolidação de 
carteiras, sistemas de risco e base de dados). A análise estatística foi re-
alizada utilizando o software Stata e os modelos adotados nesse estudo 
foram estimados pelo método de mínimos quadrados ordinários (MQO).

3.1 Modelo Econométrico
Para responder às hipóteses de pesquisa, desenvolveram-se os modelos 

econométricos a seguir:
H1: Quanto maior o investimento em P&D, maior o retorno sobre ativos  

(ROA) da firma. 

H2: Covid-19 afetou menos o retorno sobre os ativos (ROA) das empresas 
ex-ante intensivas em P&D, em comparação às empresas não intensivas 
ex-ante em P&D. 

 Espera-se que a relação seja positiva  β2 > 0  em que DUMMY_P&D = 
dummy seja igual a 1 se o P&D (DRE) da firma no tempo t é maior do que 
a mediana amostral até 2019, referente à Covid-19; e 0 caso contrário. E 
que DUMMY_COVID = dummy igual a 1 se ano > = 2019; e 0 caso con-
trário. Assume o valor de 1 se as empresas apresentarem investimento su-
perior até 2019.

3.2 Definição de Variáveis

3.2.1 Variáveis de interesse
Para Assaf Neto (2010), o retor-

no sobre o ativo (ROA) representa 
a geração de lucros de um inves-
timento, considerado como custo 
na captação de fundos, a fim de 
gerar rendimentos em relação ao 
Patrimônio Líquido ou Equity (ROE) 
(Correia; Moita, 2008). Já os índi-
ces de lucratividade mensuram a 
capacidade da empresa de gerir 
seus próprios recursos para ob-
tenção de uma rentabilidade ope-
racional maior (Gitman, 2010). O 
indicador de lucratividade mede a 
eficiência operacional da empresa, 
determinando se a receita obtida 
é capaz de cobrir os custos opera-
cionais e gerar lucro (Groppelli; Ni-
kbakht, 2002).

3.2.2 Variáveis de Controle
As variáveis de controle utiliza-

das neste estudo consideram os se-
guintes fatores: crescimento e/ou 
variação da receita, tamanho, tan-
gibilidade e endividamento, confor-
me Nakamura (2009) e Booth et al. 
(2001), sobre a estrutura de capi-
tal das empresas. Segundo Myers 
e Majluf (1984), a rentabilidade é 
dada pela capacidade de a empresa 
financiar seus ativos; desse modo, 
espera-se uma relação negativa en-
tre rentabilidade e endividamento 
(Siddiqui, 2020).

As empresas foram classifica-
das como intensivas em P&D (alta 
intensidade) ou não intensivas em 
P&D (baixa intensidade), com base 
na mediana dos investimentos em 
P&D. Empresas com gastos em P&D 
acima da mediana foram conside-
radas intensivas em P&D, enquanto 
aquelas com gastos abaixo da me-
diana foram consideradas não in-
tensivas em P&D.

(1)

(2)
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A Tabela 1 descreve as variáveis 
usadas no modelo, a sua respecti-
va apuração e as relações esperadas 
em relação ao estudo:

4 Análise dos Resultados

A Tabela 2 apresenta a esta-
tística descritiva das variáveis. Há 
3.755 observações – exceto para 
a variável P&D_DRE, que totalizou 
3.749 observações. O painel dispõe 
o ROA com média de 17,8% em re-
lação às 428 empresas listadas na 
B3 e desvio-padrão equivalente à 
média, o que indica uma amostra 
heterogênea e grande dispersão 
dos dados. As empresas que com-
põem a amostra demonstram ter 
alta rentabilidade.

O P&D_DRE, calculado pelo valor 
investido em reais na conta custo e 
despesa, dividido pela receita líqui-
da, evidencia média e desvio-padrão 
inferior a 1% da amostra – respec-
tivamente, 0,000383 e 0,0030417. 
Ou seja, para cada real investido no 
ativo não circulante, a empresa gas-
tou R$ 0,0030417, o que aponta in-
vestimento baixo em comparação 
ao faturamento. A maior parte das 
empresas que compõem a amostra 
não possui grandes investimentos 
em P&D, os quais excedem a media-
na dos investimentos em P&D das 
empresas analisadas.

Tabela 1 – Descrição das variáveis

Variáveis Descritivo Relação 
esperada Referências Fonte

ROA Lucro/ativo total Positiva
Soares e Galdi (2011); 
Sbragia et al. (2002); 

Carvalho et al. (2010)
Comdinheiro

P&D
Valor investido em P&D, em R$, 
na conta custo e despesa + ANC 

desenvolvimento / ativo total
Positiva Sbragia (1987; 2002) Comdinheiro

P&D_DRE
Valor investido em P&D, em R$, 

na conta custo e despesa /  
receita líquida

Positiva
Sbragia et al. (2002); 

Aghion e Howitt 
(1990)

Comdinheiro

Dummy_P&D

Dummy igual a 1 se o P&D 
(DRE) da firma i no tempo t é 

maior do que a mediana amostral 
do setor antes da Covid-19; e 0 
caso contrário. Assume o valor 

de 1 se as empresas apresentarem 
investimento superior até 2019

Positiva Sbragia et al. (2002) Comdinheiro

DummyCovid19 Dummy igual a 1 se ano >= 2020; 
e 0 caso contrário Positiva Sbragia et al. (2002) Comdinheiro

Dummy_P&D_ 
DummyCovid19

Geradas simultaneamente devido 
à colinearidade Positiva Sbragia et al. (2002) Comdinheiro

Rentabilidade Lucro/despesa Negativa
Myers e Majluf 

(1984); Siddiqui 
(2020)

Comdinheiro

Tangibilidade Ativo imobilizado / ativo total Positiva
Perobelli e Famá 

(2003); García-Vega 
(2022)

Comdinheiro

Tamanho Log do ativo total Positiva

Fama e French (1992); 
Nakamura et al. 

(2007), Ning et al. 
(2022)

Comdinheiro

Endividamento Capital/ativo total Positiva
Jensen (1986); 

Filippetti e Vezzani 
(2022)

Comdinheiro

Fonte: adaptado de Soares e Galdi (2011); Sbragia (1987; 2002); Carvalho et al. (2010); Aghion e Howitt (1990); 
Myers e Majluf (1984); Siddiqui (2020); Perobelli e Famá (2003); Perobelli e Famá (2003); (García-Veja, 2022); Fama 
e French (1992); Nakamura et al. (2007); Ning et al., (2022); Jensen (1986); Filippetti e Vezzani (2022).

Tabela 2 – Estatística Descritiva
Variáveis N Média Desvio-Padrão Min p25 p50 p75 Max

ROA 3.755 .17795574 .15635 -.0672101 .0744894 .1415166 .2443729 .7606054
P&D_DRE 3.749 -.000383 .0030417 .02699124 0 0 0 0
Dummy_P&D 3.755 .0157124 .1243769 0 0 0 0 1
Interação 3.755 .0069241 .0829336 0 0 0 0 1
DummyCovid19 3.755 .1813582 .385366 0 0 0 0 1
Tangibilidade 3.755 .2482354 .2331153 .0001091 .0312475 .1996542 .3832832 .8971319
Tamanho 3.755 21.54252 1.942208 11.78286 20.28375 21.65755 22.89147 27.35952
Endividamento 3.755 .8143894 1.257575 .0296496 .4573255 .6120114 .7766445 16.35825

Fonte: elaborada pela autora.
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A variável Dummy_P&D, se-
gundo a Tabela 2, tem um total de 
3.755 observações, sem valores au-
sentes. A média dessa variável é de 
aproximadamente 0.0157. O des-
vio-padrão, que constitui uma me-
dida de dispersão, é de aproxima-
damente 12,4%. Cerca de 1,57% 
das observações da amostra apre-
senta empresas com gastos supe-
riores à média até o ano de 2019, o 
que indica uma baixa variação nos 
dados da variável Dummy_P&D.

A Tabela 3 representa o nível de 
correlação entre as variáveis. Exis-
tem evidências que ROA e P&D têm 
correlação; assim, quanto menor o 
gasto com P&D, menor a rentabili-
dade da empresa. A DummyCovid19 
apresentou média de 18,1% e desvio-
-padrão de 38,5%, o que evidencia 

uma amostra heterogênea e grande 
dispersão dos dados. 

A relação entre as variáveis 
Dummy_P&D e ROA mostrou-se es-
tatisticamente significativa e positi-
va, ou seja, empresas que compõem 
a amostra apresentaram gastos aci-
ma da mediana do setor. Dcovid 
não apresentou dados estatísticos 
significantes, mas, sim, uma corre-
lação positiva fraca com a variável 
Tangibilidade e correlação negativa 
fraca com a variável endividamento. 
Desse modo, não é possível afirmar 
que a rentabilidade das empresas 
que compõem a amostra foi menor 
durante a pandemia de Covid-19. 
E, por fim, pelo Tamanho, quan-
to maior o endividamento, menor 
é a rentabilidade das empresas da 
amostra estudada.

Tabela 3 – Correlação
ROA P&D DRE Dummy_P&D Interação DummyCovid19 Tangibilidade Tamanho Endividamento

ROA 1.0000
P&D_DRE -0.1247* 1.0000
Dummy_P&D 0.0651* -0.1077* 1.0000
Interação 0.0278 -0.0464* 0.6609* 1.0000
DummyCovid19 -0.0144 0.0144 0.0850* 0.1774* 1.0000
Tangibilidade -0.0739* 0.0501* -0.0928* -0.0615* -0.0760* 1.0000
Tamanho -0.1294* 0.0409* -0.1425* -0.0589* 0.0880* -0.0647* 1.0000
Endividamento -0.0990* 0.0358* -0.0056 -0.0271 0.0150 0.1082* -0.2454* 1.0000

Fonte: elaborada pela autora.

Tabela 4 – Regressão H1 – P&D_ DRE
ROA Coeficiente Robust std. t P>|t

P&D DRE 1.501079 2.268701 0.66 0.001
Tangibilidade -.0487489 .0249988 -1.95 0.052
Tamanho -.00178949 .0079568 -2.25 0.025
Endividamento -.0089557 .0066423 -1.35 0.178

Ano
2011 -.0105826 .0046717 -2.24 0.025
2012 -.0131217 .0059823 -2.19 0.029
2013 -.0144015 .0061929 -2.33 0.020
2014 -.0184211 .0066224 -2.78 0.006
2015 -.0361622 .0074856 -4.83 0.000
2016 -.0385771 .0081117 -4.76 0.000
2017 -.0350477 .0086196 -4.07 0.001
2018 -.0293579 .0087474 -3.66 0.001
2019 -.0428155 .009197 -4.66 0.000
2020 -.0487574 .0092604 -5.27 0.000
2021 -.0205283 .0113319 -1.81 0.071
 Cons .6091952 .1695055 3.59 0.000

Fonte: elaborada pela autora.
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Ao testar a H1, o modelo consi-
dera a interação entre P&D_DRE e 
dummy de ano, com efeito fixo. 

Na Tabela 4, observa-se o de-
sempenho da variável P&D_DRE, a 
qual é significante e impacta positi-
vamente o ROA. Além disso, a tan-
gibilidade e o tamanho da empre-
sa foram significantes a 10% e 5%, 
respectivamente, porém com im-
pacto negativo no ROA. O fato de 
a tangibilidade exibir um coeficien-
te negativo implica um aumento na 
proporção dos ativos tangíveis da 
companhia e está vinculado a uma 
redução do ROA. Isso sugere que as 
empresas com maior concentração 
em ativos físicos obtiveram meno-
res retornos desses ativos, possivel-
mente por falta de investimentos 
adequados em ativos intangíveis 
como P&D (Mulligan et al., 2022). 
Também indica que as empresas lis-
tadas na B3 possuem investimentos 
insuficientes em P&D (Raja; Zinga-
les, 1995). De acordo com os resul-
tados, o tamanho da empresa afeta 
o ROA (Hitt; Tyler, 1991).

Aplicou-se, no modelo, o esti-
mador de efeito fixo robusto aos 
problemas de heterocedasticida-
de, controlado por ano. A Tabela 4 
evidencia que, ao longo dos anos, 
os gastos e investimentos em P&D 
apresentam uma tendência de cres-
cimento, com retração apenas du-

rante a crise de 2017 e em 
2021, considerado o ano 
de recuperação do mer-
cado financeiro (Dagos-
tini, 2020).

Dessa forma, os da-
dos apurados sugerem 
que P&D_DRE é estatica-
mente significante e positi-
vo, dado o coeficiente 1.501 
identificando a relação entre 
o gasto com o investimento e o 
retorno sobre a rentabilidade das 
ações, em consonância com o mo-
delo teórico de Aghion e Howitt 
(1990), que relaciona o investimen-
to em pesquisa e desenvolvimento 
(P&D) com o crescimento econômi-
co, correlacionando o investimento 
em P&D às inovações tecnológicas 
que podem aumentar a produtivi-
dade e, consequentemente, o cres-
cimento econômico. 

Os resultados estão em confor-
midade com a pesquisa de Sher e 
Yang (2005), a qual mostrou que o 
investimento em P&D tem um efei-
to positivo no desempenho signi-
ficativo na intensidade de investi-
mentos em P&D das empresas de 
semicondutores de Taiwan. Além 
disso, Shin et al. (2017) encontra-
ram uma relação positiva entre o 
investimento em P&D e o desem-
penho das empresas. Embora te-
nham observado que essa relação 

refere-se ao retorno sobre os ati-
vos (ROA), de acordo com os re-
sultados apresentados, houve um 
impacto moderado conforme o ta-
manho da empresa, ou seja, o in-
vestimento em P&D pode ter um 
efeito diferente em empresas de di-
versos tamanhos. 

Já a pesquisa de Radhakrish-
nan et al. (2017) examinou o efeito 
da tangibilidade dos ativos no de-
sempenho das empresas chinesas 
e identificou uma relação negativa. 
Esses resultados sugerem que a tan-
gibilidade dos ativos pode moderar 
a relação entre o investimento em 
P&D e o desempenho das empre-
sas. Dessa forma, há evidências que 
corroboram com a predição H1: 
Quanto maior o investimento em 
P&D, maior o retorno sobre ativos 
(ROA) da firma.

“Os resultados estão em conformidade com a 
pesquisa de Sher e Yang (2005), a qual mostrou que 

o investimento em P&D tem um efeito positivo 
no desempenho significativo na intensidade 
de investimentos em P&D das empresas de 

semicondutores de Taiwan.”
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A presente pesquisa também 
convergem para as evidências 
apontadas por Correia e Moita 
(2008) – demonstram que empre-
sas inovadoras, intensivas em P&D, 
ou seja, empresas com altos inves-
timentos em P&D, apresentam um 
desempenho capaz de transfor-
mar inovação em rentabilidade 
(Aghion; Howitt, 1990).

Runge et al. (2022) argumen-
tam que o desempenho dos inves-
timentos em inovação das empre-
sas é afetado positivamente pelo 
grau de investimento. Alinha-se à 
análise que demonstra que, quan-
to maior o gasto com investimen-
tos, maior a rentabilidade. Assim 
como os resultados obtidos, Mulli-
gan et al. (2022) examinaram os 
gastos com os investimentos em 
P&D, atrelados ao desenvolvimento 
e seu impacto no valor das empre-
sas, e concluíram que o custo de 
utilização P&D apresenta uma re-
lação positivamente favorável com 
os retornos das ações das empre-
sas pesquisadas, e que os ativos es-
tão positivamente relacionados ao 
valor de mercado dessas empresas 
(Aboody; Lev, 1998). Em suas pes-
quisas, Babkin et al. (2015) tam-
bém examinaram a relação entre 

investimentos e P&D e encontra-
ram uma relação positiva.

De acordo com Magistretti et 
al. (2022), os investimentos em 
P&D são realizados em curto e lon-
go prazo, e, conforme este estu-
do, o retorno dos ativos é positivo 
e significativo durante o período 
analisado.

Ao testar a H2, o modelo con-
sidera a interação entre P&D_
DRE, DummyCovid19 incluindo 
Dummy_P&D, com efeito fixo. 

Aplicou-se, no modelo, o esti-
mado efeito fixo robusto aos pro-
blemas de heterocedasticidade, 
controlado por ano. No que se re-
fere ao impacto da pandemia de 
Covid-19 no investimento em pes-
quisa e desenvolvimento (P&D), es-
pera-se que a relação entre inves-
timento em P&D e desempenho 
financeiro seja positiva. Essa rela-
ção é verificada por meio da vari-
ável DUMMY_P&D, a qual assume 
o valor 1 quando o investimento 
em P&D da empresa no período t é 
maior que a mediana amostral do 
setor até o ano de 2019. 

Obse rva - se  que  a  va r i á -
vel DummyCovid19 e a variável 
dummyP&D foram geradas si-
multaneamente, devido à coline-

Tabela 5 – Regressão H2 - dummy P&D_Dcovid
ROA Coeficiente Robust std. t P>|t

dummyP&D_Dcovid -.0966185 .0368536 -2.62 0.009
Tangibilidade -.0494459 .0250134 -1.98 0.049
Tamanho -.0179997 .0074075 -2.43 0.015
Endividamento -.0082557 .0063913 -1.29 0.197

Ano
2011 -.0102186 .0047332 -2.16 0.031
2012 -.0134166 .0059771 -2.24 0.025
2013 -.0139928 .0061829 -2.26 0.024
2014 -.0184378 .0065622 -2.81 0.005
2015 -.0360628 .0074172 -4.86 0.000
2016 -.0383965 .0080274 -4.78 0.000
2017 -.0346523 .0084787 --4.09 0.000
2018 -.0289601 .0086318 -3.36 0.001
2019 -.0427158 .0090974 -4.70 0.000
2020 .0479496 .0397126 -1.21 0.228
2021 .0762207 .040531 1.88 0.061

Fonte: elaborada pela autora.

aridade, o que é uma ocorrência 
comum quando duas variáveis in-
dependentes estão altamente cor-
relacionadas.

De acordo com a Tabela 5, 
os resultados da regressão in-
dicam o retorno sobre o ativo 
(ROA) como variável dependente 
e a dummyP&D_ DummyCovid19 
como variável independente. O 
modelo apresentou um R-quadra-
do de 0,0656, o que indica que 
apenas 6,56% da variação do ROA 
é explicada pelas variáveis inde-
pendentes incluídas no modelo.
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A variável dummyP&D_ Dummy-
Covid19 exibe um coeficiente de 
-0,0966185 e um valor p de 0,009. 
Portanto, as empresas que eram ex-
-ante intensivas em P&D foram me-
nos afetadas pela pandemia do que 
as empresas que não eram intensi-
vas ex-ante em P&D. Esses resulta-
dos indicam que as empresas mais 
intensivas em P&D antes da pande-
mia tiveram um impacto menor em 
seus retornos sobre os ativos (ROA), 
em comparação às empresas pou-
cas intensivas em P&D.

A variável Tangibilidade também 
é estatisticamente significante, com 
um valor de p de 0,049. Isso suge-
re que as empresas com maior tan-
gibilidade têm um ROA menor do 
que as empresas com menor tangi-
bilidade. A variável Tamanho é es-
tatisticamente significante com um 
valor de p de 0,015, sugerindo que 
as empresas menores têm um ROA 
menor do que as empresas maio-
res. Por outro lado, não foi observa-
do um efeito significativo do endi-
vidamento sobre o ROA, indicando 
que o nível de endividamento não 
parece ter influenciado o desempe-
nho das empresas durante o perío-
do analisado.

Além disso, de acordo com 
os resultados, a pandemia de Co-
vid-19 não tem uma relação signi-
ficativa com o desempenho finan-

ceiro das empresas, mas outras 
variáveis, como o tipo de empresa, 
a tangibilidade dos ativos e o ta-
manho da empresa, têm impacto 
significativo no ROA.

Esses resultados estão em con-
sonância com outras pesquisas que 
analisaram a relação entre a pande-
mia e o desempenho financeiro das 
empresas. Para Avelar et al. (2022), 
a pandemia de Covid19 teve um im-
pacto significativo nas empresas de 
serviços, comércio e construção ci-
vil, enquanto as empresas de manu-
fatura parecem ter sido menos afe-
tadas. Tal constatação sugere que 
a natureza da atividade econômica 
pode afetar a forma como a pande-
mia impacta as empresas.

Os resultados desta análise 
também estão de acordo com ou-
tras pesquisas que avaliaram a rela-
ção entre o tipo de empresa e o de-
sempenho financeiro. O estudo de 
Zhao e Gao (2023) demonstrou que 
as empresas de capital aberto ge-
ralmente apresentam retornos me-
nores do que as empresas privadas. 

Em relação à tangibilidade, os 
resultados são semelhantes aos en-
contrados na pesquisa de Carva-
lho et al. (2010) e Moshirian et al. 
(2017), que descrevem uma relação 
positiva e significativa entre a tangi-
bilidade dos ativos e o desempenho 
financeiro das empresas. Ou seja, 
empresas com maior proporção de 
ativos tangíveis apresentaram me-
lhores resultados financeiros em 
termos de retorno sobre o patrimô-
nio líquido, ativo e margem líquida. 

“Os resultados obtidos também convergem para 
as evidências apontadas por Correia e Moita (2008) 
– demonstram que empresas inovadoras, intensivas 
em P&D, ou seja, empresas com altos investimentos 

em P&D, apresentam um desempenho capaz de 
transformar inovação em rentabilidade.”
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Por fim, os resultados relacio-
nados ao tamanho da empresa es-
tão em conformidade com pesqui-
sas anteriores, segundo as quais as 
empresas menores tendem a ter re-
tornos mais baixos do que as em-
presas maiores em setores espe-
cíficos da economia (Carvalho et 
al., 2010; Moshirian et al., 2017). 
Portanto, com base nesses resul-
tados, pode-se concluir que a Co-
vid-19 teve um impacto menor no 
retorno sobre os ativos (ROA) das 
empresas que investiam intensa-
mente em P&D antes da pandemia, 
em comparação com as empresas 
que investiam menos. Assim, há 
evidências que corroboram com 
a predição H2: Covid-19 afetou 
menos o retorno sobre os ativos 
(ROA) das empresas ex-ante in-
tensivas em P&D em compara-
ção às empresas não intensivas 
ex-ante em P&D. 

5 Considerações Finais

Esta pesquisa teve o propósito 
de investigar se empresas com his-
tórico de investimentos expressivos 
e anômalos em Pesquisa e Desen-
volvimento (P&D) conseguem oti-
mizar a taxa de conversão desses 
gastos em rentabilidade (ROA), 
aprimorando, assim, sua perfor-

mance no perío-
do pandêmico da 
Covid-19, quan-
do comparadas às 
empresas com inves-
timentos pouco in-
tensivos em P&D.

Para a aná-
l i se ,  u t i l i zou-
- se  r eg re s são 
com dados  em 
painel, efeito fixo 
em uma amostra de 428 empre-
sas de capital aberto listadas na 
Bolsa Brasil Balcão (B3), entre os 
anos de 2010 e 2021, com da-
dos anuais consolidados.

A Hipótese 1 testou se, quan-
to maior o investimento em P&D, 
maior o retorno sobre os ativos 
(ROA) das empresas. Os resulta-
dos demonstram uma relação po-
sitiva entre o gasto com o investi-
mento em P&D e o retorno sobre a 
rentabilidade das ações. Além dis-
so, embora o principal objetivo te-
nha sido observar a conexão entre 
o investimento e o retorno sobre 
os ativos (ROA), os resultados tam-
bém sugerem um impacto mode-
rado pelo tamanho da empresa, ou 
seja, o investimento em P&D pode 
ter um efeito diferente em empre-
sas de diferentes tamanhos.

A Hipótese 2, por sua vez, tes-
tou se a Covid-19 afetou menos 

o retorno sobre o ativo (ROA) das 
empresas ex-ante intensivas em 
P&D, em comparação às empresas 
não intensivas ex-ante em P&D. Os 
resultados sugerem que as empre-
sas mais intensivas em P&D antes 
da pandemia tiveram um impacto 
menor em seus retornos sobre os 
ativos (ROA) do que as empresas 
poucas intensivas em P&D.

Do ponto de vista teórico, os 
achados ampliam a literatura que 
aponta para uma correlação positi-
va entre os dispêndios em Pesquisa 
e Desenvolvimento (P&D) e o Retor-
no sobre Ativos (ROA) das empre-
sas, o que endossa a importância 
dos aportes em P&D para a estabi-
lidade financeira das organizações. 
Ademais, a pesquisa introduz um 

“Para finalizar, a pesquisa teve como premissa investigar 
o impacto do retorno da intensidade de investimentos 

em P&D; assim, não foi realizada uma análise por setor. 
Além disso, as relações observadas durante a pandemia, 

os anos de 2020 e 2021, podem não se manter em 
períodos posterior à crise. Com base nessas limitações, 

pesquisas futuras fazem-se necessárias.”
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novo ângulo à literatura vigente, ao 
demonstrar que o porte da empresa 
pode atuar como moderador dessa 
relação. Tal descoberta indica que 
o efeito dos investimentos em P&D 
sobre a performance pode oscilar 
conforme o tamanho das empresas. 

Em termos práticos, os resul-
tados sugerem que empresas que 
alocam investimentos significati-
vos em Pesquisa e Desenvolvimen-
to (P&D) podem prever um impac-
to positivo em seus retornos sobre 
ativos – o que funciona como um 
estímulo para que as empresas au-
mentem seus investimentos em 
P&D, já que tais aportes podem re-
sultar em maiores ganhos financei-
ros. A constatação de que o porte 
da empresa pode moderar a re-
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Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação do sistema de geração de 
créditos de carbono no Brasil: reflexões 
e desafios no contexto marajoara

Esta pesquisa teve por objetivo descrever como 
ocorre o processo de reconhecimento, mensuração 
e evidenciação do sistema de geração de créditos de 

carbono no Brasil, utilizando o processo de geração de créditos 
de um projeto localizado na Ilha de Marajó/PA. Justifica-
se pela importância dos créditos de carbono para o meio 
ambiente e sua correta contabilização, evidenciada por meio 
dos registros contábeis, acrescentando à discussão já existente e 
colaborando para a regulação desse mercado. Trata-se de uma 
pesquisa documental, de caráter descritivo, cuja documentação 
contábil foi disponibilizada pela empresa de forma voluntária. 
Os dados obtidos foram analisados e interpretados de acordo 
com a literatura e regulamentação abordadas na pesquisa. 
Conclui-se que o projeto desenvolvido pela empresa REDDA+ 
mostra consonância com as normas contábeis existentes, 
evidenciando que o reconhecimento e a mensuração dos 
ativos intangíveis estão de acordo com o CPC 04 e o IAS 38, 
assegurando o equilíbrio entre a conservação ambiental e o 
desenvolvimento econômico. Comprova-se que os projetos de 
REDD+, no Brasil, ainda se encontram desarticulados, sendo 
necessária a sua regulação urgente, em concordância com as 
metas nacionais de redução de emissão e a Política Nacional de 
Mudança do Clima.
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1 Introdução 

A exploração desenfreada do 
meio ambiente tem causado gran-
de preocupação devido ao aumen-
to do aquecimento global provo-
cado pelas mudanças climáticas. 
Segundo Cenamo (2004), a expan-
são do setor industrial, agrícola e 
de transportes demandou grande 
consumo de energia, derivado da 
intensa queima de combustíveis 
fósseis (petróleo, carvão mineral e 
gás natural) e do desmatamento de 
novas áreas para ocupação contri-
buem para o agravamento dos efei-
tos adversos do aquecimento.

Nesse cenário, pode-se afirmar 
que as mudanças climáticas pro-
vocadas pela atividade humana no 
planeta Terra trazem consequên-
cias sociais, econômicas e ambien-
tais graves para a geração atual e 
para as próximas gerações, devido 
ao agravamento do efeito estufa, 
à destruição da camada de ozônio 
e a outros desequilíbrios ambien-
tais, do que se depreende a neces-
sidade da promoção de ações de 

cunho ambiental e social com vis-
tas ao desenvolvimento econômi-
co, responsabilidade social e pre-
servação ambiental do planeta 
por meio da redução da emissão 
de Gases de Efeito Estufa (GEEs) 
no intuito de minimizar os impac-
tos ambientais provocados pela 
ação humana ao meio ambiente e 
de conservar os recursos naturais 
para as gerações futuras (Ribeiro, 
2005; Godoy, 2009; Santos; Beu-
ren; Haussmann, 2011). 

A preocupação com o clima e 
o meio ambiente levou a Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), 
durante a Conferência das Partes 
(COP3), no ano de 1997, em Quio-
to, no Japão, a adotar o Protoco-
lo de Quioto – um acordo em que 
141 países se comprometeram a 
reduzir a emissão dos GEEs na at-
mosfera. De acordo com o Proto-
colo de Quioto, os países desen-
volvidos e em desenvolvimento 
que produzissem gases danosos ao 
planeta assumiriam a responsabili-
dade de diminuir a emissão desses 
poluentes a partir do desenvolvi-

mento de Mecanismos de Desen-
volvimento Limpo (MDL), visando à 
melhoria do planeta Terra e de seu 
clima (Brasil, 1997).

Segundo boletim do Bacen 
(2010), o Protocolo de Quioto es-
tabeleceu metas anuais de redução 
de gases entre os países que mais 
emitem GEEs e criou um merca-
do de emissões ou permissões que 
possibilita que os emissores alcan-
cem suas metas de forma flexível – 
o mercado de crédito de carbono. 
Cabe ressaltar que os países sig-
natários possuem autonomia,  ou 
seja, cada um deve promover sua 
própria regulamentação. Gama e 
Vendruscolo (2015) consideram o 
Protocolo de Quioto um importante 
instrumento na busca do desenvol-
vimento sustentável, na medida em 
que colabora com a redução dos 
gases causadores do efeito estufa 
e, consequentemente, do aqueci-
mento global. 

Sobre o mercado de carbono 
(Bacen, 2010), cabe ressaltar que a 
unidade de medida é a tonelada de 
carbono equivalente (tCOe). Assim, 
estabelecida a meta de acordo com 
o inventário de emissões, ela é divi-
dida entre os setores que mais emi-
tem GEEs. Desse modo, cada setor 
sabe o quanto poderá emitir desses 
gases por ano. Assim, cada permis-
são dá o direito de emitir uma to-
nelada de gás carbônico (ou o equi-
valente em outros gases)1, e aqueles 
que emitem menos do que o per-
mitido têm um crédito de carbo-
no. Esse crédito torna-se um título 
de crédito que pode ser negocia-
do com quem está emitindo além 
do permitido. Com isso, cria-se um 
modelo de troca, ou seja, um mer-
cado que permite a interação en-
tre quem está disposto a comprar e 
quem quer vender essas permissões 
(Carbon Positive).

1 O dióxido de carbono (CO2), o metano (CH4) e 
o óxido nitroso (N2O) são os principais GEEs.
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Nesse cenário, os créditos de 
carbono se transformam em com-
modities, que podem ser comercia-
lizadas no mercado, e as empresas 
que emitem gases abaixo dos limi-
tes estabelecidos podem negociar 
com as empresas que excederam 
esse limite, gerando receitas para si 
próprias (Rocha, 2003). Esse mer-
cado de crédito de carbono permi-
te que as empresas cumpram suas 
metas de emissão comprando per-
missões ou pagando projetos de 
investimento que usem tecnologia 
de baixa emissão de GEEs de paí-
ses em desenvolvimento – os proje-
tos de Mecanismos de Desenvolvi-
mento Limpo (MDL), cujo objetivo 
principal é auxiliar os países em de-
senvolvimento na implantação de 
tecnologias de recuperação e pre-
servação ambiental e de ajudar os 
países desenvolvidos a cumprir suas 
metas de redução de emissões (Ri-
beiro, 2005; Rocha, 2003).

Pesquisas como a de Alves, Oli-
veira e Lopes (2013) evidenciam 
como positiva a criação de um mer-
cado para o problema da poluição e 
a obtenção de certificados de redu-
ções Reduções Certificadas de Emis-
sões – RCEs que podem ser nego-
ciados no mercado mundial e são 
atrativos para a redução de GEEs, 
sendo uma solução para o proble-
ma de externalidade negativa. 

A Organização das Nações Uni-
das (ONU), por meio de suas subdi-
visões, também atua fortemente na 
proteção ao meio ambiente e ao cli-
ma, com grande empenho na redu-
ção e compensação de créditos de 
carbono. Em 2008, o Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambien-
te (PNUMA) declarou ser carbono 
neutra e, em 2014, o secretário-ge-
ral Ban Ki-moon convidou governos, 
empresas e sociedade civil a se uni-
rem para realizar medidas concretas 
para reduzir as emissões de carbono 
(ONU, 2020). Em 2024, a entidade 
lançou o programa United Nations 
Carbon Offset Plataform, voltado 
para uma ação climática que per-
mite que indivíduos e organizações 
compensem as emissões inevitáveis, 
apoiando, por sua vez, projetos dig-
nos que reduzem emissões em ou-
tros locais do planeta (ONU, 2024).

Todos esses movimentos deno-
tam que o mercado de créditos de 
carbono está em pleno desenvol-
vimento e expansão. No entanto, 
sabe-se que a falta de regulamen-
tação das operações de crédito de 
carbono tem limitado o seu merca-
do no Brasil, tema este já tratado 
na pesquisa de Gama e Vendrusco-
lo (2015), que observam a neces-
sidade de discutir a melhor forma 
de registrar e reconhecer contabil-
mente as operações envolvidas no 

mercado de créditos de carbono, 
uma vez que esse procedimento 
contribui para a transparência 
das transações. 

Diante desse contexto, 
define-se o seguinte pro-
blema de pesquisa: De 
que forma a Contabili-
dade, como ci-
ência social, 
contr ibui 
no pro-
cesso de 
reconhe-
cimento, 
mensura-
ção e evidencia-
ção dos registros 
de créditos de 
carbono no Brasil? 
Nesse sentido, este 
estudo tem como objeti-
vo geral descrever como 
ocorre o processo de re-
conhecimento, mensu-
ração e evidenciação 
do sistema de geração 
de créditos de carbo-
no no Brasil, utilizan-
do-se, para isso, o 
processo de geração 
de créditos de car-
bono de um projeto 
localizado em uma 
cidade da Ilha 
de Marajó/PA.

“Segundo Cenamo (2004), a expansão do setor 
industrial, agrícola e de transportes demandou 

grande consumo de energia, derivado da intensa 
queima de combustíveis fósseis (petróleo, carvão 

mineral e gás natural) e do desmatamento de novas 
áreas para ocupação contribuem para o agravamento 

dos efeitos adversos do aquecimento.”
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A pesquisa se justifica pela im-
portância dos créditos de carbono 
para o meio ambiente e a sua cor-
reta contabilização, evidenciada 
por meio dos registros contábeis, 
visando acrescentar na discussão 
sobre os processos contábeis que 
envolvem o tema e colaborar para 
a regulação desse mercado. Espe-
ra-se que a discussão ora apresen-
tada possa contribuir para as que 
já têm sido feitas no âmbito acadê-
mico-científico. 

Ademais, nota-se o empenho 
da sociedade como um todo em 
estimular a preservação e recupe-
ração do meio ambiente. Nesse 
sentido, acredita-se que a eviden-
ciação e mensuração da informa-
ção contábil torna-se ainda mais 
relevante para informar à socieda-
de a forma de gestão e o grau de 
conscientização quanto ao uso dos 
recursos naturais de maneira sus-
tentável. Espera-se ainda, com essa 
pesquisa, chamar a atenção para a 
importância da sustentabilidade e 
da preservação ambiental para a 
vida na Terra, principalmente das 
futuras gerações, dando ênfase ao 
contexto marajoara das comunida-
des ribeirinhas que vivem na Ilha de 
Marajó, por meio da análise de um 
projeto REDD em desenvolvimento 
na cidade de Portel/PA.

2 Referencial Teórico

2.1 Compromissos de Redução 
da Emissão dos Gases do  
Efeito Estufa 

A Convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre a Mudança do 
Clima (CQNUMC), também co-
nhecida como United Nations Fra-
mework Convention on Climate 
Change (UNFCCC), permitiu, por 
meio do Protocolo de Quioto (Bra-
sil, 1997), que os países desenvol-
vidos cumpram suas metas de re-
dução das emissões de GEE em 
outros países por meio dos meca-
nismos de flexibilização. Segundo 
Sampaio (2020), tais ferramentas 
baseiam-se no princípio de que a 
poluição atmosférica mundial pode 
ser reduzida por ações implantadas 
em qualquer local do mundo. As-
sim, os Estados-Membros do Anexo 
I (maioria países europeus) podem 
investir em projetos em qualquer 
área do planeta com o intuito de 
minimizar suas emissões.

Dessa forma, considerando as 
diretrizes do Protocolo de Quioto 
(Brasil, 1997), cuja intenção pri-
mordial consiste no comprome-
timento em reduzir a emissão de 
pelo menos 5,2% dos gases de 
efeito estufa (em relação às emis-
sões combinadas de gases no ano 

de 1990) e com o 
objetivo de pro-
mover o de-
senvolvimen-
to sustentável 
mundial (Gama; 
Vendruscolo, 

2015), foram criados três mecanis-
mos de flexibilização: Implementa-
ção Conjunta – IC (Joint Implemen-
tation – JI); Comércio de Emissões 
– CE (Emissions Trade – ET); Meca-
nismo de Desenvolvimento Limpo 
– MDL (Clean Development Mecha-
nism – CDM) (Brasil, 1997).

A UNFCCC define Implemen-
tação Conjunta (IC) como um me-
canismo que permite que os paí-
ses do Anexo I (na maioria nações 
sediadas na Europa) desenvolvam 
projetos em países não contempla-
dos pelo tratado, gerando unida-
des de redução de emissão (UREs), 
cada um equivalente a uma tone-
lada de CO², que poderá ser conta-
do para atingir sua meta, confor-
me definido no art. 6 do Protocolo 
(Brasil, 1997). É um meio flexível 
e econômico dos países Partes do 
Anexo I cumprirem parte de seus 
compromissos, enquanto os países 
Partes do Não Anexo I se benefi-
ciam de investimento e transferên-
cia de tecnologia.

Já o Comércio de Emissões 
(CE), estabelecido no art. 17 (Bra-
sil, 1997), é um mecanismo que 
permite que os países que pos-
suem unidades de emissão não 
usadas vendam esse excesso para 
os países que ultrapassaram as me-
tas. Isto é, trata-se de um mercado 
de créditos de carbono internacio-
nal propriamente dito, em que se 
fazem as devidas transações para 
negociar as permissões de emissão 
e os créditos de redução, conhe-
cido como mercado de carbono, 
no qual o o carbono é rastreado 

e comercializado 
como qualquer 
outra mercado-
ria. O IC e CE são 

os dois mecanismos 
baseados em proje-
tos que alimentam o 

mercado de carbo-
no, do qual fazem 
parte somente pa-
íses desenvolvidos.
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Por fim, definido no art. 12 do 
Protocolo (Brasil, 1997), o Meca-
nismo de Desenvolvimento Limpo 
(MDL), basicamente, é o investimento 
em projetos que tenham o propósito 
de reduzir as emissões ou de aumen-
tar a remoção de carbono, permitin-
do que países com compromissos de 
redução ou limitação de emissões 
que não conseguirem (ou não de-
sejarem) reduzir suas emissões pos-
sam comprar Reduções Certificadas 
de Emissões – RCEs (Certified Emis-
sion Reduction – CER) e implementar 
projetos de redução de emissões em 
países em desenvolvimento e usá-los 
para cumprir suas obrigações de re-
dução (Cenamo, 2004).

O objetivo central das RCEs é 
a implantação de um projeto que 
gere um benefício ambiental (redu-
ção da emissão de GEE ou remoção 
de CO²) na forma de um ativo fi-
nanceiro, transacionável (Sampaio, 
2020). Tais projetos ganham unida-
des de crédito de redução certifica-
da de emissões (CERs) vendáveis, 
cada uma equivalente a uma tone-
lada de CO², que, ao serem adqui-
ridas por países com compromissos 
de redução de emissões, podem 
ser contadas para o cumprimento 
das suas metas.

De acordo com Sampaio (2020), 
todo projeto de MDL passa por um 
ciclo até ser aprovado: Elaboração 

do Documento de Concepção do 
Projeto (DCP); Validação/Apro-
vação; Registro; Monitoramen-
to; Verificação/Certificação; e 
Emissão das RCEs, que ocorre 
por meio de uma autoridade 
ou entidade nacional designa-
da, reconhecida pela ONU.

Dessa maneira, o mecanismo 
estimula o desenvolvimento sus-
tentável e a redução de emissões, 
ao mesmo tempo que dá aos países 
desenvolvidos alguma flexibilida-
de na forma como cumprem suas 
metas de redução ou limitação de 
emissões, visto que o esforço eco-
nômico necessário para o cumpri-
mento das metas que foram esta-
belecidas no Protocolo resultará 
em custos significativos para a eco-
nomia de cada país industrializado 
(Senado Federal, 2004).

Nesse contexto, o MDL foi ins-
tituído com o objetivo principal de 
auxiliar os países em desenvolvi-
mento na implantação de tecnolo-
gias de recuperação e preservação 
ambiental e de ajudar os países de-
senvolvidos a cumprirem suas me-
tas de redução de emissões (Ribei-
ro, 2015). Conforme o Protocolo de 
Quioto (Brasil, 1997), entre os me-
canismos estabelecidos, observa-se 
que somente o MDL pode ser apli-
cado nos países em desenvolvimen-
to, como é o caso do Brasil, sendo a 

sua participação de forma voluntá-
ria; já o uso das outras alternativas 
é aplicável apenas aos países desen-
volvidos que aderiram ao protocolo.

Para Sampaio (2020), o MDL é 
um mecanismo de desenvolvimento 
de projetos que tem como respon-
sável pelo seu sucesso a iniciativa 
do empresariado, uma vez que as 
atividades dos projetos devem apre-
sentar benefícios reais, mensuráveis 
e de longo prazo, e estar diretamen-
te relacionadas aos gases de efeito 
estufa. Ainda segundo a autora, o 
ganho dos países em desenvolvi-
mento com o MDL pode ser expres-
so na forma de: entrada de recursos 
estrangeiros, o que gera empregos 
e investimentos na área de sanea-
mento, saúde e outras; melhoria 
da qualidade ambiental, mediante 
a utilização de tecnologias limpas 
e modernização das atividades pro-
dutivas (Sampaio, 2020).

“Para Sampaio (2020), o MDL é um mecanismo 
de desenvolvimento de projetos que tem como 

responsável pelo seu sucesso a iniciativa do 
empresariado, uma vez que as atividades dos projetos 
devem apresentar benefícios reais, mensuráveis e de 

longo prazo, e estar diretamente relacionadas aos 
gases de efeito estufa.”
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Ribeiro (2015) afirma que o di-
reito de poluir é a compensação 
dada aos países desenvolvidos para 
que auxiliem os países em desen-
volvimento. No entanto, essa é uma 
alternativa passível de críticas, pois 
admite a continuidade de grandes 
poluidores continuarem poluindo. 
Contudo, de acordo com a autora, 
reformular processos operacionais 
inteiros gerariam grandes impactos 
nos resultados das empresas e, con-
sequentemente, na economia dos 
países, em razão da resistência em 
substituir suas tecnologias atuais.

Ribeiro (2015) ressalta que a 
aquisição de títulos representativos 
do direito de poluir gera menor im-
pacto nas disponibilidades finan-
ceiras do que a melhoria total do 
parque operacional das empresas, 
assegurando que esse é um meio de 
canalizar recursos para viabilizar al-
gum grau de contenção da degra-
dação do meio ambiente, visto que, 
de acordo com Rocha (2003), os pa-
íses em desenvolvimento utilizam o 
MDL para promover seu desenvol-

vimento sustentável. Para Sampaio 
(2020), trata-se de um mercado 
com grande potencial de cresci-
mento em um país em desenvolvi-
mento, que é o caso do Brasil, pois, 
além de obter vantagens financei-
ras com a venda de RCEs, as em-
presas brasileiras podem aliar à sua 
imagem a preocupação com o meio 
ambiente e com o futuro da huma-
nidade e do planeta.

De acordo com Cenamo (2004), 
a princípio, os projetos de MDL se-
riam divididos nas seguintes mo-
dalidades: 1) Fontes renováveis e 
alternativas de energia – são aque-
las que se utilizam de fontes que 
são naturalmente reabastecidas 
e que não se esgotam com o uso 
contínuo; 2) Eficiência/conservação 
de energia: tem o objetivo de re-
duzir o consumo de energia – em 
determinados setores ou proces-
sos, promovendo uma utilização 
mais eficiente dos recursos ener-
géticos disponíveis, a fim de con-
tribuir para a redução das emissões 
de gases de efeito estufa e para a 
sustentabilidade ambiental; e 3) Re-
florestamento e florestamento (res-
tauração florestal por meio do es-
tabelecimento de novas florestas) 
– visam capturar e armazenar car-

bono atmosférico por meio do 
plantio de árvores em áreas 
degradadas ou desmatadas, 
ou em áreas anteriormente 
não ocupadas por esse tipo 

de atividade, bem como atuar 
na restauração de ecos-

sistemas florestais, 
cujo objetivo é re-
cuperar a cobertu-

ra florestal, contri-
buindo no processo de 
aumento da capacidade 
de sequestro e armaze-
namento de carbono 
dessas áreas (Cenamo, 
2004; Souza, 2007).

Segundo Marques 
(2018), esses projetos de-

sempenham um papel impor-

tante na mitigação das mudanças 
climáticas e na promoção do desen-
volvimento sustentável, visto que, 
por meio da remoção ou “seques-
tro” de CO² da atmosfera mediante 
processo de fotossíntese, as flores-
tas podem criar e manter estoques 
de carbono em ecossistemas terres-
tres, o que resulta na redução da 
concentração de GEEs na atmosfe-
ra, pois as florestas atuam como su-
midouros naturais de carbono.

É importante ressaltar que cada 
projeto de MDL precisa seguir di-
retrizes específicas e ser avaliado 
quanto ao seu impacto na redução 
de emissões de gases de efeito estu-
fa. É necessário obter a certificação 
e os créditos de redução de emissões 
para que o projeto seja reconhecido 
como um projeto de MDL, que são 
atribuídos por instituições que este-
jam trabalhando diretamente sob 
a direção e supervisão rigorosa do 
Comitê Executivo. Além disso, deve-
-se manter monitoramento contínuo 
para verificação do progresso do re-
florestamento e saber qual a quan-
tidade de carbono capturado e o 
impacto positivo ao meio ambiente 
(Cenamo, 2004).

Os proponentes de projetos 
MDL deverão seguir as regras do 
Acordo de Marrakesh, definidas 
durante a COP7 (Marrocos, 2001). 
Assim, uma parte não incluída no 
Anexo I pode hospedar atividades 
de florestamento ou reflorestamen-
to em projetos de MDL e saber se 
selecionou e se reportou ao Comitê 
Executivo por meio de sua Autori-
dade Nacional Designada, que, no 
caso do Brasil, é o Comitê Intermi-
nisterial sobre Mudança do Clima. 

Para Rocha (2003), os projetos 
de MDL têm objetivo duplo: redu-
ção das emissões de GEE e/ou se-
questro de carbono e promoção 
do desenvolvimento sustentável do 
país hospedeiro do projeto. Segun-
do o autor, ao analisar o primeiro 
objetivo, o investidor/comprador 
verifica apenas a adicionalidade das 
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atividades do projeto e a quantida-
de de CER gerada (análise quantita-
tiva). Porém, ao analisar o segundo 
objetivo, o investidor/comprador 
observa como a geração dos CER 
foi alcançada e quais os impactos 
socioambientais do projeto (análi-
se qualitativa). 

Souza (2007) afirma que a im-
plementação de tais projetos deve 
ser guiada pelos princípios referidos 
na seção de Uso da Terra, Mudan-
ça no Uso da Terra e Florestamento 
– LULUCF2 e podem ser implemen-
tados por meio de parcerias com o 
setor público ou privado. Em sínte-
se, esses projetos são estratégias 
importantes para combater as mu-
danças climáticas, uma vez que aju-
dam a remover o dióxido de carbo-
no (CO²) da atmosfera, permitindo 
a captura e o armazenamento de 
carbono, além da restauração dos 
ecossistemas florestais, promoven-
do a sustentabilidade ambiental e a 
conservação da biodiversidade.

Para Souza (2007), como o Bra-
sil é um dos principais emissores de 
GEE do mundo, colocação alcança-
da principalmente pelo desmata-
mento da Amazônia, o desenvol-
vimento de projetos de sequestro 

de carbono pelo reflorestamento e 
florestamento é uma oportunidade 
para contrabalancear as emissões 
causadas pelo desmatamento.

2.2 Mercado de Créditos  
de Carbono 

Conforme Alves, Oliveira e Lo-
pes (2013), no mercado de crédi-
tos de carbono há vantagens tan-
to para quem compra, pois ajuda 
os países industrializados a atingir 
suas metas de emissões sem alte-
rar o processo produtivo existen-
te, como para quem vende, pois é 
uma maneira de obter receitas e 
manter o desenvolvimento susten-
tável local. Nesse sentido, a redu-
ção de emissões passa a ser vista 
como investimento e oportunida-
de, e não mais como custo, viabi-
lizando as vantagens competitivas 
da empresa no mercado mundial, 
de forma a agregaro valor a produ-
tos e diferenciá-los, cumprindo sua 
responsabilidade social ambiental 
(Alves; Oliveira; Lopes, 2013).

No intuito de regulamentar es-
sas ações, sabe-se que nos últimos 
anos, no Brasil, têm surgido vá-
rias legislações que tratam sobre 

o mercado de reduções e emis-
sões de GEEs. Inicialmente, no ano 
de 2006, foi instituída a Lei n.º 
11.284, de 2 de março de 2006 
(LGPF), que estabelece diretrizes 
e regras para a gestão de flores-
tas públicas para a produção sus-
tentável no Brasil e cria o Fundo 
Nacional do Desenvolvimento Flo-
restal – FNDF (Brasília, 2006). Já 
no ano de 2007, instituiu-se a Lei 
n.º 11.516, que criou o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade – ICMBio, cujo prin-
cipal objetivo é promover a con-
servação e a preservação da bio-
diversidade brasileira, por meio da 
gestão das unidades de conserva-
ção federais, como parques nacio-
nais, reservas biológicas, florestas 
nacionais, entre outras categorias 
(Brasília, 2017). 

2 Sigla em inglês para “uso da terra, mudança no uso da terra e florestas” (Land Use, Land Use Chang and Forestry). As atividades LULUCF elegíveis no 
mecanismo de desenvolvimento limpo são aquelas que promovem a remoção de gás carbônico da atmosfera, ou seja, florestamento e reflorestamento 
(Dicionário IPAM).

“É necessário obter a certificação e os créditos 
de redução de emissões para que o projeto seja 

reconhecido como um projeto de MDL, que são 
atribuídos por instituições que estejam trabalhando 
diretamente sob a direção e supervisão rigorosa do 

Comitê Executivo.”
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Em 2009, foi instituída a Lei 
n.º 12.114, de 9 de dezembro de 
2009, que cria o Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima – FNMC 
(Brasília, 2009). Ainda no ano de 
2009, foi criada a Lei n.º 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009, que 
institui a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC). No 
sentido de regulamentar a PNMC, 
foram criados dois projetos de lei 
para regularização desse mercado. 
Primeiramente, no ano de 2020, 
foi criado o Projeto de Lei n.º 290, 
de 2020, apensado ao Projeto de 
Lei n.º 2.148, de 2015, que esta-
belecia a redução das alíquotas de 
tributos sobre a receita de venda 
dos produtos adequados à econo-
mia verde de baixo carbono (Se-
nado Federal, 2015). Em 2021, 
foi criado o Projeto de Lei n.º 528, 
de 2021, para regulamentação do 
Mercado Brasileiro de Redução de 
Emissões (MBRE) (Senado Federal, 
2021), determinado pela PNMC 
(Brasília, 2009), com o intuito de 
regular a compra e venda de cré-
ditos de carbono, além de incenti-
var e fomentar o mercado voluntá-
rio de créditos de carbono no país.

Do mesmo modo, nos últimos 
anos, alguns projetos de lei que trami-
tam no Congresso Nacional brasilei-
ro, com propostas para a regulamen-
tação e regularização do mercado de 
carbono no país, passaram a ser anali-
sados em conjunto pelo Senado Fede-
ral e, atualmente, aguardam parecer 
final da Comissão de Meio Ambien-
te (CMA), antes de serem encaminha-
dos para o plenário da casa legislativa 
para votação final (Agência Senado, 
2022). Os projetos em tramitação, no 
ano de 2022, são: PL n.º 2.122, de 
2021; PL n.º 3.606, de 2021; PL n.º 
4.028, de 2021; PL n.º 412, de 2022 
(Senado Federal, 2022).

Vale ressaltar que o mercado bra-
sileiro é regulado pelo Comitê Inter-
ministerial sobre Mudança do Clima 
e busca incentivar a redução de emis-
sões por meio de projetos nacionais. 
No MBRE, as empresas podem com-
prar e vender créditos de emissões ou 
obter receitas por reduções que te-
nham implementado.

Ainda, no dia 24 de maio de 
2023, foi sancionada a Lei n.º 
14.590, de 2023, que regulamenta o 
mercado de carbono brasileiro e li-
bera a comercialização de crédito de 
carbono em áreas de concessões flo-
restais (Brasil, 2023). As principais al-

terações dessa lei envolvem a re-
vogação expressa da vedação 
que existia no art. 16, §1º, 
VI, da LGPF (Lei n.º 11.284, 
de 2006), de modo que não 
mais subsiste impedimento 

legal para a outorga, ao con-
cessionário, do direito de comer-

cializar os créditos de carbono de-
rivados da conservação de florestas 
naturais; há a possibilidade de trans-
ferência de titularidade dos créditos 
de carbono do poder concedente – 
União, estados, Distrito Federal ou 
municípios – ao concessionário, du-
rante o período de concessão; e as-
segura o direito de comercializar cer-
tificados representativos de créditos 
de carbono e serviços ambientais as-
sociados (Brasil, 2023).

2.3 Processo de 
Reconhecimento, Mensuração e 
Evidenciação de Certificação de 
Crédito de Carbono

Evidências apontam que o 
mercado regulado de carbono no 
Brasil carece de normatizações, o 
que gera uma diversidade de clas-
sificação e registro contábil dos 
créditos de carbono (Souza; Alva-
rez; Andrade, 2011). Esse cenário, 
infelizmente, ainda não mudou, 
a despeito dos esforços de partes 
interessadas, como a CVM, desta-
cando-se a fala do seu presidente, 
João Pedro Nascimento, no ano 
de 2022:

Por meio do mercado de capitais, 
a CVM é capaz de dar efetivida-
de a importantes políticas públicas 
da Agenda Verde, reconhecendo - 
por exemplo - os Ativos Ambien-
tais de Vegetação Nativa, os Cré-
ditos de Carbono e os Créditos de 
Metano como ativos e produtos fi-
nanceiros, que podem ser objeto 
de investimentos por companhias, 
fundos de investimento e outros 
agentes de mercado. A ideia é tra-
zer segurança jurídica e previsi-
bilidade para que os emissores e 
investidores, de forma geral, in-
vistam em tais produtos e possam 
contabilizá-los com a certeza de 
que receberão a avaliação corre-
ta (grifo nosso; CVM, 2022, s/p.).

A necessidade de contabili-
zação é reafirmada por Maciel 
et al. (2009), posto que, segun-
do os autores, nas operações do 
mercado de carbono, falta, ain-
da, a regulação por parte dos ór-
gãos contábeis e da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), disci-
plinando como deverá se proce-
der à contabilização dessas ope-
rações e quando reconhecer os 
créditos de carbono na contabi-
lidade das empresas que estão 
desenvolvendo projetos de MDL 
(Maciel et al., 2009).
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“Ribeiro (2005) considera que, em uma transação 
em que a empresa tivesse que pagar para adquirir os 

títulos, ter-se-ia um ativo intangível em contrapartida 
à saída de recursos financeiros e, ao mesmo tempo, 
o passivo deveria ser constituído para representar as 
obrigações de entrega dos títulos ao fim do período, 
tendo como contrapartida uma conta de despesa.”

Muitas têm sido as discussões 
sobre qual a forma mais adequada 
para a contabilização dessas ope-
rações. Entre elas, o International 
Accounting Standards Board (Iasb), 
por meio do International Financial 
Reporting Standards (Ifric), elabo-
rou o Ifric 3, em 2003, documento 
complementar ao Pronunciamento 
Internacional 38 (IAS 38), que trata 
dos ativos intangíveis.

Ribeiro (2005) destaca os princi-
pais pontos da proposta do Ifric 3: 
a) os direitos de emissão de poluen-
tes são ativos intangíveis, deven-
do ser reconhecidos nas demons-
trações contábeis, de acordo com 
o IAS 38, que trata do assunto; b) 
quando as permissões forem aloca-
das pelo governo por um valor me-
nor do que o valor justo, a diferen-
ça entre este e o valor pago deve 
ser contabilizada como uma con-
cessão governamental, de acordo 
com o IAS 20; c) o passivo corres-
pondente à obrigação de entregar 
títulos representativos do direito de 
emissões ou se submeter a uma pe-
nalidade deve ser reconhecido pelos 
participantes, conforme as determi-
nações do IAS 38.

Os ativos devem ser reconhe-
cidos pelo custo de aquisição, que 
representam o valor justo do mo-
mento de compra, valor pelo qual 
o ativo pode ser transacionado em 

condições normais de venda, de 
acordo com o IAS 38, deven-
do passar pelo teste de recu-
perabilidade para verificação 
do potencial de benefícios 
que ainda possuem ao fim de 
cada período (Ribeiro, 2005; 
Maciel et al., 2009).

Ribeiro (2005) considera 
que, em uma transação em que 
a empresa tivesse que pagar para 
adquirir os títulos, ter-se-ia um 
ativo intangível em contrapartida 
à saída de recursos financeiros e, 
ao mesmo tempo, o passivo deve-
ria ser constituído para representar 
as obrigações de entrega dos títu-
los ao fim do período, tendo como 
contrapartida uma conta de des-
pesa. Caso a aquisição fosse gra-
tuita, a contrapartida do ativo se-
ria o patrimônio líquido. De todo 
modo, espera-se que seja regis-
trado um ativo intangível em fun-
ção da aquisição dos títulos e um 
passivo em função da obrigação 
de entrega na data da prestação 
de contas, ambos avaliados com 
a mesma base. Adicionalmente, 
deve se considerar a sua natureza 
em curto e longo prazo, principal-
mente no caso dos ativos (Ribeiro, 
2005; Maciel et al., 2009).

Para Costa (2000) e Maciel et al. 
(2009), o objetivo desta contabili-
zação é determinar o valor ambien-

tal dos projetos para a diminuição 
dos gases do efeito estufa. Por con-
seguinte, os autores asseguram que 
é frequente o caso em que a conta-
bilização do valor ambiental de um 
projeto de mitigação dos GEEs se 
confunda com o acordo para o fi-
nanciamento do projeto ou a co-
mercialização dos créditos. 

Assim, levando em considera-
ção que os projetos de MDL são 
baseados tanto na quantidade de 
carbono sequestrado, absorvido na 
atmosfera, quanto na duração do 
estoque, Maciel et al. (2009) afir-
mam que os sistemas de contabili-
zação devem estar aptos a refletir 
a natureza temporal deste tipo de 
projeto (em oposição aos projetos 
de redução de emissões, em que 
a contabilização é baseada apenas 
na quantidade de emissões de car-
bono evitadas).
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O potencial brasileiro para cria-
ção de um mercado regulado de 
crédito de carbono é inegável. 
Contudo, a inexistência de regu-
lação e supervisão desse merca-
do impede sua concretização, por 
ora. Todavia, com base nos traba-
lhos e nas discussões acadêmicas 
apresentadas nessa pesquisa, ob-
serva-se que as normas contábeis, 
tanto nacionais quanto internacio-
nais, atestam que crédito de car-
bono não é um ativo financeiro 
e, sim, um ativo intangível, fungí-
vel e transacionável, normatizado 
pelo IAS 38, podendo ele ser tran-
sacionado na Bolsa de Valores não 
como crédito de carbono em si, 
mas como um contrato de crédito 
de carbono (Furtado, 2023).

Do mesmo modo, os es-
tudos de Barker, Len-

nard, Penman e Teixei-
ra (2022) enfatizam 
que alguns ativos in-

tangíveis possuem 
característi-

cas seme-
l h a n -

tes aos 
at ivos 
f inan-

ce i ros . 
No entan-

to, certificados 
de comércio de 

emissões, com-
pensações de car-

bono e criptomoedas 
estão dentro do esco-
po do IAS 38, regula-
dos no Brasil pelo CPC 
04, por não atende-
rem à definição de 
ativo financeiro. 

O reconheci-
mento e a mensu-
ração de intangí-
vel são permitidos 
se, e somente se, 
prováveis bene-

fícios econô-
micos futu-

ros associados ao item fluírem para 
a entidade, e o custo do item pu-
der ser mensurado com segurança 
(Barker; Lennard; Penman; Teixeira, 
2022). A partir dessas orientações, 
o processo de reconhecimento de 
um ativo intangível se torna mais 
inteligível, assim como a capitali-
zação dos gastos para esse tipo de 
item. Já para o processo de men-
suração de um ativo intangível, ini-
cialmente, é possível mensurá-lo 
pelo seu custo. No entanto, como 
esse ativo não é palpável, seu cus-
to se adquire separadamente, ou 
seja, o custo por aquisição separa-
da é aquele em que se mede o va-
lor atual dos lucros que foram pro-
jetados para o ativo, impactando 
nele o preço de compra com o va-
lor de impostos de importação e 
não recuperáveis, e os custos atri-
buíveis diretamente à sua prepara-
ção (CPCON, 2023; Borges, 2022).

Conforme o CPC 04 (IAS 38), 
em alguns casos, é possível mensu-
rar o ativo intangível pelo seu valor 
justo, isto é, mensurar o ativo in-
tangível pelo seu valor de saída na 
data de mensuração. Porém, não 
podemos mensurar todos os ati-
vos intangíveis a valor justo, a não 
ser que tenham um mercado ativo, 
conforme ressalta a norma contá-
bil. Segundo Barreto (2019), esse 
mercado ativo é um mercado que 
transaciona esses ativos que são 
itens homogêneos, com a existên-
cia de uma regularidade de com-
pradores e vendedores. Ou seja, 
de um lado existem compradores 
interessados nesses ativos; do ou-
tro lado, existem vendedores inte-
ressados em vender esses ativos, 
de forma que exista um mercado 
ativo de compradores, vendedores 
e de preços disponíveis. Assim, é 
possível mensurar esses ativos ao 
valor justo de acordo com a nor-
ma contábil, a depender de como 
o mercado de certificados de cré-
ditos de carbono irá se desenvol-
ver no Brasil.

3  Metodologia

O estudo se caracteriza como 
uma pesquisa descritiva, com base 
na análise documental, formada 
pelos processos contábeis de uma 
empresa que está situada na Ilha 
de Marajó e produz bem-estar so-
cial e preservação da biodiversi-
dade, por meio de certificação e 
geração futura de créditos de car-
bono. A documentação contábil 
foi disponibilizada pela empresa 
de forma voluntária para análise 
e compõe, jcom dados públicos 
disponíveis no site da empresa, o 
conjunto de informações utiliza-
das nesta pesquisa. A escolha do 
objeto de estudo se justifica pela 
viabilidade no acesso às informa-
ções e por atender aos anseios des-
ta pesquisa. Os dados obtidos fo-
ram analisados e interpretados de 
acordo com a literatura e as regu-
lamentações abordadas na pesqui-
sa, de onde foram extraídas infor-
mações qualitativas e quantitativas 
para melhor alcance dos objetivos.

4 Análise dos Resultados

4.1 Apresentação do  
Projeto REDD 

O projeto-base da pesquisa está 
situado no Município de Portel, no 
Estado do Pará, Região Norte do 
Brasil. Portel é um município brasi-
leiro pertencente à mesorregião do 
Marajó, microrregião de Portel, cuja 
população estimada é de 63.831 
habitantes (IBGE, 2021).
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O Município de Portel está si-
tuado no sul/sudoeste do arquipé-
lago do Marajó e distante 278km 
de Belém, capital do estado. Ape-
sar de geograficamente localizado 
em terras continentais, do ponto 
de vista geopolítico, Portel faz par-
te do Marajó, por pertencer à me-
sorregião do Marajó. O principal 
acesso é feito pelo Rio Acuti-Perei-
ra na extremidade leste, Rios Ca-
marapi e Pacajá na região central e 
Rio Anapu na região norte/noroes-
te. As principais atividades econô-
micas na região são extração e co-
mercialização de madeira, pesca e 
agricultura de subsistência.

A REDDA Projetos Ambientais 
Ltda (REDDA+) é uma organiza-
ção nacional que atua em comu-
nidades tradicionais da Amazônia, 
apoiando e fomentando projetos 
que integram o desenvolvimento 
sustentável. Fundada em 2021, a 
empresa é auxiliar o crescimento 
sustentável, por meio dos recursos 
do mercado de carbono, mediante 
projetos de alta qualidade que in-
centivam o uso racional e sustentá-
vel da floresta, ajudando a reduzir 
a emissão dos gases de efeito estu-
fa e a melhorar a qualidade de vida 
das comunidades locais de maneira 
ética e transparente.

De acordo com as informações 
disponíveis no site oficial da empre-

sa https://redda.com.br (REDDA, 
2023), a organização atua com 
o intuito de conservar e aumen-
tar os estoques de carbono flores-
tal, incluindo o manejo susten-
tável das florestas, por meio da 
utilização dos mecanismos 
REDD (Redução de Emissões 
por Desmatamento e Degra-
dação Florestal), visando res-
guardar a vida e o ecossistema 
local, com a finalidade de aten-
der os Objetivos do Desenvolvimen-
to Sustentável da ONU e produzir 
um mercado de carbono consciente 
e transparente.

Considerando o quanto suas 
atividades econômicas precisam fa-
zer sentido em suas realidades do 
dia a dia, a REDDA+ tem sua efi-
ciência atrelada à união de quatro 
fatores essenciais: social, econômi-
co, ambiental e cultural A empre-
sa empenha em melhorar, de for-
ma sustentável, a qualidade de 
vida de comunidades da Amazônia 
brasileira ao produzir um mercado 
mais transparente de carbono, for-
talecendo e investindo na produção 
capital local e autônoma, para que 
a comunidade se sinta fortalecida 
e amparada para crescer de forma 
sustentável em longo prazo.

Um dos projetos atuais da em-
presa REDDA+ acontece no Muni-
cípio de Portel, localizado na Ilha de 

Marajó, no Estado do Pará e tem 
como foco a aplicação dos mecanis-
mos REDD+ e a conquista dos 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável da ONU para o desenvol-
vimento de uma comunidade com 
maior qualidade de vida.

Este projeto é desenvolvido des-
de o ano de 2021 e conta com a 
ajuda de parceiros e organizações 
não governamentais, como a Ama-
zon Forest People (AFP), o Irama, a 
Universidade da Amazônia (Una-
ma), a Universidade do Estado do 
Pará (UEPA), o Laboratório Ambien-
tal (LabAgua), o Instituto Florestal 
Tropical (IFT) e o Instituto de Desen-
volvimento Florestal e da Biodiver-
sidade do Estado do Pará/PA (Ide-
florBio). Além disso, conta com a 
parceria e participação da comuni-
dade local no desenvolvimento das 
ações de preservação ambiental. 

“O Município de Portel está situado no sul/sudoeste 
do arquipélago do Marajó e distante 278km de 

Belém, capital do estado. Apesar de geograficamente 
localizado em terras continentais, do ponto de vista 

geopolítico, Portel faz parte do Marajó, por pertencer 
à mesorregião do Marajó.”

https://redda.com.br
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De acordo com informações dis-
poníveis no site da empresa e em 
seu código de ética, os projetos da 
REDDA+ são desenvolvidos consi-
derando a efetiva compensação de 
crédito de carbono e envolvem: 1)
Desenvolvimento social sustentável; 
2) Preservação e recomposição da 
floresta; 3) Redução de emissões de 
CO2 na atmosfera; 4) Restauração 
da fauna e da flora; 5) Restauração 
das águas.

Em síntese, os projetos desen-
volvidos pela REDDA+ são apoia-
dos na sustentabilidade ambiental, 
que constituem a base da criação 
e desenvolvimento de seus pro-
jetos, somando-se aos pilares da 
sustentabilidade econômica e so-
cial, como forma de promover uma 
melhor qualidade de vida em todas 
as vertentes e necessidades urgen-
tes do local, mantendo o propó-
sito de integrar necessidades reais 
com o presente e o futuro do pla-
neta, ao considerar a importância 
do meio ambiente, assim como a 
riqueza cultural das pessoas envol-
vidas com a comunidade, coadu-
nando, assim, com as ideias glo-
bais de proteção e preservação das 
gerações futuras (Alves; Oliveira; 
Lopes, 2013; Gama; Vendruscolo, 
2015; ONU, 2020; ONU, 2024).

4.2 Interpretação do processo de 
reconhecimento, mensuração e 
evidenciação, à luz da literatura 
e legislação, de um projeto 
REDD na Ilha de Marajó

Os documentos contábeis dis-
ponibilizados pela empresa REDDA 
Projetos Ambientais Ltda (REDDA+) 
foram: Livro Diário, Livro-Razão, Ba-
lancete Aberto e Fechado, Demons-
trações Contábeis com Notas Explica-
tivas e Análise da Estrutura Tributária, 
referentes aos anos de 2021 a 2022.

Conforme o documento de aná-
lise da Estrutura Tributária disponi-
bilizado, as receitas provenientes da 
REDDA+ recebem aporte de capital 
proveniente do exterior, oriundos de 
sua sócia majoritária, cujos tributos 
são calculados com base no Regime 
Fiscal Lucro Presumido, que é uma 
opção para empresas prestadoras 
de serviço que faturam até R$78 mi-
lhões ao ano.

A partir da análise das Demons-
trações Contábeis, nas Notas Ex-
plicativas disponibilizadas pela 
empresa REDDA+ e dos demais ins-
trumentos financeiros, observa-se 
que os itens do ativo imobilizado e 
intangível estão demonstrados ao 
custo de aquisição. Seu cálculo de 
depreciação é feito com base na es-
timativa de vida útil dos bens e de 
forma linear, conforme registrado 
na Nota Explicativa n.º 3. 

Assim, conforme aponta-
do na Nota Explicativa n.º 7, 

constata-se que a empresa 
de fato contabiliza seus in-
vestimentos em projetos 
de geração de créditos de 
carbono (REDD), de acor-
do com o que versa o Pro-
nunciamento Técnico CPC 

04 – Ativo Intangível, cujo 
montante registrado no Ba-

lanço Patrimonial está segrega-
do por estado de atuação e projeto 

de investimento, o que leva à com-
preensão de que a atuação da em-
presa está alinhada com as diretri-
zes previstas na literatura estudada 

nesta pesquisa (Costa, 2000; Ribei-
ro, 2005; Maciel et al., 2009; Furta-
do, 2023).

Nesse cenário, nota-se ainda que 
são várias as atividades e ações que 
vêm ocorrendo nas comunidades ri-
beirinhas, em parcerias com as asso-
ciações agroextrativistas locais para 
o desenvolvimento dos projetos am-
bientais, o que demonstra não so-
mente a preocupação ambiental da 
empresa, mas também a preocupa-
ção social, uma vez que o desenvol-
vimento dos seus projetos tem como 
base a sustentabilidade ambien-
tal aliada à sustentabilidade eco-
nômica e social, no intuito de pro-
mover a melhoria da qualidade de 
vida das comunidades tradicionais 
da Amazônia brasileira. Além disso, 
por meio de ações de manejo sus-
tentável da floresta, nota-se a pre-
ocupação em investir e fortalecer a 
produção capital local, contribuindo 
para que a comunidade se fortale-
ça e cresça de forma sustentável em 
longo prazo.

Assim, compreende-se que os 
projetos de geração de créditos de 
carbono desenvolvidos pela empresa 
REDDA+ contribuem de forma sig-
nificativa para reduzir a emissão de 
CO2 e, consequentemente, para evi-
tar a exploração e degradação am-
biental que o Brasil e, especificamen-
te, a Amazônia, vêm sofrendo nos 
últimos anos com o desmatamento 
das florestas. Além disso, esses pro-
jetos asseguram o equilíbrio entre a 
conservação ambiental e o desenvol-
vimento econômico, ao mesmo tem-
po que contribuem para a melhoria 
da qualidade de vida das comunida-
des envolvidas nos projetos.
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4.3 Discussão final: como a 
contabilidade contribui no 
processo de reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos 
registros de créditos de carbono 
no Brasil?

A Contabilidade como ciência 
social aplicada envolve o registro e 
controle das informações que afe-
tam o patrimônio empresarial, vi-
sando atender às necessidades de 
todos os grupos envolvidos e im-
pactados por uma empresa. Nesse 
sentido, a falta de transparência e 
de normas que contribuam para 
o processo de reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos 
registros de créditos de carbono 
influenciam o preço das unidades 
de créditos de carbono negocia-
das. Sendo assim, o preço do cré-
dito de carbono no mercado vo-
luntário acontece, na maioria das 
vezes, por meio de um mercado 
de balcão. 

Nesta pesquisa, pôde-se ob-
servar que o mercado voluntário, 
seus compradores e desenvolve-
dores de projetos transacionam 
créditos de carbono, participando 
de forma voluntária. As dificulda-
des burocráticas, metodológicas, 
de custos e tempo necessários 
para a aprovação de projetos de 
MDL influenciam para que o mer-
cado voluntário seja o escolhido 

pelas empresas, principalmente 
quando o projeto não se enqua-
dra nas regras do MDL, ou quan-
do o projeto é de pequena escala.

Considerando a dimensão da 
floresta amazônica brasileira e o 
seu potencial para desenvolvimen-
to de projetos que visem à mitiga-
ção das mudanças climáticas, no-
ta-se a real e urgente necessidade 
de regulamentação desse mercado 
com vistas à redução da explora-
ção e degradação do meio ambien-
te. A falta de uma fiscalização efe-
tiva que obrigue o cumprimento 
de legislação ambiental específica 
e a falta de um marco regulatório 
mostram a fragilidade do governo 
em cumprir esses deveres.

Do mesmo modo, a ausência 
de regulação e instrumentos es-
pecíficos para orientação contá-
bil por parte dos órgãos contábeis 
influencia sobremaneira esse pro-
cesso, visto que as normas exis-
tentes não demonstram, com cla-
reza e transparência, a forma de 
padronização que deverá ser ado-
tada pelas empresas. Para que a 
informação contábil-financeira 
faça diferença na tomada de deci-
sões dos seus usuários, é impres-
cindível que ela seja transparente 
e fidedigna. Por meio da padro-
nização contábil e da transparên-
cia no processo de regulação, a 

contabilidade poderia contribuir 
mais efetivamente nesse proces-
so. Contudo, a falta de normas 
contábeis específicas para o pro-
cesso de reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação dos registros 
contábeis dos créditos de carbono 
implica a transparência desse pro-
cesso contábil.

No entanto, apesar de alguns 
estados brasileiros já possuírem 
uma política estadual de mudan-
ças climáticas instituindo ou fa-
zendo a ligação com REDD+, 
outros nem sequer citam esses 
mecanismos em suas legislações. 
Essa discordância demonstra a 
falta de um marco legal regula-
tório sobre o assunto em âmbito 
nacional a fim de guiar a imple-
mentação de tais políticas esta-
duais. As propostas legislativas ci-
tadas no decorrer deste estudo e 
que tramitam atualmente no Se-
nado Federal demonstram a ne-
cessidade de regulamentação das 
iniciativas REDD+ e a criação de 
um sistema nacional de redução 
de emissões por desmatamento e 
degradação, conservação, mane-
jo florestal sustentável, manuten-
ção e aumento dos estoques de 
carbono florestal (REDD+), per-
mitindo o desenvolvimento e a 
integração dessas atividades em 
consonância com a PNMC.

“Do mesmo modo, a ausência de regulação 
e instrumentos específicos para orientação 

contábil por parte dos órgãos contábeis influencia 
sobremaneira esse processo, visto que as normas 

existentes não demonstram, com clareza e 
transparência, a forma de padronização que deverá 

ser adotada pelas empresas.”
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5 Considerações Finais

Este estudo teve como objetivo 
geral descrever como ocorre o pro-
cesso de reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação do sistema de 
geração de créditos de carbono no 
Brasil, utilizando-se, para isso, o pro-
cesso de geração de créditos de car-
bono de um projeto localizado em 
uma cidade da Ilha de Marajó/PA.

Foram examinados documentos 
contábeis de um projeto desenvol-
vido em Portel/PA pela empresa RE-
DDA+, os quais mostraram conso-
nância com as normas contábeis 
existentes, evidenciando que o re-
conhecimento e a mensuração dos 
ativos intangíveis estão de acordo 
com o que versa o Pronunciamento 
Técnico CPC 04 – Ativo Intangível e 
o escopo do IAS 38.

A pesquisa permitiu observar 
que o desenvolvimento de proje-
tos REDD+ está relacionado com 
a preservação dos processos ecoló-
gicos essenciais à vida humana, ao 
mesmo tempo que preserva a bio-
diversidade e o meio ambiente, ao 
utilizar os recursos naturais de for-
ma sustentável, com um alto po-
tencial de colaborar para o alcan-
ce das metas da Política Nacional 
de Mudança do Clima. Além dis-
so, o desenvolvimento desses pro-
jetos poderá ajudar o Brasil a sair 

do grupo dos países com os maio-
res índices de desmatamento do 
mundo, além de contribuir para a 
mitigação das mudanças climáticas 
e para a preservação dos estoques 
de carbono.

Entretanto, o desenvolvimen-
to da pesquisa mostrou que os 
projetos de Redução de Emissões 
por Desmatamento e Degradação 
(REDD), no Brasil, ainda se encon-
tram desarticulados. Do mesmo 
modo, a falta de regulamentação 
das normas brasileiras influenciou 
a delimitação deste estudo. Assim, 
de nada adiantará o Brasil fomen-
tar o desenvolvimento de inúmeros 
projetos REDD+ sem que estes es-
tejam regulados e submetidos a um 
regime nacional que os integrem de 
maneira ordenada, em concordân-
cia com as metas nacionais de redu-
ção de emissão de GEE.

Espera-se que esta pesquisa 
contribua positivamente nas 
discussões acadêmicas 
acerca da sustenta-
bilidade e da preser-
vação ambiental, 
p r inc ipa lmen-
te no contex-
to marajoara 
das comunida-
des ribeirinhas 
da  Amazônia , 
e fomente a ex-

pansão de pesquisas na área. Isso 
porque que a evidenciação e a 
mensuração da informação contá-
bil de forma correta e transparen-
te tornam-se ainda mais relevantes 
para informar à sociedade a forma 
de gestão e o grau de conscienti-
zação quanto ao uso dos recursos 
naturais, visto que podem trazer 
receitas importantes para o Brasil, 
uma vez que o país se encontra em 
uma posição privilegiada.

Como objeto de pesquisas fu-
turas, sugere-se a investigação 
longitudinal da empresa no intui-
to de coletar dados qualitativos 
e quantitativos para análise ou 
comparação internacional com 
outras empresas situadas em di-
ferentes regiões do Brasil ou ou-
tras nações em desenvolvimento 
com potencial REDD.

“Como objeto de pesquisas futuras, sugere-se a 
investigação longitudinal da empresa no intuito de 

coletar dados qualitativos e quantitativos para análise 
ou comparação internacional com outras empresas 
situadas em diferentes regiões do Brasil ou outras 

nações em desenvolvimento com potencial REDD.”
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